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.DECRETOS 
.... ,J 
t '.~i"t.~--~ 

DECRETO N° "=/ 31 =t- DE 0'3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GCVERNADC~ :JO E Si ADO 1>0 AMAPÁ, us;mdo âes atribuiç6es 
que: !he.- :;~in (·or_tf<.·l id~s peJo ~~r: .. ; 11

: 4• Jtli:ltiO XXI1, da Constituiç.ão do E~tado do 
'1n;~p.-.. ,. :"é '' L,•; CuJr;pJcr;,ent:•c "· 0•.1:)6. de 2~ de junho Jc 20H.·e tendo em 
'''ta t:· C0:1tid0 no Ofício n° 371/2014-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE 

Ma•:cpó, 0•1 de dezembro de· 2014 

DECRETO No :J 3J 8 DE 0'3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO cSTA['.O DO AMAPÁ, usandu da~ ;;.;r::,u1r,&to 

~;;~~;~~: ~.'~'~. -~,'2~-~,~~~-~~J~~:c ,;:~\ .; ,';;: ;~;~';':ic·~~~/·~~~~~~~~~~~~~ doo ;;~~~~~~,r; 
1 :un. ci:: · 20 .. k· tnaw :t~· ...:u l '-~ ,.. tr:ndu en1 v1~la o contido no Ofício n°. 
663/2014 -GAB/?RODAP 

. P. E 5::; L v E 

· ~;:)rr;t:>r Belini Cambraia Soares. ocupante do cargo. de Auxilrar 
Admuusu·aLivu. Classe F, Padrão V. p~nencenre ao (juadro de Pessoal do e:.;· 
Território Fede:a! dv ,\:n,'l-''~· pnra exerce: a função comissionada de :VIotonST.a 
do ~rc~idente. Código FGI-2. do Centro de Gestão da TecnGiogia da bfor-
maçao. a contar de 21 <i e dezembro dé 2014. • . 

(j:· -
Macapó, Og de de:z:e'nbrc de 2014/;· í 

.:' . /f-- 1/ /; 
/ ·, ..... --. / .... -. l ... / ' t I I I .I 
,I ),' J/ 'l/ / 0' I i/ j/ 
~;ARLCS f.~N,ILO G/)És CAP B~ 

I Goverr)odor 

DECRETO N" 13JC3 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 · 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO AMAPÁ: usando das alribuiçóe; 
que lhe são conkrid.·l~ pdc· >.'rt ll '.~.inciso XXII, <.la Constituição do l::stad~ do 
Amapá, r/r a ar:. 46 da Lei n" 03:5;-J, ck 16 de abril de 1997~ de acordo com os 
Decretus n"s 0499,-de 10/01/ll: .5903. c\e 2Jfl2/ll e 004I. d~ 07/0l/i4, e 
tendo ~m vista o contido no Ofício r.• 663/2014-GAB/PRODAP,' 

RESOLVE: 

Exwie-rar Beiini Cambraia Soares do c:ct.rgo trn çonlissãv de (j~. 
:·~-i~{e:- (;~_. SdiJf;··t:~~G f!c :,1 i .. ~ü~ui~.·~~ d·J ?rt)Jrto "Governo On-lim~". Código CDS-2. 
dL, l;en~rn dt· :::f'"-1-:~.J di'~ Tc~tT:•}iugl& dr1 fn!":.!!"rnação. a !..~untar de 21 de de7.etnbrv 
:i c .,;l) j ~t 

Mucopá, Og de dezembro de 

' . 

~/' '/ {} 
_;"i/'\ ,::l /? 

CARLOS C;MILO , OES CA 
Gove~nador 

DECRETO No ""+ 3.,eo DE · Og DE DEZEMBRO DE 2014 

.. O GOVERt.JAl'OR 1:>0 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
q:.re 1ht: sa(l C-...)nk: :tta~ pe:c: n:-~. 1 ! 1.1, ;nctsv XXll, da Cnnstltuição do Estad(t do 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

DoraÍice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Avelino Rafael Coelho Pereira (interino) 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oli.-eira 

Órgãos Estratégicos de Execu~ão 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Sanlos 
Defensoria Pública: Marcos Roberto Marques da Silva 
Polícia Militar: Cel. PM A miei Pinto do Nascimento 
Polícia Ci\~1: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Paulo de Souza Quaresma 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado . 

Administração: Azolfo Gemàque dos !Santos 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias · 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimundo Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
·Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Riehard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Loba to Ribeiro Bentes (interina) 
SEGOV: Juliano·Del Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha . 

Autarquias Estaduais e Órgãos VInculados 

Adap: lvana M.aria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos.Oiiveira (interino) 
SIAC- Super Fácil: Silvia Solane Tavares de Souza Ferreira 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
!apen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires · 
Procon: Maria Nilza Amara! de AnriÍjo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Jean Cláudio dos Santos Fonseca (Interino) 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparicio 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

:\m~.'I·P.àr <.:,'c 0 ;_;n ~ :) ~-.kt L!:'l :i., o--.~~;d . ..it: : b de abril de 1997) de üCorrio com O!"~ 
:!ecre:r>s n"s íll9~l, de 10.'01/! 1: 5cl(J8, de 21(12/ll e- 0041, de 07/01114, c 
tcnc;" em Y:&ta ,, c•o:ltick-r.,ú Ofício r1° 663/2014-GAS/PRODAP. . 

RESOLVE: 

E:-.o!ler:•r Marcus Vinicius Teles da Silva do cargo em comissão de 

Gerente' t.k S.l'->ynpu de .-\:i'. <dcté!c·; d:) Pr•.lJeto "Governo On-líne". Código CDS-
2. do Centro de f.:c:s1at, ::L:·t ·c~..~cn:.~klg;.1 ;{a Infonnaç<io. a cont~...t de 21 d\:' 

dczc·mbm de :?J J-i.. 

Macapá, 09 . de dezembro de 2014 

DECRETO N° 13.()1 DE 0'3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das au1buiçõt:s 
ttue ihe sàu conft:lic:as pdo ~;I~. ll~~ . .i!1.ci~o X..\-:t[; da Constituição do Estado dr' 
An;apá, r/c o nrt '16. dn 1.<:i :c' Cl.i:>::<. de 16 de nbril de 1997, de "'wrdo c<J!i; 

os DFcretofi n~~ 28:5, dt> ;o;o::- .. ·t J t' 0~)41. de 07/01/14, e tendo e1n vjsta o 
<cr.>n•idn no Ofício n• 2802/2014-DIPREIIMAP. 

RESOLVE: 

cé, .. ,,,.,...,,. Ro:m..,ndo Jcsé da ·Costa Queiroga do ca:go -:m 

U)lí!I:0:.~·.:1n ~k í..;~r~:nt.e l..~;..'rt·d ti.u PrVJI.:lü 
11Terro Legc.i", Código CDS-3. do lnsll· 

lt!to ciu \'it-.:it.i .\J;;tnu:.tt· t~ .:'h: t)HJt-ii~r~r-PLo Terntonal do Estado do Amapá.. a 
\.:unlar de 2:; à c n-::n·cnibro d~ 10 l4 

Macapó, 09 de dezembro de 2014 

DECRETO No 7f 3.e.e, DE O<:j DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO eSTADO DO AMAPÁ. usando da~ atribuiçõe~ 
r:uf· lhe s:'u.· •.'nn(t:nci;.!c..; p~lo nn I 1 c, tth~tso X"'\.JI, da. Constituição do Estado do 
.-\Jnapa ... ;_;o: u a~·t. ,.:f. da· :...c d' O']~j,S, de 16 Jc: abi·il de 1997, de acordo corn 
,,,. Dt·cr~!ns n"s :'K15. dt• 14;(./;)/ I~,. OG·11 de 07/01!14. e tendo em vista o 

vunttdu "''Ofício n° 2802/2014-DIPRE/!MAP. 

RESOLVE 

:-;,m,,,u Iraneide do. Socorro Balieiro Ferreira pata cxc1cer n 
cwgo em croir:issao dt? ~;~rem:: Geral do ProjetO "Terra Legal", Código CDS-3. 
do Instituto do Meio An:oi~nu: c de Ordenamento Terr:tonal do Estado do 
.\m.apil. a cot~~tar de 25 de IV:.\·er::brc. ck- 2014. 

Macapá, 09 de dezembro de 2014 

1:1'>,.~ 
' ~' / '·,/,I /' ;, L'JI i/ .....----.. / ' .' . ,. •/ 

,' )/·/ '/' .•'-// . 
'CÃRL.OS ~M!LO' i• s CAP SERIBE 

/ GovçÍ-nador 
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O GOVERNADOR DO éST.ii.OO DO AMAPÁ, usando das atnbuiçócs 
que lhC' ~o (:onftr:da.o; pdc urt. !.i~'l. iu .. ·i~o XX.ll. da Con~~tuiçãv do F:~tadu de.: 
Amapo>. ,,.·,: ~ Le• ,.,. '.i f. I .. de IJ-: dr. jan,.;ro de 2008, t'· tcnd" Ptn vist;> n 
. contid<i no Ofício n• 2602/Z014-NPRE/IMAP. 

RESOLVE: 

,~~:·J:!''"". Irur.c:da do Socorro Bolieiro Ferreira d·: r~.rg•' •:n 
.;.;:1:tsSd·! .:it· A:·>~t'·"i:-:>·.J: ~,- ,~ .. ·:·11 ... -L. fh,·t~l i:' ,.\-..:s~S!,<.'rin. dt: Desen\·oh·:nh.'!1tü lnstitu
.. ::~;1~~\:. Código FGS·l ·.i(! !;1.r::u7.-• ~;., ~·.:Pú'J Amhiente e de Order.an1e-nto Tt:rri 
i::;·;,,: d~ ... E~tar:!•) de .. \:n..1p~·~. :, ·~··i:l'~!;' t~~: .2:. d~;> :to\~mbro dt' 20l.:t 

Macopá. 09 de dezembro de 2014 

. 1/!ll) 
·/~. /~ //) /!,J: I 

,f,/···' .. .r../· /(,·· /~{_;··' 
cARLOS C~ILO OOEs CAfÍBERIBE 

· b~veJ'nador 

DECRETO N° '=13<8q DE 0'3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 1>0 ESTÀ[)Q DO AMAPÁ, ~.:~anc:u cia~ .;tr~bu;cõo:~ 
"iUt' lht' ~fh:· (r:nfcrict,ls pdc. n:·i. 1 !9, ic\~i~n X' •• '.\JI, da Cansticui~f.h) do E~íado cl•; 
:\l!~o~p:.~. ~·c .:1 I.r·: n:) 1~'-f.. :.:1: ~·.: ~ d·.' jant'iro de 2008, e tendo em ·.·tsl~\ o 
c<>:l.::ch ""Ofício n° 2802/2014- D!PRE/IMAP, 

RESOLVE: 

:\nmcar Jéssica Mor;oelita Santos de Andrcde para exercer o 
carg0 en:t l'umiss;.lo de As:-;rssor Tc:icr~ico ~in=:ll/ Assessoria de OesenYoh;mentv 
ln:,Litw..:iund.l. Código FGS··l 1..!0 lnsu!·l:t.o do M('io Ambiente- e dr.- Ordena.mcnt.o 
:enitonft! do E.sta<l0 d·.' :\rnapt\. a (0f1:<u de 25 de novembrc.' de 2014. 

Mac.aj)Ó, 09 de dezembro de 2014 

//,-

/ ,/-~/' /~)_,~,/}<?f>/; 
. / ~ _.. !I i' f/V 

Ói<LOS 4M!LO e/óés CAP~BE 
Govel)nador : 

DECRETO N" :f .3,e5 DE Qq DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMÀPÁ, usando das atnbuic<'>es 
C:'-''" l!:t' são çonfe;:das p•:hJ art i 1c•. Inciso XXII, da Constituição do Estado do 
.-\mapà, c;' c a lei n·:. l. 153. Jc- I l. dr- levereJro de 201 O, e tendo err. ";sta 0 
~ontidn no Ofício 11° 4016/20l4~5A8/D~~~~~P, 

RESOLV.E: 

i::xont'ra:. <t p~rliw•. a CB PM Ulian Nunes da Silva d~ fun\·áo 
·comissiuna:.l~ ·de Responsàn·i ,,.,,. .~Li\'lddde 1\;i\"el 111/Serviços GeraiS/ Unidadl.'. 
d~ Admbi~tra~·iw/Cün·;~enrido;ia Ad:nir.istrativo-Fman~eira, Código F6I-3. do 
Dtp~rt~mcn~·::.Estadt•al:de Trún>l!.O. a contar de 01 de dezembro de :20i4 . 

_. \ 
Moccpá, 03 de dezembro de 2014 

r: , .. ~· : . 
/./)j'/ ; ,. ' 
. ;r ' ... , 

I ( · l.f '"i:ARLo~d/MII.O ~ 
.. Govei'IICI~-

DE OEZEM~RO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das mribUlções 
qu~ Ih~ ;âo wnl"eridas pelo art. 119 inciso XXII, da .Constituição do Estado do 
:\rr:apà. ç/<; .a Lei n'' 1.-1~3. <k i l de ~evereiro de 2010, e tendo em \'ista <l 

<::,n::do nr, Ofício n• 3955/2014-GAB/I:>E"'mAN-AP, 

RESOLVE: 

Ex:merar. JOfl(lthcn CCII'Vclho da ·Silva do cargo em <:omissão de 
Chde de línidude/Unidad~ ele Regi~tro de lnfrnçõesil\"údeo dt' Infrações: 
Coordenadoria de Operaç-ões. Código FGS-1. do Departamc!lto Esr.adua! de 
Trânsito. 

Maeapó, 0'3 d~ dezembro de Z014 
l. 

I I 
I I. 
l p' 

I 

DECRETO N° -=1 3.0::} DE Qq ·DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAOOR DO ESTADO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida• pr:b "ri. 119. inciso XXII. da Constituiçito do Estad., do 
.o\mapil. cic a Lei n"' l.'-3.3. <k li dt'. fevereiro de 2010, ~ ter.do ~m ,·ista o 
contido no Ofício n° 3955/2014·GA8/0rnAN-AP, 

RESOLVE: 

;\o:nc·ru· Alesscndro do Silva Marques para exenw o cargo e:n 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
' Diretor(Interino) 

José da Silveira Távora Filho 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima dt Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 

· Celival da Silva Lopes 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ADIO -Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais ' 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro Silo Lázaro Macapá-AP • 

CEP: 68.908-470 . 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

• AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASS.INATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ,_,,,, .......................... , ........ RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda PadrAo ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ................... ,,_,,,,,, RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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'~•)lllÜis.~~) t.k Ch<'!\· de· ~;!i!ll.hÜ't t'itidrtrlc~ de Reg\str:.> df: lnfra~'Õf.-s/Núcleo dr 

iníraç,;r.~J Ct>Ord<·n:o.<lorin rie ü;:~rac•)t>s, Código FGS-1, do De parlamento 
t:~ta(l~tu! dt· Trimsit•). 

DECRETO W 13~1? OE 0!3 OE DEZEMBRO OE 2014 

o GOVERNADOR DO EsT ... DO DO AMAPÁ, usando das ntribuicões 
c.;ue lhe ~âo confl'rida~ p~hJ ar; llCI. inciso XXI!, da Constituição do Estado do 

· Amapã. etc" Lt:i n'· LOí~·. de l'2.04.07. t· tendo em '~sta o contid.o no Ofício 
n° 639/Z014-GAB/OIAGRO. 

RESOLVE: 

!::.,r.,"'·' m· Bruno Brito Pinto do cargo em c-omissao dr C:16e de 
~·:,:Jade; Lnidauc de: E:·.~·:·.;çao :::c;:i•m<J.iiCoordenadoria de Defes~ ,\Bro 
p.·ruilria. Código FGS-1, <in ,\gencia de Defesa· c Inspeção Agropecuaria do 
t::~:ad? ~i!.~ .l.~i~pú. a.c11nta:- ~!~; ,_.,~ ét c.=.eltt~hro âe ·~Oi4: 

Macapó. 09 de dezembro de Z01} 

~ - ,;J/ 
~/l'(.j{fj(!/~) 

CARLos cA/f,ILO póEs c1rBERIBE 
J Gov~nador : 

DECRETO No :f ô.eq DE 0"1 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando da~· atrib\liçõcs 
q1..e lhe são ccl:fendas pelo nrt. ! \ Y, it;ciso X.'\11, da Constituição do Estado do 

. :\n:bp:,: ele :P Lc; n" l ()73. de 02.fH.P7,, c :cndo em vista o contid0n!J Ofício 
n° 1>39/2014-GAB/DIAGRO. 

RESOLVE: 

"llrr.•:(.<; Raphoei F~anklin Viana de Sousa pura cxercrr •l ca~go em 
:onu:-;sá•) rk ;..:hefr: ct.e t.:n:u;,ú~~! lJJ:.Já.de t!e Execu(.'(iU Regtonal/Cocrdcnadona 

o'i:. ;Jet>:~a .\;~,rc,;;c.:;u;::;., Codigo FGS·l. rta Agência de Defesa~ ln~pcçào Agro· 
t;c•, •. driu d·) E.~:.:..dc. :!.i :\m•Jt:.•·=. êt :·: .. ;-,'.ãí dt 03 dC' dez~rnbro dr 2014. 

Mocopci, Oq de dezembro de Z014 

DECRETO N° 'f 3 30 DE Ü9 oE DEZEMBRO DE 2ó14 

O GOVERN,/.00~ DO ESTADO DO AMAPÁ. usando dns fttnbuiçócs 
~pc lhe ,:1.:. conft·ricias pelo art. 1 j<l. iadso XXII. da Constituição do E.stailu do 
.-'.m~·lpU. r./'- a i~i n·: l.2JO. di? ].q do:" mruo de 2008. 

RESOLVE: 

i::.v:>m·r«r Josiane Paivo Sonches do <:urgo em comissão d~ DiretN 

d<- S.E.. Sn:~tr: An~(·r.io (',(.) .:~ri. Código CDS-1. dn Sc.:rctaria d~ ~:s::adll d~ 

E:Cucc-Kà<'. 

Macopé, OC\ de dezembro de 2(!14 

' ,l(j,.! ', /' 

.. >/-··v~ ·//-1/ ~J~~ t 
- /./ tl4 ~ I 
CARLOS fAMILO ~ÓES CA

1 
BERIBE 

•· Govt.r,'nador ; 

DECRETO W ~ 3 3.1 DE 00) OE DEZEMBRO DE Z014 

• O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ, usando elas atrtbuicões 
CjUt Ih~ süo wnf,.rirlas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstitttiçãÔ do Estad~ do 
.~mdpi<. •·/c a r;..; n" 1.2:30, d~ 29'dc maio de 2008, 

RESOLVE: 

:-.lcmear J acirene Pinto Pires para exercer o cÍlTgo em c-omissao d·: 
Diretor da 1::.!:. Sanro Antonio do .Jari. Códi~ C[)S-1, da Secretaria de Estado 
da E:duc:~cão. · 

Macapó. OCj de dezembro de Z014 

J f . . I ~ /::-----, - . I 
:'f/ \/;.~'/"\lt::2' /7 /JJ{(' il!;/ . 
'<' ·1 ,/ 11 I 

CARLOS áfiiLo . S CAP • 

. ~ver~ador . . 

. 
DECRETO N° :J?, o~ DE·. Og DE DEZEMBRO CE Z014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
qo:c !h<· 5àc conf~oidas pelo an. 11'1, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
-\m.1p:1. (" lc a !.el r.'# ! -~~.10. de ~9 C c m:üo dr: 2008, c tendo em vista o contido 
n,, Ofício n• 3621/2014 • GAB/SEED, 

RESOLVE: 

-·· .i. , 
' ·-.. · .. :;• ;l:~· \Jii ~:':tt·.r·tA 

Exonerru·. ;o p~dido. Simone Socorro da Silvo Costa ~" !'uncãc 
L'('lfll:s~io;: .. Hia !!i' s~·<.·n·túrie Ssc.:n:c-!r dél E. E. Pro!': Lauro de Caf\"a!ho Lhân:s. 

Código CDI-3. :.i<J Secre~ar:;; dr f:stJd~, <ta ~~duca~·üo. 

Mocap.ó. ()() <k dezembro de 2014 

, .. 

DECRETO N° -:J. 2>?;.~ DE 09 O.E DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando d;os atribuições 
que lhe são cn::fe:·i~~s peít> ;;n 1 ! •) tnciso XXII. da Constituição do E~tar.ln "'' 
Amapa, <~i c a l..e1 n·· 1.230, de 2'.! d~ maiO de 2008, c tendo em.' ista" conõido 
no Ofício n• 31>57 /2014- GAB/SEED 

RESOLVE: 

Exo>ncrar. u p~:dido, Ivoneide Pantoja Paes da função c:omissio
nuda de S~crctaiio Escolar da E. 8. Campn Verde, Código CCI-1. da Sc<".rctaria 
de Estado <..IH Educa<;üo. · 

Macapá. 0<3 de dezembro de 2014 

/:r.; / ~· /l ; 
l/"~ ~·~/ I / 

(... cARLOS AMlLO CAP 
Gove. odo~ 

E 
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DECRETO N" -=l 33,Y DE Og DE DEZEMBRO DE 2014 

"" O GOVERNADOR DO ESTADO .DO AMAPÁ, u&ando dJJS Drrihtuçõe~ 
que lhe r;,:.jo conk·rid(...s peJt) cxL i 1• {L ir•r.i~o XXII, da Constitui~ão rln Estado Co 
,<l,mapa, c,Jc a :.ei n" l.2JQ. Gt: 1(4 dt: rn:Jio de 2008. e tel.ldo en1 \·:s:a ,, c:orHtc:o 

nn Ofício n° 3657/2014 - GAB/SEED. . 

RESOLVE: 

Í::.\:.>t.cr:;r, <! f-"'dtd,, Joana Cleide Alves Rodrigues da fu:1çá0 
.:,.mu~s],)n.Jd.:• dt· :):relGr lÜ:1 E: E. Jü--~nal C11itnarães Te1xeira, Código CDI-3, 
.la ~f'Crt't(-:.ria dt• E~.;tado d.:t Ed~:c.!çt;c. _ 

Macapcí, 0<;3 de dezembro de 2014 

I .. 
/ fj / 
/ í/ 

DECRETO W ?'335 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR Db ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
qu~ lh,• siw conferida'> !)Ck• ar:' 119, inéi~o XX\', ela Constituiçüll do Estado d<• 
Arrúip.i. ~ ret·1•' r·m \·osra o com:do :1•) Ofício n.0 4062/2014-GAB/bETRAN-AP. 

RESOLVE: 

·~·,m~r ser:r efeitt> o Decreto n° 6447. de ·o6 de nown:brc ck 

101-1. p~•bhc8dn no Diário Oficial do E~tado do Amapá n• 5B34. dr Oó dl' 
n(l\'t•rnbrt.\ ck~ 20 1-t 

Macapci. Qg de dezembro de 2014 

·. :.----', /;/ff/A 
CARL.CS c-4W.o Gójs CAP4ERÚÉ 

.' Governrtdor 

DE DEZEMBRO DE 2014 • 

O- GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usandô das atribuiç.ões 
q~c ll·.e sàuconfc·ridas pelo o~r! 11<). cnciso XX\', da Constituição do Es~ado do 
Amapa. c tendo em '.'ista " c·0!lt:<lo no Ofício n° 2703/2014-G"'B/SIMS, 

RESOLVE·: 

T:;ro.ar ser:r ekótc -:Js Decretos n•s· 6732 e 6733. de 12 de 

nc~cmb:·o dt ~0.'·•. r••lh:"<b, 11·1 Diário Oficial do Estad() do Amapá n• 5838. 
de- 1:? de rw,·crnbi"o dt: 2014. 

Macapá. ():3 de dezembro de 2014 

I) 
·. .. · , r /

1
···; 

-''0' ~· 'l //"i 1/ l/ 
CÃ~LOs c!~Ái{o ~~~ CA~ . 

; Governador .' 

DECRETO W :f Ó3f DE Og DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçóes 
que lhe são conferidas pelo an. ! 19. inciso XXV, da ConstitUlçà~ do l'::stado do 
Amapá. e tendo em vista o Nntidv no Ofício n° 0587/GAB/IEPA, 

RESOLVE:J 

Tür:-~ar sem efeito ·o Decreto n° 6257, de 22 de outubro de 2014. 
pub!i<.·ado no Diário Oficial do E$tado do Amapá n° 5824~ de 22 de outubro d~ 
:.iü!4_ 

DECRETO N° -=1 338 DE 0<3 DE DEZEMB~O OE 2014 

O GOVERNADOR DO 'ESTADO DO AMAPÁ, usar:do das atnbui<,:<ks 
qur.lhe são (Od<:ridas ptlu art. 1 lfl. inci'lo XXV. da Constituiçãc. ào Estado do 
Amapá. e terulo ~rn vista il contido Jl\1 Oficio n° 3985/2014-SESA. 

RESOlVE: 

""tii':car <J Decreto n• 652~ .. de 07 dC" nov~mbro <I~ 2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5835, de 07 d~ novembro 
de: 20 ''1. que pns~a a \'!gorar cdrn " ~eguinte a! te ração: 

"José Álvaro Alm!lida Costa" 

Leia-se: 

"João Álvaro Almeida Costa" 

Macap:i, de dezembro de 2014 

{j;
f . 

/_//'" { ~.' I _/ ;'" 
,;' \ , .. ~kCJ 7 

é{~f.os fA~ILO 
1 

ES CAflBERi'BE 
; Gov~rn~dor 1 

DECRETO N• -:f:3~ DE OCJ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GoVERNADOR DO ESTADO DO A'ftAPÁ, usando das atribuições 
que:- lhe são <'onferid:;~ pdo arr. 119, inciso XXV. da Constituiçüo do F.:stado·do 

Amapá,~ lendo ern vista o cvntido no Ofício n° 3985/2014-SESA. 

RESOLVE: 

R"tif:(ru·. o Decreto. n• 6526. de 07 de novembro de 2014. 
pubiil.'a<b no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5835. de 07 de JõO\'~mbro 
ck 20 l4. que pa~sa a \'l~·)rar .:vm d seg~.tinte alteração: 

Ondt> sele: 

"Sandra.Helena da Luz Dias" 

Leia-se: 

"Sandra Helena da Luz Dias Cardoso" 
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DECRETO No :f Sljo DE Og DE DEZEMBRO DE 2014 

, O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAP~. usando das atribuições 
que lhe sao ::onferidas pelu urL ll !1, :r.ciso XXV, da Constituição do Estado elo 
,o\map,i, c tendo t'n' '"ista "ç,~midv 110 Ofício n° 2825/2014-UPE/DIPRE/IMAP. 

RESOLVE: 

~.'·t.iji>.!-- ... ~ De~retc, nc 7016, cie 2·~ de r!u,·r.ni~J!'1J d~~ 201~. 
~;.u:'ht';,d,, !'lv Diário Ofiti~l do Estado do Amapó n• 5846, dt• 2-' d~ r.•w•~mbro 
d~ :~l·:~: que p.:t,.;:;;a; '~~~l-~1=· .:~.;r.;.~ :.~~:g...:mtt: alit>.taçtlO: 

"Jean Cláudio dos Sontos Fonseca" 

"Jecn Cláudio Santos Fonseca" 

Macapá, O~ de df:z~mbro de 201f 

. " .f;?~ . l , /I f, /1 1; / ~ .· / // · f/ 1 I 
.. ;~> ,. .rt .~./ 1 ílk/ 

CÃRLOS tp.MIW ,WES Cff'IIBERIBE 
: Governador i · 

DECRETO N° ~ 3 L! J. DE O<;) DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAD0R DC ESTADO DO AMAPÁ, l\Sanào df.s atribuiçces 
'P(· thc ~;in rn;!lt·:!d~:-- :.'C· I·· ·.!ri. 11' 1• mci::,o XX\". ela Constituição do EMadti do 
.\;rap.i. ~~<:mio en' ,.,m·a >J null.ido n•> Ofício n° 1080/2014-GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

R~1ii:Cur w; Decretes n°S 6581, 6582, 6583, 6584. 6585. 6586, 
6587, 6586. 6593. 6594. 6597, 659S. 6610, 6615, 6616. 6627. 6628. 
6629 e 6630, de i! ;i(' U'l\·~~brr, d~ :>.Ol·l. publicados no Diário Oficial do 
Estado do Ame~pá no· 5837. d~ i l c.e n•J\'c·mbro ci~ ~OH. qu~ passar;1 i~ ,:~vr:t:

c.or.1 n Sl'gllinu: a:t.:.:·r:--:.r~.H'' 

Macopoi, 09 de duerr.bro de 2014 

1/. 
' · ... - ,: ,/'; l'_;/j ,:,! f' 

ct·,~~s c~Í~o J,·,API#fsE 
i Gove rtlador ' . 

DECRETO N° '=! 3lJ,e DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVêRNACOR (}O ESTADO DO AMAPA. USd!H.lo das ~lr:lluiçõe; 
q:..:t> ihc- ~àü ('f.•:1ft'rid!l~ pelo an. 11·:~. t:""acisü X.'\\·= da Constituiçãn de ~:s1;u.Jo dlJ 
An:,ipá. e t~ndo ~111 vi>i« o <.<:uudr no Ofício n° 1080/2014-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

R~:if1<:ur v Decreto n• 7007. de 19 de novembru de 2014, 

p·J bhcad.o no Diário Oficie~ I do Estado de Amapá n• 5843, de 19 de novembro 
de 20i4. que p<tô~ftlll ",-igorar c'on: :< sr'\\'inLe alteração: 

Moeapó. og de :lcwnbro .de 2014 

' ·"-, ,. .· - ll~·. 
• / • i -··· ~·, ' ,' \ 1.' I I I ; 

:. : ·. . :' I " i'~/ 
cA~os ~~-n.o ~~s c~'lrrse 

· Govelinador i 

DEC~ETO N° 'f 3 l.j 3 DE Qq · !>E DEZEMBRO DE 2014 . 

O GOVERNADOR DO ESTA!>O DO AMAPÁ, usando das atrib~t~:ões 
que lhe sào çonf~n:las pelo :m:gc> 1 i'), inciso XXII, da Constituição do Estado 
do .\mapa, de :<Cl•rdo co!!!· o dispG~le r.o artigl) 7', inciso I, da Lei n• 0066. de 
Ll3 de maio de 1993. tendo <:m 1·:~:a <; .:ontido no Ofício n• 2027/2014-G~B/ 
SEAD e 

Considerando •.l rt:~ü;!arlr. fin.,; insendo no Edital' de Homologacà~ 
n" 04!/;!013. de :i6 de jar.óo de .2013. puhlicadó no DOI!: n" ~395. <!<:> 24.de 
janeiro de 2013, ~a CfHlSr~qu~nte ctmvocação dos aprovados. de a.::ordc com ;, 
ordem clas~iiicalóri::t: 

Cans<derando, <·i:lC!r. qu•~. <.pós a participa~·:i.o tm Concursrt 
PUblico. :\ Cti.ndid,alo pt·:-e:ndwu wdw; os req~isitos nece.ssãrios a assumir o 
;:argo püb!tco pi.r .\ u q\1<.1 f\1i ;.pro•·ado. 

RESOLVE': 

Art. 1° :-<um e ar Maise Pereira de Oliveira para ocupar o cargo de 
Pmliruem-.; Efeli1·o de Pro'fesso~ · Hist.C.ria, Classe "C". Padrão i. Grupo Magis
téno. da Car:·eira dos Pmfisstnnais dn F.:ducação Básica, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estad,, do Amapá (~!unidpio de MHr.apã/Rural). 

Art. 2° l::st<: l)"en,to t'ntr<J <:m ,;gor na data de sua pub!ica<,:ãl). 

Mocopd, 09 de dezembro de 2014 

I ;j'; 
. . . . . Í/ ( 

,.)~·· . ...-i //1 ·/1/ !/' / '.' ·' . I !J . 
ÓRLOS M!lo 4des cAPIBER~ 

Gcverfnador 

DECRETO N° -=1:3 qlj DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
~t:e !h e ~á<> <"lln!eridas p<'lv ~n .. i i 9. in,:iso XX\', da Constituição d? Estado do 
Amapá. c tct:do err: v1sta o contido no Ofício n° 899/2014-SEFAZ/GAB, 

RESOLVE: 

Au:ori7.ar <> ?Jas<amt>nto de Jucinete Carvalho de Alencar 
Sc·•:retária de Est:~cla da r.Hl•·nt!a. d,~ ;.uas atribui~·õcs, a fim de :ra:M dt 
a~sunlOs de interesse partit.:tilar, 1w dm 05 de dezembro de· :2014,. st:m óm.H 
pal'n o E:-:.tndo. 

Macapá, Olj de dezembrc. de 2014 

DECRETO N" t 3~5 DE Og DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando dns auib~.:içócs 
que lhe são conferidas pelo art. 119. incis;l XXV, da Consutuição do ~:~wd•! <I•.> 
.~mapft. ~tende em vistá o '·"nt'tl·l ""Ofício n° 899/2014-SEFAZ/GAB. 

RESOLVE: 

Designar Luiz . Afonso Miro Picanço. Secreu\rio Adjunto do 
Tesouro. para c.~ercer. acumulntiramcntt' e em substituiç~o, o ce.rg? cl~ 
Secrctáno de Estadll da Fnur,da. durante o impedimento da Utular. no d1a 0;, 
d~ dezewl.~ro ue ::?014. 

Macapó, 09 . de dezembro de 2014 

:-.; I' 
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DECRETO N• ·::; 3 Yb DE 0<3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADO~ 00 ESTADO DO AMAPA, usaado das atribuições 
que lhcs.sao conkndas pelo;. artigo 119, inciso XXV, da Conijtituição do Estado 
<lo Amupú. c!c a Lei n" 0!<72. r:e :i! r!'· rle1embro de 2004, alterada pela Lei n•· 
l.784. de \~'l de !1o\·t::nbr:; r:t~ .20i:\ ~ Decreto n·' 764!, c!e 18 de dezc:n~bnJ de: 
2013. e tende• em \'is:a •) co:·,~:dc. n0 Ofício n• 764/2014-GAB/SE!COM, 

RESOLVE 

\cm;,ur César Quéops Monteiro da Silva pam ~·ler.1bro Titui,u· do 
Conselho Diretor do F.undo de Apoio oo Microempreendedor e ao · Desenvol
vimer.to do Artesanato do Amapá • CONDMICRO. cor:-:o Representmne J:r 
Sc:cret.i:i~·~.:. de Esr.flr!o Lia ludú~itria. Comf.rcio e Mineração, em subst~tuiçáo a 
José Rernaldo Alves Picanço 

Mucapá. 09 de dezembro de 2014 . 

. 1/' 
/i l!fl 

.~ .. ,.l ;.: /"\ Ú1J' I/ 
.,,. ''./ .::/ )"/'.'! 

~~;LVS cÁ~~o J~{CAP~B~R'nt 
! Gover!lador ! 

DECRETO W "":}- 3 4 =t DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAP,.Í. usando das atribuições 
q:.1·2 ::te:-; s~.;..< .. !_.(,:·:f::r:das pdn artiy.l'! 14. ini:lso XXV. cta Constituição dv Estado 
,,,, A:napú. ,. ·c ,, Le: n" 0872. de .3 i c.~ dezembro de ::!004, alterada pdd Lei n" 
i .781. de i<J à~ noYembro d~ 20i3 c Decreto n" 7641, de 18 de dezembro rie 
20' 3. e r.enr1oJ em \'tSt'i> o comido •w Ofício n° .764/2014-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

c:clr,.~«r Wiltrm Charles Serrão Pinto para !vlemb1 •J St:piente do 

Conselho Diretor do Ft.ndo de Apoio ao Microempreendedor e ao Desenvol
vimento do Artesanato do Amopri - CONDMICRO. corr.o Repr~sr.r.:antl' àa 
~t·.::::~1:~:-t:; :l!: Esr.:H~f.\ ~a ~i:r.h';-str!::· .. -:~:..::~:·~~iciC e :vEneração. tm ·subs!inti~~dO a 

Rosana Nazaré J osaphar do Espíritc Santo. 

Mcccpá. 09 de dezet'lbro de 2014 

~ ,; .. 
(· /; . . '' . /7' 11/ t' . 

\ f .. t' "I / 
:'... \ ./ .• c_... 
CARLOS ·WIMILO ·~ÉS CA~RIBE 

. Gov~nador i 

DECRETO N° 1348 DE OCJ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAt>()R DO ESTADO DO AMAPÁ. usar.do Üa5 at:-ibuiç•'•e• 

']t.:t Jhc :;i\1, cor.i'endas pdo art. i Í~l. '"''·""l XX\'. da Constituição do í':stdd<, :Jo 
Am.:lpa. :.:.:.;. a Rc-solucàc· :1·· 3:-::·~'. de 02 C.e agosto de .2010. do_ C_"tlst"lho 
\ 1~nç 1 :;;J de Trê;r~sito. o dis:::t1sto 1!0 ~~:t. jQ, Parágrafo üntco, da Let n"" 1.4-i~L 
(~~: 1 : de ;·(··-:::n::rü ~f? _;t:• ~! .1 ,. l>:f: c~lt n' 0625, de 30 de seterrib:-(J d~ 20 13. {~ 
:r·;'• H· <'I!!, ;,.::o~ ... c.,,:t clu ''"Ofício n• 3747/2014-GAB/DETRAN-AP. 

RESOlVE: 

.:..~lH"lt::·r.ar 1J:-i. m~::;1brn~. aUai..xo !'elõ.ci011ados dus T.Jnnas. de 
\.;:<•;::10 , r,;c, ci;; Jlfnta Administrativo de Recursos de Infrações: 

; • TURMA 
ENTIDADE REPRESENTATIVA DA SOCIEDADE 

'..):_.: t~;, . .l.~1~.:ni·~- F\~!\'3 da Siln1 

zo TVRMA 
ENTIDADE REPRESENT~TIVA DA SOCIEDADE LIGADA À ÁREA DE TRÂNSiiO 

<;t~Jsorl Cv.~trv tioS .. santos 

3" TVRMA 
INTEGRANTE COM CONHECIMENTO NA ÁREA DE TRÂNSITO 

~:. ~-~· P:Vl ~~!:1.r. sbr.nr .... k.tma~Ta ria S!~va Seübra 

lolncnp~. og de dezembro de 2014 

' .. /t-; . ..-... · .--. /: ,...-,. '!' I ' : ./ t / : / ) tJ (_ i 

1:ARLOS ?fÁ~~O G~É~CA~Ít!{~ 
: Goverrfador 1 

DECRETO N" ":1-3Ljq DE Oq DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR ()O ESTADO DO AMAP~. usando das atribuições 
que lhe são con[eml<tti pe1ri nrt. 119. inciso X.XV. da Constituição do Estado elo 
AmajJá, r:fc a Resolu\·~i(r_ n·· 35i. de 02 de agosto de 2010. do Cor.seiho 
1\acional de Tn'Ulsitc•, o dispus:o O') art.. I O, Parágrafo úaico, da Lei u" 1.453, 
de I i ele fevereiro de 2010 c Dn:reto n" 5ó25, de 30 de setembro de 2013. e 
tendo ~rn vista o comido nó Ofício n° .3747/2014-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

.· 
-.. ~-r.~:~;~~t~ r~~~· ,:~tembJos _á~ai..xo relacionadoS· partf compor~:n ·.o~ 

~·,l,·m<rs de· .'.~lga•,lerl'i0 d.1 Junta Administrativa de Recursos de Infrações: 

1° TVRMA 
ENTIDAOE REPRESENTAnYA DA SOCIEDADE 

Sl.'r:· ~'~1 \f;<U'\'slanne .. :ama~Ta da Silva Seahra 

z• TVRMA 
ENTIDADE REPRESENTATIVA DA SOCIEDADE LIGADA À ÁREA D€ TRÂNSITO 

SD 1"~·1 Rony Kleber Silva de Oliveira 

3" TURMA 
INTEGRANTE COM CONHECIMENTO NA ÁREA DE TRÂNSITO 

Tl~N PM lo::sclei da Sih•a Costa 

Macapá, Qg de detembro de 2014 

DECRETO N° -=l- Ô50 DE OCJ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. utando das atribuições 
que lhe são coutP.ridn$ pdo ar:. 119, indso XXV, da Constituiçdo do E,;tado do 
:\m;,p{l, cir ü R~soluçà(l u• 357, de 02 de agosto de 2010, do·Conselho 
'iu<.:tonal de Trim~!to, o disposto no art. 10. Parágrafo único. da Lei n' 1.453. 
<.lt l·l dt• fevercim de 2GIO, ~ tende t:n l'ista o contido no Ofício n° 3900/ 
2014-GAB/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 

R:conduzi:- 0!'> 111emhro~ abaixo rclacicnados par&. c-omvorem 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações:. 

2° TURMA 

RêPRESENT ANTE DO DETRAN 
::~l~tl~ü; l.'Hfdosu Cr~1z 

REPRESENTANTE DE ENTIDADE REPRESENTATIVA Di\ SOCIEDADE 
Om.ar l.1~iz Paiva da Co$la 

EJu8rdo Ar~ãngelo Raioi Picanço 

Macopó, 09 de ducmbro de 2014 

i
i . 

. / /~~ ·~ /t~\ ;/. ; . i./" . . ', . /.. '"'"'~o ~" Govem dor , 

DECRETO W o;;-?,51 DE ()g DE DEZEMBRO CE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dàs atribuiçóf's 
q~u: lht· ::;.:\o :.:-.;nfendas pe:lo a!·t. 119,. inciso XXV. da CorÍstltuiçào ào Estado do 

.-\mapa, e tr.mlo em \'1!\li\ o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
28760.0570/2014-GAB/GOV. 

RESOLVE• 



. i 
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"' 

.• ?rcr;cgar. ~v:- :nais Oi !<.rr.j ano, a contar de 20 de de~embro de 
~uH.~ '-~~s:ío da set\irl.,~.:. Slaarr.e Christinnc Dias Alçântara. Cadastro n" 
?0~-4~, ~r.:-.:r.ac:n~.,. ao ()~adm de Prssnal Ci\il do Estado do Amapá, lot~da 
.la O.fen~o.ra %uhca do .:.staéo do A-napã - DEFENAP para · , · · d . · • ' • qt:e ocrmaneça 
.1c cxcro.~c:Q c_ su._>~; llm.:ilt's no :,=ir.isrfrio Público dn Estadc> do .~ma pá. no~-
~trl~lO~ soh:::!aa:J~ ntran'.• da Oftcio r.'- OS l4J2C14-GABfPG,1. 

Mocopcí. 0<3 de dezembro de 2014 

O 60VERliiA~ 00 ESTADO 00 AMAPÁ, -.sandn elas .lt~rhuiçM< 
ljt:e li:e silo <:<lt:feridus p<oi'l ii::t. i!.~·. ::1c:1so XX\', da Constituiçt.u do Estad•J do 
:\:napá, r/< v ~ereto r:' 09-:"~. <i.; 2: ae ie,·ereiro de 2014, e t~r:dv em \'!Sta <J 

contido no Pre~«sso- Protocolo 6crol n° Z8760.58Z/Z014-6AB/GOV. 

RESO:.'/E: 

C.:J;·_'I{"õ!" ;: d,"i;:::~l;~o:;c; :! .. ~ ?:·t-feitnra .vtun!c•p:Jl dt: Macapá. pdu 

1-'~:·i,H.ia cic ;J: Í:!"'! l'ltl•; .... :.<:r.;dur RoiiiiUndo Sérgio Moreira Lemos. Profe~sr,;. 
a·.ati'O'-~:la ,._. 367í 10. çertt"!f't'nt .. ao Quadro de Pessoal Efcti,·o do Estado do 
.\::,,;,;á, l";;oclo na Sr.::<:~.a:i;, d" Estat1o da Eduraçáo, nos termos solidt~dcs 
att ;,n~~ ;lo (.:fk!t: r/ 3 :;~:.': .. ~;:.:.-G.\31i!'MM. 

Mocapcí. 0<3 ác dzzemliro de 2014 . ,, 
. (t,i 

.!,· - .-~ .-·· /I /,I 
&~~~~Jii::life' 

Í ~rnJior J . 
I 

DECRETO N° ::;- 35 3 OE ()9 DE DEZEMBRO DE Z014 

O GOVERNADOR 00 ESTAI>O 00 AMAPÁ. usando das atribLllÇÕ<'> 
qu~ lhe sãt• <·or:f~ri<ias JM'in art. ! I'J. inciso XXV. da (;onstituição do Estado do 
A:m•pà. c. l' " or,·:·ct•.J n• (.":179. ~k ~: de fcq~reiro d~ 2014. e tende ern VISta o 
,:omiC:o :1o Proçesso -Protocolo 6erol n° 28760.585/2014-6AB/60V, 

RESOLVE: 

C·JI<>eil! a disposição dil !'rcfeitura Municipal dt~ Macapa, p~l'' 

pe,;odo de ú i •um! an•J. o !Oerácior Corlos Rinaldo Nogueira Martins, Enfcr· 
n:e::·c. ~at..'"'ir.u!=! r." 43ç:P;~3. !::-•.i,~!r. ~a Coordenadori;t de Vigilf;ndn trtJ 

Saúõ.('. ·".Oi~·is{:n t!t \ i'!iiãr~.:~"l Sani:~:.ua. cta Secretaria cJé ~stado ri~ Svúdel ntt!, 
:~·rn:.:-~ ::~oi~! -r ;.t(h.l~ c-·.!!:.t•;e .. ·::t ef:'..::-: :1'' 3.597! :!0! q.(J."\Blí P~IM 

DECRETO N° -:}~54 DE 0<3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO êSTAilO 00 AMAPÁ. usnndo das ;>cribuil;ôe~ 
rit:e- ~h•· ~:1, cc•r:ft-!1ri:-s~ pt'Ín ~~: 1 :"f. inciw XXV. da Constituiç:1o rlo r:~nado do 
An:<>pft ~ · ·end(, C!:a HSia .... contido r.o Processo - Protocolo Ge.rol n° 

2014/52222. 

RESOLVE: 

'"'~c~n~áer hco&ça S'C':n •;cncimentl). para tratar dt: ir~lcrtsses 

parll~nl:..r6. pdo ;x:nooo C(· 32.: ,,;<·isl anos, a contar de 14 <I~ t•.ll.J\lro de 
2014. à ~l':idora Ud~ Lobotwdc Sousa. oc.:.pame do cargo de Prcvimen:o 
Efcti,·o de F.-.nr.ac~u::co Hroqjlimu.;o. C:assc ·3•·. ?adrâo V. Cadastro n·• 
fD856q. Grupo ~aüde n!.t~~=ar:,~·c:o 1j~adnJ de Pessoa! C1\'il d·i F:_Mado d0 
.~mapa. lotada :1a SES:\. :!a tcr:na«::;:..,iJ~lecida no artigo !Oi<' ;>atilgrafos. d;, 
:..t-i n: !1066 . .::e o:; de ma•!': c::.~ :2.~-~~ 

M:ic(lpé. ~ ckz di:zembrc de 2014 

, 

DECRETO No -=f ?>55 .DE C)9 DE DEZEMBRO DE i!014 

. o· GOVERNADOR 1>0 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando d~s "tnbuu;ôt·~ 
que lhe são confcndas P.el·~ m1. 119. incit-o XXII. da Con~tituição do Estudo d•:. 
Amapá. e t~ndll ~m vista o contid<, no Processo Administrativo Disciplinar n• 
017/2013-IAPEN, 

RESOLVE: 

. 'op!l!:~r jJena _:,. Oemissao 3<) ~J'\'IUOJ' cienan Renalt Mociel 

P~re.irc. ne~~~p~:::~~ ~~~ ~·argr; de Pro"·il"':jcnto EfetivO de Agentr Penilr.ndúrio. 
Cddds~r·> n,_ ::>':ib-!1. _n:!c·grantc dq Quadro de Pe~~oal Civil·do Estado d0 
,\ma~a, lotaao no IAPE:-<, ·n" forrm• estabdedda no art. 148, incisos r e IV. da 
Le: n 0066. d~ 03 de maio d~ 1993. · 

Macopá. 

DE DEZEMBRO DE 2014 

O 60VERNA()OR DO ESTAI>O 00 AMAPJ., usando da·~ atribuiçóes 
que Ih~ são conf~ndufl pelo nrt. 119, inciso XXII, da Constituiç.ão á o Estado do 
Amapa, cfc n Let Complementar n• 0086, de 25 de junho de 2014, e tendo em 
vista o contido no Ofício n° 39Z/Z014-6AB/OEFENAP, 

RESOLVE: 

Nome!lf Manoel Conuto de Oliveira para exercer o cmgo em 
com1ssào. de _Assessor Técnico/Ddensoria Pública - Clvcl, Código COS-i!, dn 
Ddeusona Puhhcn do Estado do Amapá, n contar de 03 de novembro de 2014 

Macapó, 0<'! de dezembro de 2014 

DECRETO N° ~ 35 -;r DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O llO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapn, c{c a Lei Complementar n• 0086, de 25 d~ junho de 2014, e tendo em 
vista o contido no Ofício n• 39Z/2014-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Nomear Renoto Solvlono Uma para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Técnico{D~fensoria Pública - Cível. Código COS-2. da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, a contar de 03 de novembro de 2014. 

Maeopó. Oq de dezembro de 2014 
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DECRETO N'• +~58 DE . 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribUições 
que l:1e são conferida~ pr.lo àrt 119. i:1ci~o XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a :..ei Complement.nr n" 0086. ne 25 de junho de 2014, e tendo em 
vista o contiéo no Ofício n• 392/2014-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

:--lomca.r Argelo de Sou1a F~rrelra para exercer o cargo em 
cun:issão de Assessor Técnko(Defensoria Pública - Cível, Código CDS·Z, du 
Defensoria Pública do Estado do Amapà, a contar de 03 de novem9ro de 2014. 

Macapá, 09 de dezembro de 2014 

DECRETO N° ""-i35"l DE 0Cj DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, "sando das atribuições 
que 1:1e são conferidas pel<~ art. 119, ;nciso XXII, da Constitlliçiio elo Estado do 
Amup:l. c/c u Lt; Complemenl<ir n" 0086, de 25 de junho de 2014, e tendo em 
'ista u ~ontido no Oficio n° 39Z/Z014·&AB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

\omear Coroline l.imCl FerrGZ para exercer o cargo em comissão 
de Chete de 1\úcleo Regional, Código CNR, da Defensurin Pública do. Estado do 
Amapá, a contar de 03 de novembro de 2014. 

Macapá. Og de deze·mbro de 2014 

. t}/- . 
'f \' 

c~~os cAirLO Gé 

., 

/&ovcrna or 

DECRETO N" 1- 3GO DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das alribui~ões 
que lhe são conleridas pe.lo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/<: a Ld Complementar n" 0086, rle 25 de junho de 2014, .e tendo em 
vis~a o contido no Ofício n° 392/2014-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

:--lomear Rodrigo do Prado Lima Ferraz para exercer o cargo em 
comi~~ào de Chefe de 1'\úcleo Regional, C6digo CNR, da Ddensoria Pública do· 
E>tado do Amapá, a contar de 03 de novembro de 20 14. 

Macopcí, Og de dezembro de 2014 

DECRETO N° + 3Gl DE O'j DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERN.I.bOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s.ào conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido 

· no Ofício n° 2042/2014-GAB/POUTEC, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Joao Correra Baia do cargo em comissão de 

Diretor do Departamento de :l.ledicina Legàl, Código FGS- 3. da Policia Técnico
Cientifica. a contar de 30 de dezembro de 2014. 

Macapá, 0<3 de dezembro de 2014 

DECRETO N" ~ 3 G.e, DE 0~ DE DEZEMBRO I:>E 2014 

O GOVEitNAOOR 00 ESTACO DO AMAPÁ, usando das atrib~lições 
qtle lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXY, da Constituição do E~tado do 
Amapà, e tendo em vista o contido no Offcio,n° 2551/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ~ntônio Kleber de Souza dos 

Santos, Procurador-Geral do Estado, da sede de suas atribuições, Macapá-AP,. 
até a cidade de Brosflia-t>F, a fim de tratar assuntos de interesse da 

· administração estadual, no período de 26 a 28 de novembro de 2014. 

Macapá, 0"1 · de dezembro de 2014 

DECRETO N• ":f 3G 3 I:>E ()g DE DEZEMBRO DE 2014 

. O GOVERNADOR C>Q ESTAI)O 1:>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do E~tado do 
.>\mapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 25!10/2014-GAB/PGE, 

Re-sOLVE: 

Homologar o deslocamento de AntSnlo Kleber de Souza dos 
Santos. Procurador-Gera! do Estado, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 

até a cidade de 9rasília-DF, a fim de tratar assuntos de interesse da 
administração estadual, no período de O I a 03 de dezembro de 2014. 

Mocapá,. 0<3 de dezembro de 2014 

~~~ 
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DECRETO W 1-3{,Lj DE OC3 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DÓ AMAPÁ, usando das atribuiç-ões 
qu~ lhr. são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constttuição elo Estado do 
Amapá. e tendo em vista o rontido no Oficio. n• 940/2014-GAB/AMPREV. 

RESOLVE: 

Au:oriznr Carlos Roberto dos Anjos Oliveira, Diretor·l'rcMJd<'nte 
cin !lmnpá Prc\'idenda, imcnno, vara viajar da sede dl' suas atribuições, 
Mocapó-AP, ate a ·cidade· de Mocei6·AL, a fim de parucipar da 51' Reunião 
Ordinnna do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de 
Pre\idtncia Social · CO~/\ PREV, no período de 03 a 06 de dezembro de 2014. 

Macopá. og de dezembro de 2014 

DECRETO N" '=t 3b5 DE Og DE DEZEMBRO DE 2014 

-. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atriiJuiçür.s 
que ll:e sào conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em \'ista o contido no Ofício n° 940/2014-GAB/AMPREV, 

RESOLVE: 

Designar ·Roberto Serro de Jesus, Assessora Jurídica, para 
t>xercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente da 
Amapá Pre,·idência, durante o impedimento ao titular, no pcriodo de 03 a Oú 
de dezembro de 2014. 

Macopó, 09 de duembro de 2014 

DECRETO N• 1- ÔIÕG DE 09 ' DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAOOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe 5âo conferidas pelo art. 119, inciso l!l, da Constituição do e:stado do 
,,mapa, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de -2004, de acordo com o 
Decr~:o n" 1994. de 15 de jtilho de 2004, 

RESOLVE: 

1 Exonerar Richord Modureira da Silva do cargo em comJssào de 
Secrclúno de Estado, Código CDS-5. da Secretana de Estado do Turismo, a 

. "ontn: de 31 d~ dezembro de 2014. 

Macopó., C?3 de dezembro de 2014 

DECRETO N" :t~~ DE O(j DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNA~OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atriuuiçties 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do ~stado 
do Amapil, e 

Considerando que as fe&ti,idades alusivas à data máxima da 
Cristandade e Dia Mundial da Paz sào voltadas para o congraçamento social c 
familiar; 

Considerando que parcela significativa da sociedade é formada por 
servidores públicos em todos os níveis; 

Considerando que referidos fostividadcs merecem um preparo 
cspe<:ial no sentido de enlevar o Espírito Natalino; . 

. Considerando, ainda, que o Governo do Estado do Amapà é. 
se.nstvel ao congraçamento entre n administração publica e os seus servidores, 
reconhecendo inrlissociãvcl essa relação corno salutar ao bom andamento da 
:náq~ina pública e mesmo das instituições e r.ntidades que comungam dcss~. 

· cspmto, 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer o calendário abaixo especificado para o 
recesso Natalino e o Dia Mundial da Paz, aos servidores públicos pertencentes 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do i\mapã c ao~ integrantes do Quadro 
do extinto Território Federal do Amapá, cedidos ao Estado. ' 

Natal: dias 22 a 26/12/14 

Ano Novo: dias 29/.12114 a 02/01/15 

Art. z• Ficam os órgãos e as entidades pertencentes ao 
Executivo amapaense incumbidas de efetuur e divulgar· internamente a escala 
de ltS\tfruto do recesso tt que se refere este Decreto. ' 

Art. 3° Este Decreto emra em vigor na data de sua publicação. 

Macàpá, 

DECRETO N° ':!-5C;8 CE 09 CE C~EM9AO DE 2014 

O GOVERNAt:>OR 1)0 ESTAI)O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do· 
Amapá. 

!) E C RETA: 

Art. 1 • Fica criada" Comissão Especial encarregada de planejar, 
organizar e definir a programação dC final de ano. 

Art. 2° A referida Comissão será composta pelos representantes 
dos órgãos abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

Coordenaçi!o de Eventos Institucionais do Estado do .Amap6 

Agência de Desenvolvimento do Amop6 • ADAP 

Secretario de Estado da Cultura • SECUL T 

Secretario de Estado da Indú:stria, Comirclo e Mlneroç1lo • SEICOM 
' 

Gabinete do Governador - GABI/GOV 

Art, 3° E:s~e Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, 001 de dezembro de 2014 

11 
IBE 

Secretarias Extraordinárias 

(Secretaria Extraordinária em Brasília) · 

Avelino Rafael Coelho Pereira (Interino) 
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EXTRATO DA ATA DI! REGISTRO DI! "'I!ÇOS H- 00212014 ·SUB 

Validade 12\dol~) mese~ . • . . · · 
A S.Cretuta Ellttaotdlnária dt R..,rM.maçao do Govtmo do filHo cto.'AmatN tm Bmllta · lfAI, em cumpnmenlo 110 d11pot1o "o art 1 S 
da L e• Federal n• 8 686193 Ofl<:reto n• 7 892/2013. IN n• 00 11]010. IN n•oo:m008 · MPOG PregAo Elttr6ftleo n• 00312014-IEAB, Proceno 
Ucitatóno n• 102/2014 - Sf:AB. lowa pllbhc.a a Ata de Reg•stro e Prt!ÇOI do!l ierv~ços abat•o rftlacMIJdoa. com tual Hpe<;llaçôea • fomecedor 
EMPRESA REGtSTRADA: PETRONORTE COM8USTIVfiS L TOA . 
CNPJ: 06.071.70110001-20 
ENDEREÇO: SHCJN SQ 20.C BLOCO A PAG LOJA 01. 
CEP: 70.842-000- FONE/FAX: (&113327·2562 
REPRESENTANTE: GABRIEL ALMEIDA PRIETO 

l· ·-- .. 
UNO 

ESTIMATIVA DO ÓRGA.o 1 
i Item 
I 

i 

Dttcrlçlo Í QU~~TIDADE j . ~~lo~ uniUrio ( RS) 
I · .. ·_. · . ; .!!;; . . ; ··: :; :~.~ .[", 
. ,. : : jl•! >; ~ .. 

llalor total 
Mtlmldocl 
dM~;on~o( RSI 

Totalanual 1 
Htlrnldoda· 
cot:ttretaelo 

l-
.: 2 

L.. 

i ~1ao;ln1 combuatlvtl, 
i comum ou adltlvada, 

····+~!>~!~l!T!II.f!O.!!".II. CNPQ. 

: Álcool etano! combustivel, 
:conforme Nonna CNPQ . 

. -·· -- . ·- ----. -··-

EOllcPE DE PREGAO 

RESUL TAQO QE LICIT ACÃO 

HOMOLOGO // 
ilAP. 28/111~4 ,/ 

/- ,-~ /' 
AVELINO AFAEL COELHO PiREIRA. 

S atá rio da Estado - ~AB 

PROCESSO N°. 102/2014-SEAB 
PREGÃO ra ':.r-.a ELETRÔNICA N". 00312014· 
CELI SEAB. 

OBJETO: Reg:s:rc c~ Pre~e: :::ara eve~; ... ,: 
aqu•s•çâo ce COMBUST iVEl 1 ::0aSC""3 C:)rr_.., 
ou Adttlvaca ~ A!coo!J cestn·:aco a ater.ce~ a ~~~ta 

de veículos autc;;o:o•es :la Secre:ar'a 
E~traordmána ce Representa.;á;:, ~o Governe co 
Estado do AIT'a;;a em Bras i :a · SEAB Con!or.-e 
especificações e ccne:çOes ccr.staotes no Ea:ta· 

EMPRESA ADJUDICADA: ~'ET'~ONOR~f. 
COMBUSTÍVEIS L TOA. CNPJ: 06.071.70610001· 
20 
VALOR ADJUDICADO DO SERVIÇO: RS 
32 739.00 (tWl!a e do•s r1; sete:.entcs e !nr!a e 
~.ove rea s:: 

Macapá-AP. 28~ove~:O·c o e 2C •. ~ 

Cleonice a de Lima 
Pregoetr 'SEA!~ 

Órgãos Extratégicos de Execução 

(Policia Militar 

Cel. PM. Amiei Pinto do Nascimento 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

; 
' 
I 

) 

A Policia Militar do Estado do Amapá e esta 
pregoeira, designada através da Portaria n• 
005/2014-CPUPMAP, de 23 de abril de 2014, 
publicada -no DOE N.• 5697, de 23 de abril de 
2014 (pág. 02), torna público que fará realizar 

: .. 

LITRO 9.100 

LITRO 1.000 2,49 

.. , 

·~7.(:~ 
FAEL COELJ(O PEREIRA 

rio de E1tado'- SEAB 

licitação do objeto abaixo Identificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, prevista 
para o dia 23 de DEZEMBRO de 2014, com 
Inicio às 09h, na sala da CPLIPMAP 

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2014-CPUPMAP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FILTROS DE AR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA 
PMAP, conforme as normas e condlçOes 
estabelecidas no Edital da licitação e em seus 
anexos. Referente ao Processo n.• 
340101.2014.00751-00F/PMAP. 

O EDITAL poderá ser obtido gratuitamente na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
Quartel da Policia Militar do Amapá, sito à Rua 
Jovlno Dlnoá, n• 146, Belrol, Macapá-AP, em 
dias úteis e no horário das 08h às 12h, 
mediante apresentação de pendrive pelo 
interessado juntamente com carimbo da firma, 
ou mediante solicitação via a-mail para: 
licitacao.pmap@ig.com.br. 

Informações: (96) 3212-1520, das 08h às 12h 
nos dias úteis. · 

Macapá-AP, OS. de dezembro de 2014. 

Joslene Menez s . ·· ues - CAP PM 
Preg eira da PM~P 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITACÃO 

A Policia Militar do Estado do Amapá e esta 
pregoeira, designada através da Portaria n• 

·oo5/2014·CPUPMAP, de -23 da abril de 2014, 
publicada no DOE N.• 5697, de 23 de abril de 
2014 (pág. 02), torna público que fará realizar 
licitação do objeto abaixo identificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, prevista 
para o dia 29 de DEZEMBRO de 2014, com 
Inicio às 09h, na sala da CPUPMAP 

PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2014-CPL/PMAP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FILTROS DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS 
DA PMAP, conforme as normas e condições 
estabelecidas no Edital da licitação e em seus 
anexos. Referente ao Processo n.• 
3401 01.2014.00752-DOF/PMAP. 

O E~ITAL poderá ser obtido gratuitamente na. 

l 
~~~T~~ 
I 
L .... 

(R~L 

R$ 30.240,00 

i R$ 2.499,00 l· . 
I 

RS 32.739,00 j 
.. - ··---·----

sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
Quartel da Policia Militar do Amapá, sito à Rua • 
Jovino Dinoé, n• 146, Belrol, Macapi-AP, em 
dias úteis e no .horário das 08h às 12h, 
mediante apresentação de pendrive pelo 
interessado juntamente com carimbo da firma, 
ou mediante solicitação via e-mail para: 
llcitacao.pmap@ig.com.br. • 

lnformaçOes: (96) 3212-1520, das 08h às 12h 
nos dias úteis. 

Joslane Mana s . o rigues - CAP PM 
Pre oeira da PMAP 

(corpo de Bombeiros 

Cel. BM Paulo-de Souza Quaresma 

SEÇ.~O OE CONTRATOS I': CONV[NIOS- Cll~l..\1' 
EXTRATO DO CONTRATO N' 0812014/SCC'/CR~-1.-\P 

) 

Prorrsso n' 13.000.400/201~/CBMAI'. .\loclalidorlt• dr 

LiritnçAo: PregAo Elrtrôniro para Rrcistro dr l'rrçn~ n" 

t 11201~-CPI JCIJM.\P. Contratante: Cuqm tlc Humh•iros 

1\lilitar do t:statln do ""'"l"i. Contratada: GonH·s ,t< ·\maral 

Comércio Ltda. Obj~to: Conlntl:lç~o <h- <"lllllrrsa 

rsprrilllizadn, na praça de Maratui!A P pnn1 fnrneci1nentn de 

combusth·eis (Gasolina comum, óleo diesel RS-IKUU e óleo 

diesel RS-10). Vigéncia: 03112114 n 31112/t4. \'ator ·rota!: 

RS 294.279,04 (duzentos e no,·rnta r quatro mil duzentos r 

setenta e no,·e reais t quutro centavos) nota dt> empenho ·, 

n"2014NE007-'2. Fonte: 101 drstin;trla para natru·rza 

.\3.90.30. DAta drAssinaturn /12/2014. 

fADIO ALESSAI'iORii DOSO SILVA· CAI'Int 
rhofe do<; ('ICB,J...\P 

SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊ'IIOS- CB:II.AP 
EXTRATO DO CONTH.ATO N"IJ9/2014/SCC/CRMAP 

Procrsso n' 1.1.000.40012014/CBMAP. \1odnlidadc de 

Licitaçio: Prrgilo Eletrônico puru Re~istro dr Preços n" 

11/2014-CPUCBMAP. Conlral:tnte: Corpo de llombeiro~ 

Militar do Estado do ..l.map:i. Conlrnlnda: t:lclornclo 

Comércio e Representaçilo Ltda. Objrlo: ContnllnçÜ(I tfe 

~mpresa espech.tlizncta. na praça de Laranjnl du Jari/AP 
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p:1ra (nrm.·drnenlu tle t:uml111~thei~ (Cnsolin;1 cotnuw. óleo 

<limi8S·I800). \'igindn: 03112114 ~ .11;12il4. VnlorToial: 

RS 6.1.720.00 (sessentn e trrs mil seh·reniO' e 1inte reais) 

notn <I< empenho n''1014\Eilll743. l'onte: 101 deslinnda 

p;u·a na1Ul'""'·B.90.31l. l>nta de .\ssinntura: 0.1/IZ/2014. 

~D~" 
FABIO .~LESSAND~\ItDOW SIL\'A- CAP ll~·l 

. Chefe da SCC/Cil,1·AI' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITACÀO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇO N° 08/2014-CPUCBMAP 

REPETI CÃO 

(PROCESSO N°'13.000.131/2014..CBMAP) 

O Corpo de Bombeiro!' Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, de~ l pela Portaria n• 
243/2014-CBMAP, do 09/06/201~. tornam público e 
levam ao conhecimento dos inte:-essados que a 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica 
n• 0812014-CPLICBMAP, que tem como objeto o 
registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
para futura aquisição de material permanente e 
mobília (armário, estante, mesa, cadeira, central de 
ar, televisor, ... ), destinadas ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá -- CBMAP será ADIADA 
do dia 09 dezembro de 2014 para o dia 22 de 
dezembro de 2014 (segunda-feira), em razão de n'ão 
ter sido cumprido o prazo regulamentar de 08 (oito) 
dias úteis fixados para apresentação das propostfls 
a partir da publicação do aviso em jornal de grande 
circulaçllo, previsto no inciso V, do art. 4• Lei n• 
10.520, de 17 de julho de 200 ~om o § 1 • do art. 
18 do Decreto n• 5.450, de 3·1 de n.ato de 2005 e§ 1° 
do art. 18 do Decreto Governamental n• 2.648, de 18 
de junho de 2007. 
Modalidade: PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA. 
Tipo 
Objeto 

; Menor Preço. 
:REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 

12 · meses, para futura aquisição de material 
permanente e mobilia (armário, estante, mesa, 
cadeira, central de ar, televisor, ... ) destinadas ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Estadc do Amapá -
CBMAP. . 

Acolhimento das Propostas: Desde as 10h00min do 
dia 26 de novembro de 2014, no endereço eletrónico 

https:llwww.licitacoes-e.com.br. 
Abertura das Propostas: Às 09h00min do dia 22 de 
dezembro de 2014, no ·~reço eletrOnlco 
https:/lwww.licltacoes-e.com . .Jr. 
lnido da Sessao de Disputa de Lances: Às 09h00mln 
do dia 23 de dezembro de 2014, no endereço 
eletr6nico https:/lwww.licitacoes-e.com.br. 
Obs.: O Edital completo e seus anexos encontram· 
se disponíveis no endereço eletrônico 
https:/lwWw.licitacoes-e.com.br e eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecida:; pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio das 09h00mln às 13h00min. 

Macapá, 5 de dezembr 4. 

Clauberto Gon unha- Cap BM 
_ ~,. .J:Oodo CBMAP 

(Defensoria Pública 

Marcos Roberto Marques da Silva 

COMISSAO DE UCITAÇÂO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ND 001/2014 

PREGAo PRESENCIAL SRP N.! 001/2014 

PROCESSO N.e. 2.000000.135/2014 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos dois dias do m@s de dezembro do ano de dois mil 
e quatorze, a Defensoria Pública do Estado do Amapá, 
Inscrita no CNPJ (MF) sob o n,R 00.394.577/0001-25, 
situada na Rua Eliezer Levy, no 1157, Centro, Estado 

(DIÁRIO OFICIAL) 

.do Amapá, representada pelo Defensor Geral do 
Estado Or. Marcos Roberto Marques da Silva, 
brasileiro, portador da carteira de Identidade nt 
018.831- AP e do CPF nt 210.147.872-20, residente e 
domiciliado na Cidade de Macapá, nomeado nos 
termos do Decreto nt 6093 de 14/11/2014, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Decreto 
7:8~2/2013 e do art. 15 da Lei Federal :8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legáls aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no PREGAO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.2 001/2014, RESOLVE 
registrar o(s)' preço(s) da empresa LC.S.C. TORK LTDA 
- ME, CNPJ N! 04.756.247/0001-93, sediada a Rua 
Salvador Olniz, 1909 8/C, Centro, Santana/ AP, neste 
ato representado pelo seu Representante Legal -
Sócia Administradora a· Sra. Lenllza Conceição dos· 
santos castro Tork, brasileira, empresária, casada, 
residente e domlcliJado· na Rua .o 28, 421 - Vila 
Amazonas, 5antana/AP, portadora da C.l. Nl! 257.674 
SSP/AP e do CPF ne 1S7.776.422·68, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, por Item, óbservadas 
as condições do Edital que Integra este Instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

1. DO OBJETO 
1.1· Constitui objeto do presente Termo de Refer~ncia 
para Registro de Preços .Pregão Eletrônico SRP Nll 
001/2014-DEFENAP, para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONERS, 
para atender a D.efensorla Pública do Estado do 
Amapá, conforme especificações técnicas e 
quantitativas estabelecidos neste Instrumento, sendo 
estimado em valor máximo para um período de 12 

(doze) meses a contar da data de publicação da Ata, 
conforme prev~ o Decreto 7.892/2013, estendendo 
assim sua vigência aos mrl!s Iniciais do exercfclo de 

~14. !.'. . 
2 • DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O reaist~o de preços formalizado na presente Áta 
terá validade de ~2 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação; improrrogável conforme Art. 
12, Decreto 7.892/2013. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do material registrados na presente Ata 
encóntram-se Indicados nos quadros abaixo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no 

certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: L.C.S.C. TORK LTDA- ME 
CNPJ: 04.756.247/0001-93 
Lote 1: VALOR REGISTRADO 

lt 
e 
m 

Serviço-
Recarga de 

cartuchos de 
tonner dos 

tipos: 

12 A 
(preto) 

36 A 
(preto) 

Tinta 
em 
OÓ 

Tinta 
em 
pó 

Qu 
ant 
itat 
ivo 
estl , 
ma 
do/ 
mê 

15 

15 

85 A l;~a 20 
(preto) oó 

ML Tinta 
OI 2010 em 05 

(oreto) o6 
ML Tinta 
1430 em · 05 

Coreto) pó 
TN- Tinta 
620 em 02 

(preto) nó 
PHASE Tinta 

Valor 
Total 

Mensal 
(RS) 

1.203,15 

1.008,45 

822,20 

200.00 

93,00 

R em 13 653,90 
31603 pó i 

Valor 
Anual 
(R$) 

14.437,80 

12.101,40 

9.866.40 

2.731,34 

2.400,00 

1.116,00 

7.846,80 

I VALOR MENSAL E 
.. L ANUAL-:_""/Â;...a,=='=4=,2=0=8,3=1=='=S=0=.499,74 
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. I ~) 
MARCOS ROII,ri CJMARQUES DA SILVA 

Defensorélilsfl~ Geral do Estado ' 

c,;;, Defensoria Pública do Estado do Amapá 

~radoria Geral do Estado )} 

I Antônio Kleber de Souza dos Santos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0212014-
PGEJAP 

SRP ·PREGÃO ELETRONICO N° OSJ2014-

· O objeto desta Ata é o Registro de Preços para aquisiç3o 
de Mobiliário para atender a Procuradoria Geral do Estado 
conforme descrições conslanles no quadro demonstrativo a 
seguir: 
PROCESSO n'163.9815312014 
PREGÃO ELETR0NtCO n' 08/2014. CPUPGE 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

EMPRESA REGISTRADA: VIA NORTE -LTDA-EPP 
CNPJ: 1495096110001-71 I 
ENDERE2?: Rua Leopoldo Machado n• 3661 Bel rol 

·telefone t96r3241·5512 

Lote Objeto Total do Lote 

01 Poltronas e Cadeiras 165.474,96 

02 Gaveteiros e Armários 200.000,00 

07 Televisor 13.567,00 

EMPRESA REGISTRADA: OLIMAQ -LTDA·ME 
' . CNPJ: 09527426/0001-72 

ENDEREÇO: Rua Novo horizonte n• 654 Santa Inês 
teleione (Íl6Í 9118-8484 · 

Lote Objoto Total do Lote 

03 Mesas. 88.718,00 

• EMPRESA REGISTRADA: GRAFITTE & CIA -L TOA 
CNPJ: 0234343010001-31 
ENDEREÇO: Av Padre J'"'ú'll-;-o~M'"''"L_o_rn';:'ba=-=e-rd~n""'•""'3:::92:-:.e=-c:::-e-n7tr-o-l 
telefone t96l 3223-4247 

Lote Objeto ! Total do Lote 

04 Sofás 8.785,00 

Armário, Bebedouro, 
OS Fogão, Frigobar, Micro· 17.795,00 

ondas, ·Mesa 
EMPRESA REGISTRADA: NETSYSTEM -L TDA-EPP 
CNPJ: 0438430910001-83 
ENDEREÇO: Av: Presidente vargas n• 952 Centro 
Telefone Í96l 3223·8.,3'-"'92,__ __ ,--------l 
Lote Objeto Total do Lote 

06 Aparelho Telefônico 4.383,60 

08 Arcondl~~~~d~ f \ 41.130,00 

Macapá·Ap,'27 ~ o ~2014. 

Antoni\ Klober d ~~nios 
P!_ocura~r Geral o i\-;Tado dtAmapã 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N° 801/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo 'em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 146112014-CPAD, subscrito pela 

~ Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n.• 00812014-DGPC, os quais justificam a 
necessidade de redesignaçao de Comissão e 
regularização do prazo ftxado em lei para a 
conclusao dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituirem a • 
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Comissão processante. os serVidores, estáveis, dt 
quadro Estadual Elza Maria Nogueira Blanco, 
matricula 367591. Delegada de Policia Civil, Jane 
Gleyse Silva Santos. matrícula 259004, Delegada 
de Policia Civil e Maria Valcilene da Silva Mendes 
matricula 311359, Delegada de P~lícia Civil: 
bacharéis em direito. todos integrantes da comissão 
atuante, para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade à apuração dos fatos relatados no 
Processo n• 008/2014-DGPC; 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo 
para conclusão dos Ira~; a contar do d. 
subseqüente do término . .tro perl~do inicial; 

111- Esta Pprtaria entra em vigor data 
de sua publicação. ' 

Dê-sê ciência. 
Publique-se. 

nrvembro de 2014. 

'! 
Tito uimarã~s Neto 

Deleg o-Geral de Polícia Civil 

PORTARIA N° 802/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA 
CIVIL usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17. XI, da lei n• 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1466i2014-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n' 006/2014-DGPC, os quais justificam a 
necessidade de redesignaçao de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante, os servidores estéveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei. matricula 
369730. Agente de Policia Civil. Geovani de Souza 
Coelho. matricula 369560, Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues, matricula 370371, 
Agente de Policia Civil, bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante. para sob a 
presidência do primeiro. dar continuidade á 
apyração dos fatos relatados no Processo n• 
006/2014-DGPC; 

11- F,ixar em 60 ·(sessenta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos; a contar do dia 
subseqüente do tér;nino do período inicial 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciência. /,... 
Publique-se;/ 

/ 

MacapfP. 13 de noli bro de 2014. 

/ 1 
/ Tito imarãe; Neto 

,beleg -G_~ral de Polícia Civil 

PORTARIA N" 803/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe ·são 
conferidas pelo art. 17. XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tenclo em vista os motivos expostos 'no 
Oficio n° 1465/2014-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n• 005/2014-DGPC, os quais justificam a 
necessidade ele redesignaçao de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
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Comissão processante. os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matrícula 
369730, Agente de Policia Civil. Geovani de Souza 
Coelho, matricula 369560, Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues. matricula 370371, 
Agente de Policia Civil, bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante, para sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade á 
apuração dos fatos relatados no Processo n• 
005/2014-DGPC; 

Comissão processante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei. matricula 
369730, Agente de Polícia Civil. Geovani de Souza 
Coelho, matricula 369560, Agente de Potrcia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues, matricula 370371. 
Agente de Polícia Civil, bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante, para .sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade à . 
apuração dos fatos relatados na Sindicância n• 
011/2014; -

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo 11- Fixar ·em 30 (trinta) dias 9 prazo 
para conclusão dos trabalhos. a contar do dia 
subseqüente do término do período inicial. 

para conclusão dos trabalhos; a contar do dia 
· subseqüente do término do período inicial. 

111- Esta Portaria entra em vigor na da!B 

"''"' '""'"'" ; // 

De 

PORTARIA N° 831/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n° 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Ofício n• 1478/14-CSAD, subscrito pelo Presidente 
da Comissão da SindiGancia Administrativa 
Disciplinar n• 008/2014, os quais justificam a 
necessidade de redesignaçao de Comissao e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constitulrem a 
Comissão processante, os servidores estáveis, do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matricula 
369730. Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho, matricula 369560, Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues. matrícula 370371. 
Agente de Policia Civil, bacharéis em direito. todos 
integrantes da comissão atuante. para sob a 
presidência do primeiro. dar continuidade à 
apuração dos fatos relatados na Sindicância n• 
008/2014; 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos a contar do dia 
subseqüente do término do periodo inicial. 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciêncf'a. 
Publique-ia. 

/ 
/ 

' 

Macap~-AP, 19 de ilovembro de 2014. 
I 

; •• J'oi.J,. No1o 
,Deleg'ad6-Geral de Policia Civil 

PQRTARIA N• 832/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinadà com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1479/14-CSAD, subscrito pelo Presidente 
da Comissão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 011/2014, os quais· justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE; 

1- REDESIGNAR para. constiturrem a 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciênc~\ 
Publique-". 

I 
M•;-AP, 19deo 

' 

Tito uimar es Neto 
D 'lea o-Geral de Policia Civil 

PORTARIA N• 833/2014-DGPC 

. O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em. vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1480/14-CSAD, subscrito pelo Presidente 
da Comissão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 012/2014, os quais justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhbs. 

RESOLVE: 

I· REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matricula 
369730, Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho, matricula 369560, Agente de Polícia Civil e 
Hilene Marilan lima Rodrigues, matrícula 370371: 
Agente de Policia Civil, bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante, para sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade à 
apuração dos fatos relatados na Sindicância n• 
012/2014; 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos a contar do dia 
subseqüente do término do perfodo inicial. 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicaçao. 

PORTARIA N". 834/2014-DGPC 

O DELEGÀDO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 088'3, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1481/14-CSAD, subscrito pelo Presidente 
da Comissão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 015/2014, ·os quais justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularizaçao do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 
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I· REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão .processante, os servidores estâveis. do 

. quadro Estadual· Renato Tavares Rangei, matricula 
369730, Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho, matrícula 369560, Agente de .Policiá Civil e 
Hilene Marílan Lima Rodrigues, matricula 370371. 
Agente de Policia Civil, bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante, para sob a 
pr~sidência do primeiro. dar continuidade â 
apuração dos fatos relatados na Sindicância n° 
015/2014; 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos a contar do dia 
subseqüente do término do período inicial. 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciêll'cia. 
Publ ique~se. 

Mac1á-AP, 19 d 

f Tito g<íÍmar es Neto 
D'legaJl6-Geral Polícia Civil 

PORTARIA N° 835/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17. XI. da Lei no 0863. de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n•1483/2014-CPAD, subscrito · pela 
Presidente da Comissão no Processo Administrativo 
Disciplinar n' 019/2013. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR. por 60 dias. o prazo para 
conclusão dos trabalhos 'da Comissão constitulda 
pela Portaria n• 0175/2013-DGPC, a captar do 
prazo legal. 

/ 
/ 

Macapá-AE,J9 de novembi'Ó de 2014. 

Dê-se ciência. / 

Publique-s~:/ : 

Tito 9'uimarães Neto 
Delega06-Geral·de Policia fivil 

PORTARIA N° 836/2014-0GPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17. XI, da Lei n• 0863~ de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n' 1484/2014-CPAD, subscrito pela 
Presidente da Comissão no Processo Administrativo 
Disciplinar n• 022/2012, os quais justificam a 
necessidade de prorrogaçao do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR. por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissao constituída 
pela Portaria n• 017612012-DGPC, a contar do 
praro~al. . . 

Macapâ-~e novembro d~-:. 
Dê·~~}iência. 
Pub~ue-se. 

I ~~ 1 Tito ulmar es Neto 
ele o-Geral d Polícia Civil 

PORTARIA N° 837/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI. da Lei n° 0883, de 23.de 
março de 2005. combinado com o art. 168 da Lei no 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos n~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Oficio n° 1489/2014-CSAD. subscrito pelo 
Presidente da Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar n° 026/2014. os quais 
justificam a necessidade de redesignaçâo de . 
Comissão e regularização do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares 'Rangei. matricula 
369730, Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho. matricula 369560. Agente de Policia Civil e 

. Hilene Marilan Lima Rodrigues. matricula 370371. 
Agente de Policia Civil. bacharéis em direito. todos 
integrantes da comissao atuante. para sob a 
presidência do primeiro. dar continuidade a 
apuração dos fatos relatados na Sindicância · n° 
023/2014-DGPC; . 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos a contar do dia 
subseqüente do término do período inicial. 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de su~~blicaçao. 

Dele 

Pâg. 14 

Dê-se ciência. publique-se e cumpro-se. 

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ESTADO 00 PLANEJAMENTO, 
em Macopó-AP; 28 de novembro de 201~. 

~"'"···f'(>· VANETE DOS SANTOS PALMEIRA 
Secretó~o em Exercício/SEPI.AN 

(Fazenda 
Jucinete Carvalho de Alencar 

(P) N" 2281201~- GABISEFAZ 

)I 

A SECRETÁRIA DE ESTADO OA FAZENDA, no \ISO de 
suas atribulçl>es que lhe sAo conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 1' do art. 198 da Lei n• 
0400. de 22 de dezembro de 1997. atterad; pela Lei n• 0493, 

· de 3 I de dezembro de 1999; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6" do Decreto n• 6483, 
de 19 de novembro de 2013. que ~ulamenta a Secretaria de 
Estado da Fazenda. 

Art. 1'. Nomear os abaixo relacionado$, membros-efetivos. 
membros suplentes e secretárias da JUNTA DE 
JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -
JUPAF, para o mandato do biênio 201512016. 

I . Membroa Efvtlvos 
Raul Soares Pereira de Souza- Presidente 
Bianor dos Santos Júnior 
Edy Pinheiro de Oliveira 

11 • Membros Suplentes 
Fernando AntOnio Santos da Cunha 
Jucinete Carvalho de Alencar 

~=================~ Lena de Nazaré Teles do Nascimento 

Secretarias de Estado 111 • SKretlrlas 
Kátia Cilene Chagas da Silva 

iiiiiiiiiiiÍ Elianete do Rosário Monteiro 

Parégrafo único. Os membros suplentes serao convocados 
nos CóiSOS previstos no parágrafo único do art. 6" do Regimento 

(Planejamento 

José Ramalho de Oliveira 

PORTARIA N' 090/2014- SEPLAN 
I 

O Secrelório de Estado do Plonolamenlo. do 
Governo do EslodO do Amapó. no uso dos otribuiçOes 
que lhe são conlerldOs pelo Decreto n• 7258. de 20 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores Marlon 
Sandro de Alencar Gomes. Técnico Agrimensor, lotado no 
Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 
Terriloriai/IMAP e de José Carvalho de Sousa, Engenheiro 
Agrimensor. loiOdo na Secretario de Eslodo do 
ironsporlcs/SETRAP. do sede de suo1 atribuições Mocapó
AP, aló oos municlplos de Tarlaruga1IInho e Cutlas do 
Araguari-AP. com o objetivo de dar conlinuoçõo à 
flscalizoçOo dos porcelos dO G!ebo Terra Firme e 
perímelros dos Glebos Tortorugolzlnho e 1erra Firme. jó 
goQreferenclodas. referente à regulorizaçoa tundlàrio. no 
pertodo de 03 a 12 de pezembro de 2014. As despesas 
ocorrerão por conto do Convênio SICONV n' 762563/2011 

, do Programa Amapó Terra Legal. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
em Mocopó-AP: 28 de novembro de 2014: 

~W'\Ci'N'l 
VANETE DOS SANTOS PALMEIRA. 
Secrelório em Exercício/SEPLAN 

PORTARIA N' 091/2014- SEPLAN 

O Secretório de Estado do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amopó. no uso dos atribuições 
que lhe sélo 'contendas pelo Decreto n• 7258. de 20 de· 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor Arlindo 
Gonçalves Pimentel, Motorista. loiodo no Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Terrilorioi/lMAP. do sede de 
suos atribuições Macapó-AP. olé os municípios de 
Tartarugatzlnho e Cutlas do Araguari-AP. com o objetivo 
de conduz~ os técnicos do IMAP. no período de 03 a 12 
de Dezembro de 2014. AS despesas ocorrerão par conto 
do Convênio SICONV n• 762563/2011 do Programa 
Amapó Terra Legal. 

. Interno da JUPAF, aprovado pela Portaria n• 13412005-
s,R.EJAP. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçAo. com eleito~ a contar de 01 de janeiro de 2015. 

Macapa, 05 de dezembro de 2014 

L~J(sodra~ 
Secretário de Estado da rU:J:~em exercício 

EDITAL D'E JULGAMENTO N• 06412014 

PROCESSO N" 28730.007875/201 ~ 
RECURSO VOLUNTÁRIO N°053/2014 
AUTO DE INFRAÇÃO: N' 0290/2001 
PROCEDÊNCIA: MACAPÀ/AP. 
RECORRENTE: BARBOSA E MARTINS LTOA. 
CAD-ICMS: 03.022026-2. 
CNPJ/MF: 03.745.292/0001-80. , 
END: RODOVIA JK, N" 985, UNIVERSIDADE·MACAPA /AP. 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. FRANCISCO ROCHA ÓE ANOAAOE. 
DATA DO JULGAMENTO: 27/01!.!015. 

ANATALD ~~~~ ~T:nt 
ACÓRDÃO N'025/2014 

. RECURSOS DE OFICIO E VOLUNTÃRIO N': 00312014 
PROCESSOS:N'S:28730.001n2·200110080SS·2004100781S·2014. SIAT 
PROCED~NCIA: MA CAPA- MAPA 
AUTO DE INFRAÇÃO N': 09312000 
RECORRENTE: RAIMUNDO R DE ALMEIDA . ME 
CADflCMS/AP N': 03.011.360-6 e CNPJ N': 00.869.72810001~ 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: RENILDE DO SOCORRO RODRIGUES DO REGO 
DATA DO JULGAMENTO 1611012014. 
EMENTA; ICMS. AUTO DE INFRAÇI.O. 1) REGIME DE 
RECOLHIMENTO DE ICMS POR ESTIMATIVA. ILEGAUDADE NI<O 
CONFIGURADA. 2) PROCEDIMENTO DE OFICIO. LEGALIDADE. 3) . 
ICMS ESTIMATIVA. LANÇADO E RECOLHIDO. 4) ARBITRAMENTO 
ESTOQUE FINAL. CABIMENTO. 5) ERRO FORMAL - ANULAÇI<O. 
DIREITO MATERIAL INTACTO. 6) RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 
BEN~FICA. 71 REFORMADA A DECISÃO A QUO. 

1) A e>dgêncla do ICMS através do regime de recolhlmon1o por 
Estimativa no Estado do Ama pé a parllr do exerclcio de 1997 é legilima, 
conforme art. 34 da Lei n"' 194/94·GEA, sendo devidO à diferença 
encontrada do aJuste trimestral, conforme disposto no artigo 518, § SO: 
519, Inc. I do Decreto n• 3.174/95. passando o mesmo 1eor da redação 
pare o enlgo 405 do Oectelo rf' 2269/98, c ainda o artigO ••. § 1° de 
Portaria 001/97 DAT/SEFAZ. amp91ede pelo artigo 521 do Decrclo n• 
3.174/95. 



. Macapá, 09.12.2014 

11 A fiscalização Tributána tem o poder e o dever de examinar • 
mercaoonas. hvros. arquiVos. doc•Jmentos e papêís. valer~do·se das 
técnicas legais dlsponlvels oara encontrar o justo 11a1or do imposto a ser 
pago. conforme artigos. 68 o 69 da Lot r,• 0400!97- CTE!AP, ele artigo 
462. § t•e § 3° do Decreto n.' 2269/98- R ICMS/AP. 

21 Confirmado o pagamento do ICMS dos ajustes trimestrais da 
Estimativa Fixa. referente aos perlodos de junho/97 no valor de R$ 
37,8t sê1embro/97, R$ t ,49; dezembro/98, R$ 941.40; janeiro/99, R$ 
7t 1.18, e também os pagamentos do ICMS da Esttmativa Fixa dos 
meses do outubro/97 no vaiara de R$ 106,47 e dezembro/97 de R$ 
t 06.47. lançados e recolhidos através DAR à Fazenda Públice do 
Estado do Amapá torna-se extinto sua ex1gêncta pela comprovação da 
pagamento, conforme inteligência do Inciso I do art. 156 da lei n° 
5. t 72168-CTN. 

3j É daao o direito ao contnbuinto os "alares decorrentes do 
arbitramento do Estoque Final dos exerclcíos 'fiscalizados. conforme o 
disposto no anigo 146 da Lei n• 5. t 72/68 -CTN, respaldado pelo anJgo 
34 ca Lei n' 0400/97 - Código Tnbutário do Estado do Amapá, 
regulamentado no Que rege o Parágrafo único dos mcisos I, VIII do 
anigo 16. do Decreto n• 3. t74195·AP. com a mesma redação no Decreto 
r' 2269,-96- '!ICMS/AP .. 

4) Impõe-se a declaração da nulidade do procedimento administrativo 
fiscal, por erro formal em sua constituição. face â. descrição !noorreta do 
f"ndamento legal na qual se fundou a exação tributária. Não sendo 
atingido pelo tenOmeno da decadOncla, em observância ao disposto no 
an. 173. 11. da Lal n" 5.172166- COdlgo Tributério NaCional- CTN, o 
direito ao credito trlbutério pode perseguir nova constituição. 

5) Atendendo aos Principias da Tioicidade 9 da Retroatividade da Lei 
'Ylais benéfica, a penalidade deverá ser alterada para um percentual 
mais brando ao sujeito passivo, conforme art. 106, 11, ·c~ do CTN. 

61 Recurso de Oficio e Voluntário conhecido e parcialmente proVIdo. 
Decisão unânime. 

Acórdao: 

Vistos. relaÍados e discutidos os presentes autos. o Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais (CERF/AP), por unanimidade de votos de seus 
membros, conheceu os recursos de oficio e volu11tário, para no m'rito 
dar-lhes prov1mento parcial. Quanto à materialidade, reformar a Decisão 
n' 03 t/2003 - JUPAF. Julgar parctatmente procedente o Auto de 
Infração n° 093/2000. E, pela exlstênda de VICIO formal, d81erm1nar novo 
lançamento de oficio da materialidade reconhedda, conforme an. 173, 
1!. da Lei n• 5.172/66- CTN Determinar ainda, a aplicabilidade de 
penalidade menos severa ao contribuinte, confollTle art. 106. 11, "c" do 
CTN. 

PartiCJparam do julgamento Presidente do CERF!AP. em exerciclo, 
Renilde do Socorro Rodrigues do Rego; Procurador Fiscal, Dr. Oristan 
de Sousa Uma; Conselheiros: Luiz vanderlel de Almeida Costa, Marcelo 
Gama da Fonseca Eduardo Corres Tavares e Matheus Jesus Daniel 
Amaral 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos Fiscais do Amapá 
- CERFIAP. em Macapâ, 28 de novembro de 20t4. 

· . f~vr,,:._t " ""~~r -;t_,()z1~ ~ .• A.~.) 
'R"'E"'NI;;;LO'-E"o<rocis;;,o<i<coruRiiiR;;hR0• ruoo'>RDiE"G;n-0 RENILOE DO SOCORRO R DO REGO 

Conselheira ral1tor1 Prvsld•nlll do CERFIAP lexerclclo 

ACÓRDÃO N° 029/2014 
RECURSO VOLUNTÁRIO N" 02312014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N"s. 28730.002743-2000 e 
28730.007870·2014 • SIAT 
AUTO DE INFRAÇAO N" 407/2000 
RECORRENTE: CEARENSE TAPES LTDA 
CADIICMS/AP N° 03.017.993-1 e CNPJ N" 00.968.3\U/0001-76 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA; RENILDE DO SOCORRO RODRIGUE.S DO REGO 
DATA DO JULGAMENTO 11/11/2014 

EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. 1) TRANSPORTE DE 
MERCADÓRIAS ACOBERTADAS POR DOCUMENTO 
FISCAL INIDONEO. 2) CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 3) ERRO FORMAL -
ANULAÇÃO. DIREITO MATERIAL INTACTO. 4) 
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENI!:FICA. 4) MANTIDA A 
DECISÃO A QUO. 

t. É considerada inidônea a nota fiscal, quando náo cumprir 
as exigências previstas no regulamento do ICMS do Estado do 
Amapá, e .as mercadorias constantes na apreensão estiverem 
em desacordo com as descritas no documento fiscaL 
Caracterização da ocorrência na forma do art. 179, § 1°, 111 e IV 
do Decreto n° 2269i98-RICMS/AP. 

2. Se o contribuinte revela conhecer plenamente as 
acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as uma a uma 
de forma meticulosa. mediante defesa. abrangendo não só 
questões preliminares como também de mérito descabe 
nulidade do Auto de Infração, inteligência do artigo t 73 da Lei 
n° 0400/97- CTEiAP. 

3. 1 Impõe-se a declaração da nulidade do procedimento 
administrativo fiscal, por erro formal em sua constituição, tece à 
descrição incorreta dO fundamento legal na qual se fundou a 
exação tributária. Não sendo ating1do pelo fenômeno da 
decadência, em observância ao disposto no art 173, 11, da Lei 
n' 5.172166 - Código Tributário Nacional - CTN, o direito ao 
credito tributário pOde perseguir nova const~ulçáo. 

4. Atendendo aos Principias da Ttpicidade e da Retroatividade 
da Let mais benéfica. a penalidade deverá ser alterada p!jra um 
percentual mais brando ao sujeito passivo, confonme act. 106, 
11. "c" do CTN. 

5. Recurso Voluntário conhecido e desprovido. Decisão 
unânime. 

AcOrdao: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o 
Conselho Estadual de 'Recursos Fiscais (CERF/AP), por 
unanimidade de votos de seus membros, conheceu do Recurso 
Voluntário. para no mérito, negar-lhe provimento, quanto à 
rriateriálidade, manter a Decisão de primeira Instância, e peta 
existência de víció formal na fundamentação da penalidade em 
decreto, e pela anulabilidade do AI n• 407/2000. Detenmlna~ 
novo lançamento de ofício, com base no art. t 73, 11, da. Let ~ 
5. t 72!66-Código Tributário Nacional, e aplicar a le1 ma1~ 
benigna em atenção ao art. 106. I !I, "c' do CTN. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Participaram do julgamento Presidente do CERF/AP Anatal de 
Jesus Piros Oliveira; Procurador Fiscal Dr. Victor Morais 
Carvalho Barreto: Conselheiros: Renilda do Socorro ROdrigues 
do Régo, Odaléa. Pereira Gomes. Luiz Vanderlei de Almeida 
Costa, Francisco Rocha de Andrade, Matheus Jesus Daniel 
Amaral, Marcelo Gama da Fonseca. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos Fiscais 
do Amapá- CERFIAP, em Macapá, 28 de novembro de 2014. 

•. ~Ú}:. ~11~ 
~<RE"'N"'IL,.D""E"'OOr<"i:SOC,...;;O"'R~,._,.R."ÕÕ""'R"'EG"'O" RENIL~DO REGO 

Conselheira rel11tora Presldenta do CERFII\P IOII&rclclo 

ACÓRDÃO N°030/20t4 
Recurso Voluntário N'; 021/2014 
Processos: 28730.001748/2001 (28730.007874/2014 .' SIAT) 
Procedência: Macapà - Amapá 
Auto de Infração N": 0611/2000 
Valor do Crédito· R$ 63.615,04 
Recorrente: ANTÓNIO VIEIRA DOS SANTOS 
CAD/ICMSIAP N": 03.004.425-7 CNPJ N°; 14.505.432/0001·69 
Recorrida: fazenda Pública Estadual. 
Relator: Luiz Vanderlel de Almeida Costa 
Data do Julgamento: 13/11 !2014 

EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. t) DISPOSIÇÃO 
LEGAL INFRINGIDA '- CERCEAMENTO DE DEFESA -
NULIDAE . DO A.l. INEXISTr:NCIA. 2) REGIME DE 
RECOLHIMENTO DE ICMS POR ESTIMATIVA. ILEGALIDADE 
NÃO CONFIGURADA. 3) PROCEDIMENTO DE OFÍCIO. 
LEGALIDADE. 4) ERRO FORMAL - ANULABiUDAE -
CRÉDITO NÃO FUMINADO PELA DECAD~NCIA. DIREITO 
MATERIAL INTACTO 5) RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 
BENÉFICA. 

1) Se o litigante evidenciar conhecer amplamente as 
acusa~es que lhe são Imputadas, rebatendo-as uma a uma de 
forma minuciosa, abrangendo questões preliminares e de 
mérito, descabe violação do direito ao contradrtório e a ampla 
defesa. assim como da anulação da Ação Fiscal, inteligência do 
art. t 73 da Lei n' 0400/97- CTE/AP 

2) A exigência do ICMS através do regime de 
recolhimento por Estima1iva no Estado do Amapá a partir do 
exarei cio de t 997 é legitima, conforme art. 34 da Lei n; 194/94-
GEA; arts. 518, § 1°, I, § 3° e § 4° e 520 do Decreto rf' 
3. t 74/95-GEA e art. 4° da Portaria n°0t/97- DAT/SEFAZ. 

3) A fiscalização Tributária tem o poder e o dever de 
examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos e 'papé'ts, 
valendo-se das técnicas legais disponíveis para encontrar o 
justo valor do imposto a ser pago, confurme arts. 68 e 69 da Lei 
n' 0400/97- CTE/AP, c/c art. 467 do Decre1o n.0 2269/98 -
RICMS/AP 

4) Impõe-se a anulabilidade do procedimentÔ 
administrativo fiscal, por erro fonmal em sua constituição. face à 
descrição incorreta do fundamento legal na qual se fundou a 
exação tributária. Não sendo atingido pelo fenômeno da 
decadência, em observância ao disposto no art. 173, 11, da Lei 
n° 5. 172!66 - Código Tributário Nacional - CTN. O direito ao 
credito tributária pode perseguir nova constituição. 

I 

5) Atendendo aos Principiús da Tipicidade e da 
Retroatividade da Lei mais benéfica, a penalidade deverá ser 
aherada para um percentual mais brando ao sujeito passivo, 
conforma art. 106, 11. ·c· do CTN. 

Acórdão: 

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais· CERé/AP, por unanimidade de 
votos de seus membros. conheceu o recurso voluntário, para 
rejeitar as preliminares e no mérno negar-lhe provimento, 
quanto a materialidade, manter a Decisão n' 034/2001 -
JUPAF/AP. E, P.ela existência de vicio formal, determinar novo 
lançamento de Oficio da materialidade reconhecida, conforme 
arl. 173, 11, da Lei rf' 5. 172!66 - CTN. Determinar ainda, a 
aplicabilidade de penalidade menos severa ao contribuinte, 
confonme art. 106, 11. "c" do CTN. 

Participaram do julgamento. Presidente do CERF/AP, Anatal de 
Jesus Pires de Oliveira; Procurador Rscal, Dr. Victor Morais 
Catvatho Barreto; Conselheiros: Luiz Vanderlei de Almeida 
Costa, Francisco Rocha de Andrade, Marcelo Gama da 
Fonseca, Matheus Jesus Daniel Amaral e Odaléa Pereira 
Gomes. 

Sala das Sess' es do Conselho Estadual de Recursos Fisci!is 
cio AA~apa· - RF/AP, em Macapá, 28 de novembro de 2014 
. ·~ 
LUIZ DER.Liõ\ Pt A. COSTA RENilDE DO SO~<No REGO 
cons · !AP Presidenta do CERF/AP, em exerclcio ... _ ' 

(Sctrap 
Laura Salime Hagc de Souza 

PORTARIA N" 4Uil4-SETRAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTES DO GOVERNO DO AMAPA, no uso das 
atribuições que lhe silo conferidas pelo ~reto n'. 1550 de OI de 
Abril de 2014. 

CONSIDERANDO a celebração do 
Contrato N" 03112014- SETRAP, entre a Sec:relarla de Estado de 
Transportes _ • SETRAP a empresa CIRQUEJRA 

Pág. 15 

CONSTRUÇOES LTDA • EPP., cujo objetivo silo os Serviços de 
Consbução da Ponte em Madcirn de Lei sobre o Jgarap<! rus 
RioS( Ponte do Entre Rios) Município de Taztarugalzinh<>-AP. 

CONSIDF.RANDO os dispositivos 
nos artigos 66 c (i'f da Lei N" 8.666/93, que disciplinam a e•ccução, 
fiscalização c acomplllhamt:Dto de obras e serviços no lmbito dos 
contratos celebrados com 6rglo da adnúnistração públiça; 

RESOLVE: 

Art. 1"· Detigoar os servidores a~o rtlaciooados 
:para llscallwem os serviços durante a vigbcia do Contnlto rf 
'03112014.SETRAP, observando o llel cumprimento do Contnlto c as 
especitlcaçõe$ coostaDtes. 

JOÁO WD. TON RIBEIRO AL VlNO Aoaliala c1t IDCraostrulllni 
JUSCELINO DA SILVA E COSTA Tocoico ""' Intraestrutura 
ANTO~O VIEIRA DOS SANTOS Tecnlco em Infraestrutura 

Art. r· Revogam-se as disposições em contrário 

MACAPÁ·AP, 03 DE~~~O DE 2014 

LAURA SAL~ SOUZA 

SECRETÁRIA DA SETRAP 

PORTARIA N" 413n4.SETRAP 

. A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO GOVERNO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto o.• ISSO, de 
0110412014, 

RESOLVE:. 

Art. f•. DESIGNAR a Scrvidm JULIANA 
EVELINE DOS SANTOS FARIAS, Ocrcnte c1t SubaruPo de 
Atividades Ambiental e Obras Viúiu - CDS.{)2, para viajar da Sede 
de was atribuições Macap61AP, ali! a cidade de BRASILIA • DF , a 
tlm de participar de reuniões referente aos ajustes de Plano de 
TrabalhO do Contrato OSB/200'7 , no período de 18 a 20/ll/2014. 

Art. z• • Revogam-se as disposições em 
cootrário. 

MACAPÁ·AP, 18 ~OVEMBRO DE 2014. 

LAURA SAL DE SOUZA 
SECRETÁRIA DE ESTA DE TRANSPOR'IT3 

PORTARIA N"414114-SETRAP 

A SECRETARIIÍ DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO GOVERNO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atrlbulçOes que lhe são conferidas pelo Dlcr1lto n.t 1510, de 
0110412014' 

RESOLVE: 

Art. 11.. DESIGNAR a Servidora 
EMMANUELLE NASCIMENTO DE ALMBDA PEDREIRA, 
Gerente Geral da GEINFRA- CDS.Q3 , para viajar da Sede de 
suas atnbulções Macapé/AP, até 11 cidade de BRASILIA-IlF , a 
fim de tratar de assuntos relacionados aos Convênios TC 
05812007, TC 01611976& TC 027612006,juntoao DNITIDF, no 
perfodo de 27 a 211111/2014. 

Art. fi· FlttYogam- u dlepoelçOea em 
contrlirlo. ~ 

MACAPÁ-AP •. 27 DE OVEMI!IRO DU014. 

LAURA SALI ~E SOUZA 
SECRETÁRIA DE ESTA.;;':i ~RANSPORTES 

PORTARIA N"41611'-SETAAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO GOVERNO DO AMAPÁ. no uso de eup 
8trlbulç0es que lhe alo confvrldas pelo Decreto n.• 15110, de 
0110412014' 

RESOLVE: 

Art. 1i. DESIGNAR 8 Servidora 
EMMANUELLE NASCIMENTO DE ALMI!IDA PEDREIRA. 
Gerente Geral da GEINFRA- CDS.o3 , para viajar da Sede de 
suas atllbulçOes Macapé/AP, até a cidade de BRASILIA·DF , a 

. fim de tratar de assuntos relacionados aos Convênloa TC 
056i2oo7, TC 0161197611 TC 027612006, )unto 80 DNfT/OF, no 
perfodo de 02 1 0411212014. 

Art. fi· RIVOQam-se •• dlspos196a em 

contrár~ACAPÁ·AP,02 DE!!iiEMBRO DE2014.. 

LAURA SALI DE SOUZA 
SECRETÁRIA DE ESTA E TRANSPORTES 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES- SETRAP 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO· L.l 

Torna Público que RECEBEU do lnslituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento Territorial do Amapé - IMAP e da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente • SEMA, LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO L. I n'. 053512014, destinada a construção da 
ponte em madeira sobre o lgarape Ajudante, com as 
seguintes dimensões, de 35,00m de comprimento por 4,60m 
de largura, localizado na rodovia AP. 013, no municipio de 
MazagAo Estado do Amapá, Lei Complementar n• 0005/94-
Código de Proteção ao Meio ambiente Capitulo IV, Art;go 12, 
§9• Item 11, Alterada pela Lei Complementar n• 007012012: 
Decreto N". 3.009198 e as Resoluções do CONAMA E 

COEMNAP. ~ 
Laura Sali e ousa 

Secretária de Estado TransPOrtes 



Macapã, 09.12.2014 

(Ciência e Tecnologia ) 
Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO M!TNO AO 
CONTRATO REGISTRO N• 00312013-SETEC 

Partes: CONTRATÂNTE, o GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA. neste ato 
representado por seu Secretário o Exm•. Sr. Antônio 
Cláudio Almeida de Carvalho, doravante denominada 
CONTRATANTE. e do outro lado como CONTRATADA, 
a EMPRESA L. P. PENHA & CIA LTDA·ME, neste ato 
representado por seu Sócio Administrador Sr. Leonilson 
Pontes Penha, celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 003/20 13-SETEC. mediante as seguintes 
Cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e 
estabelecem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·DO FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 57. inciso 11. da Lei 8.666/93 e justificativa em 
anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO . 
O presente Termo Aditivo tem por objeto efetuar as 
seguintes alterações no contrato originário: 
·Alterar a Cláusula T~rcelra- Da Vigência: 
• Alterar a cláusula Oitava- Da Cotação Orçamentária. 

CLÁUSULA 3" altera a CLÁUSULA TERCEIRA • DA 
VIGÊNCIA, do contrato originário, cuja a redação passa 
a ser a seguinte: 
"O Prazo de Vigência deste Contrato será de 12 (doze) 
meses Contados a partir de 0110712014 a 01/07/2015, 
podendo ser prorrogado por Interesse e Conveniência 
da Administração". 

CLÁUSULA 4• altera a CLÁUSULA OITAVA • DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, do contrato originário, 
cuja a redação passa a ser a seguinte: 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços 
objeto deste contrato. será no valor total estimado de 
R$7.800.00 (sete mil e o~ocentos reais), sendo 
empenhado inicial o valor de R$3.000,00 (três mil reais}. 

. conforme especificações a abaixo: 

FONTE: 101 

PRÓGRAMA DE TRABALHO: 
1.25.101.19.122.09Q0.2263.0.160000 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 
NOTA DE EMPENHO: 2014NE00143 de 24111/2014 

CLÁUSULA 5'· DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato originário, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

Assinatura: 01/07/2014 

Macapá-AP. 03 d~o de 2014. 

Edllene &ií"~rges 
G_hefe da Unidade de Contratos e Convênios 

JUSTIFICATIVA. N° 007/2014/SETEC -Alteração Contratual 

FUNDAMENTO LEGAL -Art. 57. inciso 11 da Lei 8.666193 e suas 
alteraçOes posteriores. 

. 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO REGISTRO 
N°003/2013- SETEC. 
ADITADA: L.P PENHA & CIA LTDA 
VALOR TOTAL DO TERNO ADITIVO: R$7.800,00 {sete mil e 
oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: com 
01/0712015". 

Senhor SecretArio, 

Submeto de Vossa 
Excelénda a presente justificativa. objetivand a alteração 
contrat~al .mposta ao Contrato Registro n• 003 2013 • SETEC. 
celebraco com Empresa L. P PENHA & IA L TOA-ME. 
no qual ten po- objeto a locação d~ uma màquina fotocopiadora 
'1'onocromât1ca 

Justiftca·se a alteração deste mstrumento para atender 
a ororicgaçác do contrato por mais 12 {doze) meses. tendo em vista 
cue a locação da mâquina fotocopiadora monocromática, atende as 
necessidades dos.diversos setores da SETEC. Diante do disposto no 
Art. 57, inciso 11 da Let 8.666193. com vistas a obtenção de preçcs e 
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condições mais vantajosas para Administração. e sendo o preço 
compatível com o de mercado. rogo a Vossa Excelência se d~né 
homologar a presente justificativa e determinar sua publicação no 
Diário Oficial do Estado para que oroduza seus efeitos legais. 

Macapã 01 de julho de 2014 
. ~-, 

. Edilene.Gulriiárães Borges 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

SE.TEC/AP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
REGISTRO N° 01712013-SETEC 

Partes: CONTRATANTE, o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADÓ DA 
CiêNCIA E TECNOLOGIA, neste ato representado por seu 

Secretário o Exm'. Dr. Antônio Cláudio Almeida de Carvalho. 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA, a Empresa A. R. MICCIONE LTDA·ME, 
neste ato representada pela Sra. Heloira Amoras Micciooe. 
celebram o presente TermoAditivo ao Contrato n• 01712013-
SETEC, mediante as seguintes Clausulas e condições que 
mutuamente outorgam e estabelecem. 

ClAusula Primeira- Do Fundamento Legal: 
Artigo 57. inciso 11, da Lei 8.666/93 e justificativa em anexo. 

ClAusula Segunda· OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto efetuar as seguintes 
alterações no conlrilto originário: 
·Alterar a Cláusula Quinta- Da Dotação Orçamentaria: 
• Alterar a Cláusula Décima- Da Vigência 
Cláusula Terceira· altera a Quinta· Da Dotação 
Orçamentária, do contrato originano. cuja a redação passa a 
ser a seguinte: 
f.s despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto 
deste contrato. serão no valor global de R$168.600,00 {cento 
e sessenta e oito mil e seiscentos reais). sendo empenhado 
inicial R$1.980,00( Hum mil novecentos e oitenta reais). que 
correrão a conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia, 
conforme abaixo: 

2014NE00145 emitida em 26/11/2014 

FONTE: 101 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1.25.1 O 1.19.122.0900.2263 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 (Serviços de Terceiros 
Pessoa Juridica) 
NATUREZA DA DESPESA: 339030 {Material de Consumo 

FONTE: 101 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1.25.101.19.573.0840.2285 
NATUREZA DA DESPESA: 339030 {Material de Consumo) 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 (Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurtdica). 
Cláusula Quarta altera a Décima· Da VIgência, do contrato 
originário, cuja a redação passa a ser a seguinte: 
'A vigência deste contrato sera prorrogado por 12 {doze) 
meses a contar de 15/09/2014 a 15/0912015". 

CLÁUSULA Quinta-· DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 
Assinatura: 15/0912014 , 
Macapâ·AP, 03 de dezembro de 2014. 

Edilene ~;ges 
. Chefe da Unidade i:Je Contratos e Convêniôs 

JUSTIFICATIVA· N° 006/2014/SETEC- Alteração Contratual 

FUNDAMENTO LEGAL -Art 57. inciso lida Lei 8.666!93 e suas 
alterações posteriores. 
1• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO REGISTRO_ 
N~017/2013 - SETEC. . 
ADITADA: A. R MtCCIONE LTDA·ME 
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO: R$168.600,00 (Cento e 
sessenta e oito mil e seiscentos reais), . 
VIG~NCIA: com vigência a contar de 

'15109/2015". 
---;t:;;or.c~:;n, 1111J urnzru 14 ü1 1!'.666/'J 

T"IJttmm:s. 

. ~ "t.init1 c·i<í''WlM!'f!J~U 
Sttrttdnct lt ·rsta ' 

Senhor Secretário, 
Submeto a elevada :consideraça de Vossa 

Excelência a presente justificativa, objetivando a alteração 
contratual imposta ao Contrato Registro n• 01712 13 • SETEC. 
celebrado com Empresa A. R. Miccione Ltd ·ME. no qual 
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tem por objeto a prestação de serviço de fornecim~nto eventuais 
de refeições e lanches para atender as demandas dos eventos e 
reuníões que acontecem na· SETEC, considerando que os 
eventos poderão acontecer no Município de Macapá e seus 
arredores, tais como, Po~o Grande. Mazagão. Laranjal.do Jari . 
Ta~arugalzinho e Distrito do Bailique, conforme especiflcaçOes 
no Termo de Referência. 

Jusflfica·se a alteração ·deste instrumento para 
átender a prorrogação do contrato por 12 (doze) meses. tendo em 
vista. atender satisfatoriamente as demandas da SETE C. Diante do 
disposto no~· 57, inciso 11 da Lei 8 666193, com vistas a obtenção 
de preços e condições ma:s vantajosas para Administração. e 
sendo o preçc compatível com o de mercado. rogo a Vossa 
Exceléncia se digne homologar a presente jusm1cativa e determinar 
sua publicação no Diãno Oficial do Estado para que produza seus 
eleitos lega1s .. 
M~capá, 15 de setemblode 2014.. . 

. ~~~ 
Editen~~orges 

Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 
SETEC/AP 

EXTRATO DO CONTRATO REGISTRO H" 007/2014-SETEC 
Partes: CONTRATANTE. o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
CI~NCIA E TECNOLOGIA, doravante denominada 

. CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a 
Empresa DUNE COMUNICAÇÃO L TOA·ME, celebram o 
presente Contrato n• 007/2014-SETEC. mediante as 
seguintes Clausulas e condições. que mutuamente outorgam e · 
estabelecem: , -
DO FUNDAMENTO LEGAL 
Cláusula 1'. O presente contrato encontra respaldo legal na 
Lei n• 10.52012002. pela Lei Complementar n• 123106 e Lei 
complementar Estadual n• 044/2007 (Lei das MEIEPP) e. 

·subsidiariamente, pela Lei N° 8.666, de 21.06.93, conforme 
condições estabelecidas no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 
001/2014- CPUSETEC e· seus Anexos, processo n• 
35.000.02812014-SETEC. ' . 
DO OBJETO 
Cláusula 2'. O presente contrato tem por objeto o REGISTRO · 
DE PREÇOS para contratação de pessoa jurldica 
especializada em serviQOs de editoração grafica, para 
produção e impressão de 4 (quatro) edições da revista 
·AMAPATEC. a serem prestados por profissionais qualificados, 
com formação na área e experiência comprovada, conforme as 
condições estipuladas no termo de Referência (Anexo 1), e as 
do Edital do PREGÃO ELETRÓNICO N" 00112014~SETECIAP 
e seus Anexos. , 
DAS ESPECIFICAÇ()ES DO OBJETO 
Cláusula 3', Iguais às do Termo de Referência: 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula 8'. As despesas decorrentes da contratação do 
objeto desle contrato, serão no valor global de R$ 96.550,00 
{Noventa e seis mil quinhentos e cinquenta reais), sendo o 
valor unitário para cada edição da revista AMAPATEC. 
correspondente a R$24.137,50 (vinte e quatro mil, cento e 
trinta e sete mil reais e cinquenta centavos). que correrão 
a conta dos recursos consignados no orçamento da Secretaria 
de Estado da Ciência e Tecnologia. conforme especificações a 
seguir, consignados nos Programas de T rabatho: 
1.25.101.19.573.0840.2285.1600.30 . e 
1.2S.1Q1.19.122.0900.2263.1600.30- Natureza de Despesa: 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica, na 
Fonte de Recurso 101. • 
NOTA DE EMPENHO: 2014NE00149 de 2811112014 
Parágrafo único. Fica empenhado inicialmente o valor de 
R$24.137,50(vinte e quatro mil, cento e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), conforme a nota de empenho acima 
referida . 
DAVIG~NCIA 
Cláusula 9'. A duração deste contrato ficara adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. referentes ao 
exercício financeiro permitida a prorrogado através de termo 
aditivo. não podendo sua vigênCia ultrapassar 12 (doze) 
meses. Tendo inicio a contar de 1810712014 .e término 
18107/2015. 
Assinatura: 18/07/2014 

Macapà (Ap), 03 de dezembro de 2014. 

EdileneGui~s 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

EXTRATO DO CONTRATO N° 00912014-SETEC 

Partes: CONTRATANTE. o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÂ, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA C!á4CIA E 
TECNOLOGIA. doravante denominada CONTRATANTE. e do outro 
lado como CONTRATADA, a EMPRESA Cooperativa de . 
Transporte Terretlll! do Amapá· COOTERRA. mediante. as 
seguintes -Cláusulas e OOfldições, que muruamente outorgam e 



Macapá, 09.12.2014 

es:abetecem 

· CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 

.1-.s partes acima identificadas têm, entre si. justo e acertado o 
vesente contrato de prestação de serviços, considerando os 
éxpedientes constantes do processo n' 35.000.072/2014, Adesão de 
Ata de Reg:stro de Preços n' 002.12014-IEFIAP. decorrente do Pregão 
Presencial n' Ot212014-IEFIAP, para atender ~s demandas da 
admiristraçilo da· SETEC, com amparo na Lei n' 10.520 de 
17:07!2002", Lei complementar 123, de 1411212006, do Decreto n' 
7 892. :le 23'0112013. na Lei n' 8.666, de 21í06/1993 e demais· 
normas aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA · (DO .OBJETO DO CONTRATO) · A 
CONTRA! ADA .obriga-se a prestar serviços de Locação de veiculo 
eventual tipo Pick·up, com motorista, sem fornecimento de 
co.mbustível, para atender a Secretaria de Estado da CiênCla e 
TecncÍogia SETEC (órgão contratante), destinados ao transpone de 
pessoal expediente e matertal, executados em conformidade com 
Adesão ée Ala n• 002/2014-IEF. observando: 

DOS VEÍCULOS: 

ajEstado de Conservação: Durante a vigência do contrato, o veiculo, 
devera ter no maximo 02 (dois) anos de fabrtcaçáo,_todos em perfeito 
estado de conservaç~o. cabendo ao usuário ou il fiscalizaçao julgar 
as conoiç5es daqueles que se apresentarem para o trabalho; 
01 Suostituiçao: Sera substituído o veiculo que não apresentar 
cor-d·ções de segurança c conservação adequada á sua utilização, a 
critério do· usuârro ou da fiscalização. Em caso de engurço ou 
aci:Je~te quando em servtço, o veiculo deverá ser substituído no 
prazo rnâximo de 48 (quarenta e oito) horas: 

cj Nos c8sos de extrema necessidade, devidamente comprovada, 
poderá ser s~;bsti!uido, por um prazo de até 15 (quinze) dias, por 
ve:culo sim i ar com no maximo 2 (dois) anos de uso, findo os quais 
deverá a CONTRATADA repor um veiculo de acordo com as 
especiftcaçOes orig:nais do Contrato; 
di Documentação: O veiculo só poderá ser apresentado com a 
doc,rmentaç~o regularizada, sendo que a cópia da mencionada 
docJmentação deverá ser entregue ao Núcleo Administrativo 
Fin~nceico; Transpone. NAF-SETECIAP, no prazo de 05 (cinco) dias 
u:.eis. contados do recebimento. 
et· Liçenc:amento: O veiculo ObJeto deste contrato devera estar 
ltcenciado, quando da execução do contrato. 
f) Em caso excepcional e, devidamente, autorizado pelo Titular poderâ 
ser u!llizado veículos extras, considerando-se como extra aquele 
1•eiculo que não ultrapassar a sua utilização em mais de 30 dias. 
g) Operação e Manutenção: Todas as despesas decorrentes da 
operação e rnanútenção dos veículos, tais como· lubrificação 
desgastes devJOos ao uso, substituição de peças, pneus e consertos, 
etc . serão de r~teira responsabilidade da CONTRATADA no caso do 
veiculas fixos; 
h) Encargos: Seguros. multas (exceto àquelas ocorridas com os 
motorista~ da Contratante). impostos. encargos sociais, tributos 
Federais. Estaduais ou Municipais, etc., incidentes sobr~ a locação ou 
de'a decorrentes, serão de inteira responsabilidade da 
GO~•TRA TADA 

il O veiculo fixo ficará a disposição da 
SETEC 24 ivirte quatro) horasldia, durante a vigência do contrato e 
cs veiculas eventuais quando solicrtado ficaram pelo .período 
determinado pela Núcleo Administrativo Financeiro/NAF/SETEC. 

-DOS MOTORISTAS: 
a) Responsabilidade. A 

CONTRATAN'E será responsável por quaisquer atos praticados por 
seus motoristas e pelo procedimento dos . .mesmos: 

· b) Responsabilidade: A 
CONTRA TAJA será responsável por quaisquer atos praticados por 
seus m-~IO'rslas e pelo procedimento dos mesmos; 

DO CONTROLE: 
aj É vedado o transporte de pessoas estranhas ao 

ser;iço o veiculo será de uso exclusivo do serviço publico, durante 
o pe:iodo· que estiver com a Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnotog a co A mapa. 

b) A Contratante. através do NAF-SETEC/AP. 
controlará o período em que o veiculo estiver à disposição da 
Contratada para serviços de manutenção_ preventiva e/ou corretiva. 
No caso. todos os fatos ocorridos nesse periodo, são de inteira 
responsabilidade da Contratada no caso do veículo fixo. 

· c) É vedada a utilização de quarsquer tipos de 
adesivos. exceto os da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia 
do Amapá ou da própria contratada, que· poderão ser afixados nos 
veicules após aoro~açao do modelo pelo Contratante. 

CLAUSULA QUARTA · ( VIG~NCIA, REPACTUAÇÃO E OA 
GARANTIA DO ADIMPLEMENTO CONTRATUAL.) • A 
CONTRATADA orestará os serviços ao CONTRATANTE no período 
de 12 tdoze) meses, a contar de 13/08/2014 a 13108/2015 em 
co~sonância com o artigo 57 inciso 11 da Lei Federal n' 8.666193 e 
suas alteraçoés 

CLAUSULA OITAVA ·(DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA) 
- C valor total da Adesão de Ata está estimado no ~alar de R$ 
85 800 OQ (oiienta e crnco mil e oitocentos reais). As despesas 
co~erão à conta dos Programas de Trabalho n's 
1.25. 101.19.573.0840.22BS.160Ó,30 e 
1.25.101.19.573.0840.2285.1600. 70, Código de Despesa 339039. 
~o·ue 010i O veiC11lo será de uso eventual do tipo Plck·up, na 
quantidade estimada de 150 (cento e clnquenta diárias) no preço 
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un~rio de R$572,00 (quinhentos e seterrta e dois reais) sem 
fornecimento de combustível. Sendo empenhado neste ato o valor 
micral de R$10000,00 (dez mil reais), conforme Nota de Empenho 
n' 00148. emitida em 28111/2014. 
Data da Assinatura: 13/0812014 
Macapá-AP, 03 de Dezembro de 2014. 

Edilene~rges 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

EXTRATO DO CONTRATO N' 01012014-SETEC 

Partes GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio 
· da . SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA E 

TECNOLOGIA, doravante denominada CONTRATANTE, e do 
outro lado oomo CONTRATADA, a EMPRESA F OE 
MAGALHÃES AMANAJÀS·ME, celebram o presenle Contrato 
n' 010/2014-SETEC. mediante as seguintes Cláusulas e 
oondições, que mutuamente outorgam e estabelecem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 
As partes acima tdentíficadas têm, entre si, justo e acertado o 
presente contrato de" prestação de serviços, oonsiderando os 
expedientes constantes do processo n• 35.000 072/2014, 
Adesão de Ata de Registro de Preços n• 001/2014-IEF/AP, 
decorrente do Pregão Presencial n• 012/2014-IEF/AP, para 
atender as demandas da administração da SETEC. com 
amparo na Lei n• 10.520 de 17/0712002, Lei complementar 
123. de 14/12/2006: do Decreto n• 7.892, de 23/01/2013, na 
Lei n• 8.666, de 21/0611993 e demais normas aplicáveis.· 

CLÁUSULA SEGUNDA· (DO OBJETO DO CONTRATO). A 
CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de Locação de 
veiculo eventual tipo Vam com ar condicionado, com 
aproximadamente 15 assentos, com seguro total e com 
motorista, para atender a Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia SETEC (órgao contratante), destinados ao 
transporte de pessoal. expediente e material, executados em 
conformidade éom Adesao -d~ Ata n• 001/2014-IEF, 
observando: 
DO VEÍCULO: 
a) Estado de Conservação: Durante a vigência do oontrato. o 
veiculo, deverá ler no maximo 02 (dois) anos de fabricação, 
todos em pe"rfeito estado de conservação, cabendo ao usuário 
ou à fiscalização julgar as oondiçdes daqueles que se 
apresentarem para o trabalho; 
b) Substituição: Será substituído o veiculo que nao apresentar · 
oondições de segurança e oonservação adequada à sua 
utilização, a critério do usuário ou da fiscalização. Em caso de 
enguiço ou acidenle, quando em serviço, o veiculo deverá ser 
subslituido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

c) Nos casos de extrema necessidade, devidamente 
comprovada, poderá ser substituído, por um prazo de até 15 
(quinze) dias, por veículo similar com no máximo 2 (dois) anos 
de uso, findo os quais deverá a CONTRATADA repor um 
veiculo de acordo oom as especificações originais do Contrato: 
d) Documentação: O veiculo só poderá ser apresentado com a 
documentação regularizada, sendo que a cópia da 
mencionada documentação deverá ser entregue ao Núcleo 
Admtnistrativo Financeiro/ Transporte • NAF·SETEC/AP, no 
prazo de 05 (cinoo) dias úleis, contados do recebimento. 
e) Licenciamento: O veiculo objeto deste oontrato deverà éstar 
licenciado. quando da execução do contrato. 
f} Em caso excepcional e, devidamente, autorizado pelei Tilular 
poderá ser utilizado veículos exlras. oonsiderando-se como 
extra aquele veiculo que não ultrapassar a sua utilização em 
mais de 30 dias. 

\ 

g) Operação e Manulenção: Todas as despesas deoorrenles 
da operaç~o e manutençao dos veiculas, tais como: 
fubrificação, desgastes devidos ao uso, substiluíção de peças, 
pneus e oonsertos, etc. serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA no caso do veículos fixos; 
h) Encargos: Seguros. multas (exceto àquelas. ocorridas com 
os motoristas da Contratante), impostos, encargos soctais, 
tributos Federais, Estaduais ou Municipais, etc., incidentes 
sobre a locação ou dela decorrenles, serao de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
i) O veiculo fixo ficará a disposição da SETE C 24 (vinte quatro) 
horas/dia. durante a vigência do contrato e os veículos 
eventuais quando solicitado ficaram pelo perlodo detenminado 
pela Núcleo Administrativo Financeiro/NAFISETEC. 
DOS MOTORISTAS: 
a) Responsabilidade: A CONTRATANTE será responsável por 
quaisquer atos praticados por seus motorislas e pelo 
procedimento dos mesmos; 
b) Responsabilidade: A CONTRATADA serà responsável por 
quaisquer atos praticados por seus motoristas e pelo 
procedimento dos mesmos: 
DO CONTROLE: 
a) É vedado o transporte de pessoas estranhas ao serviço, o 
veiculo será de uso exclusivo do serviço público. durante o 
período que eslíver oom a Secretaria de Estado da Ciência e 
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ll) A Contratante, através do NAF·SETEC/AP, oontrolarà o 
perlodo em que o veiculo estiver à disposiçao da Contratada 
para serviços de manutenção prevenlíva e/ou oorretiva. No 
caso, todos os fatos ooorridos nesse período, são de inteira . 
responsabilidade da Contratada no caso do veiculo fixo. 

c) É vedada a utilização de quaisquer lipos de adesivos, exceto 
os da Secretaria de Eslado da Ciência e Tecnologia do Amapá 
ou· da própria contratada, que poderão ser afixados nos 
veículos após aprovação do modelo pelo Contratanle. 

CLÁUSULA QUARTA • ( VIGÊNCIA, REPACTUAÇÃO E DA 
GARANTIA DO ADIMPLEMENTO CONTRATUAL.) • A 
CONTRATADA prestará os serviços ao CONTRATANTE no 
período de 12 (doze) meses, a oonlar de 13/08/2014 a 
13/08/2015 em consonãncia com o artigo 57 inciso fi da Lei 
Federal n• 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA OITAVA • (DO VALOR E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA) • O valor tolal pelos serviços previstos na 
Clausula Primeira esta estimado no valor de R$25.350,00 

• (Vinte e cinoo mil, trezentos e cínquenta reais). As despesas 
oorreraó à conta dos Programas de Trabalho n•s 
1 .25.1 01.19.573.0840.2285.1600,30 e 
1.25.1 01.19.573.0840.2285.1600.70, Código de Despesa 
339039. Fonte 0101. O veículo será de uso eventual do tipo 
Vam. na quantidade estimada de 30 diárias no preço unilário 
de R$845,00 ·(oitocentos e quarenta e cinoo reais) ·com 
fornecimento de oombustlvel. . 

Assinatura: 13/08/2014 

Macapâ·AP, 03 de dezembro de 2014. 

Edilene ~:âÊ(g'es 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

(Saúde 

Jardel Adallton Souza Nunes 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DAADESÃO. 

PROCESSO N°. 304.86592/14-SESA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 
084/2013-SESITO. 
VINCULADA AO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N°. 0329/2013-SESITO. 
TERMO DI= ADjUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA ADESÃO 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Médicos 
Hospitalares (Desfibrilador, Monitor 
Multlparamétrico e Monitor de Sinais Vitais) para 
Unidade de Terapia Intensiva e Centro Cirúrgico 
do Hospital de Clinicas Alberto Lima - HCAL. 
Com base nas informações constantes do 
Processo em referência, através do Pregão 
Eletrônico n•. 0329/2013, realizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE 
TOCANTINS, e com base nos respectivos 
Pareceres emitidos pela Assessoria Juriqica/SESA 
de n•. 076/2D14 e pela Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá de n• 0769/2014, bem como, · 
em cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e art. 22 dó 
Decreto n•. 7.892/2013. HOMOLOGO a adesão a 
Ata de Registro de Preços n•. 084/2014-SESITO. 
vinculada ao Pregão Eletrônico n•. 329/2013· 
SESITO, para Aquisição de ·. Equípamenlos 
Médicos Hospitalares· (Desfibrilador, Monitor 
Multiparamétrico e Monitor de Sinais Vitais) para 
Unidade de Terapia Intensiva e Centro Cirúrgico 
do Hospital de Clinicas Alberto Lima - HCAL, em 
favor da empresa. SALLES E MARTINS. 
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR. LTDA, inscrita no CNPJ sob o n•. 
41.784.372/0001-33, no valor global de R$ 
9.512.350,00 (nove milhões quinhentos e doze mil 
e trezentos e cinqüenta reais). Diante disso, fica 
convocado·, o proponente, para a assinatura do 
instrumento contratual, nos termos do art. 64, 
caput, sob as penalidades da lei n•. 8.666/93. 

Publique-se. 

Macapá·Ap, 04 de Agosto de 2D14. 

' :··· 
JARDEL ADÁil TON SOUZA NUNES 

Secretár(9'de Ei'stado da S~úde 

• 



Macapã, 09.12.2014 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA ADESÃO 

.~ 
PROCESSO N". 304.86679/14-SESA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 
031/2014-SESfTO. . 
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÓNICO SRP 
N". 0429/2013-SESfTO. 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA ADESÃO 

.Objeto: Aquisição de Bens Permanentes (Focos 
Cirúrgicos e Mesas de Operação) para Unidade de 
Terapia Intensiva e Centro Cinirgico do Hospital 
de Clinicas Alberto Lima . HCAL. 

Com base nas informações constanles do 
Processo em referência, atrayés do Pregão 
EletrOnico n•. 0429/2013, realizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE 
TOCANTINS, e com base nos respectivos 
Pareceres emnidos pela Assessoria Juridica/SESA 
de n•. 074/2014 e pela Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá de n• 0768/2014, bem como, 
em cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e art. 22 do 
Decreto n•. 7.892/2013. HOMOLOGO a adesão a 
Ata de Registro de Preços n•. 004/2014-SESfTO, 
vinculada ao Pregão Eletrônico n•. 328/2013· 
SESfTO, para Aquisição de Bens. Permanentes 
(Focos Cirúrgicos e Mesas de Operação) para 
Unidade de Terapia Intensiva e Centro Cirúrgico 
do Hospital de Clinicas Alberto Uma • HCAL, em 
favor da empresa DIPROM ODONTOMEDICA 
L TOA, inscrita no CNPJ sob o n•. 
07.551.322/0001-78, no valor global de R$ 
4.075.298,33 (quatro milhões setenta e cinco mil e 

· duzentos e noventa e oito reais e trinta e três 
centavos). Diante disso, fica convocado, o 
proponente. para a assinatura do instrumento 
contratual, nos termos do art. 64, caput, sob as 
penalidades da lei n•. 8.666/93. 

Publique-se. 

Macapá-Ap, 04 de Agosto de 2014. 

JARDEL ADAlL TON SOUZA rtJUNES 
Secrelário de >Estado da S~úde 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
DA ADESÃO 

PROCESSO N". 304.86606/2014-SESA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•. 
083/2013/CPUSESfTO. 
VINCULADA AO PREGÃO ELETRONICA SRP 
N°. 330/2013-SES/TO 
TERMO bE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA ADESÃO 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Médico· 
Hospitalar para atender as necessidades do Setor 
de Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico, 
Clínica Médica e Ambulatório .do Hospital de 
Clinicas Dr. Alberto Lima. 
Com base nas informações constantes do 
Processo em referência, através da ata e do citado 
acima, realizado pela SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAUDE DO TOCANTINS, e com base nos 
respectivos Pareceres emitidos pela Assessoria 
Jurídica da SESA e da Procuradoria Geral do 
Estado, bem como, em cumprimento aos termos 
do art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e art. 22 do Decretó n•. 7.892/2013. 
HOMOLOGO a adesao a Ata de Registro de 
Preços n•. 083/2014-SESfTO, vinculada ao 
Pregao Eletrônico n•. 330/2013/SESACRE, para 
Aquisição dos referidos Equipamentos em favor da 
empresa SALLES E MARTINS COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO, inscrita no CNPJ sob o n•. 
41.784.372/0001-33, no valor global de R$ 
4,631.250,00(Quatro milhões seiscentos e trinta e 
um mil e duzentos e cinqüenta reais). Diante 
disso, fica convocado, o proponente, para a 
assinatura do instrumento contratual, nos termos 
do art. 64. caput, sob as penalidades da .lei n•. 
8.666/93.. . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Publique-se. 

Macapéi-Ap, 04 de Agosto de 2014. 

JARDEL AD,AILTON $oUZA I'JIUNES 
Secretár.lo de istado ~a S~úde 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA ADESÃO 

PROCESSO N•. 304.86577/14-SESA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 
004/2013-SESfTO. 
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÓNICO SRP 
N". 328/2013-SES/TO. 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO· 
DA ADESÃO 

Objeto: Aquisição de Equipámentos Médicos 
Hospitalares (Ventiladores Pulmonares) para 
Unidade de Terapia Intensiva e Centro Cirúrgico 
do Hospital de Clinicas Alberto Lima • HCAL. 
Com base nas informações constantes do 
Processo em referência, através do Pregão 
Eletrônico n•. 328/2013. ·realizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE 
TOCANTINS, e com base nos respectivos 
·Pareceres emitidos pela Assessoria Juridica/SESA 
de n•. 060 e pela Procuradoria Geral do Estado do 
Amapá de n• 0770/2014, bem como, em 
cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e art. 22 do 
Decreto n•. 7.892/2013. HOMOLOGO a adesão a 
Ata de Registro de Preços n•. 004/2014-SESfTO, 
vinculada ao Pregão .Eletrônico n•. 328/2013-
SES/TO, para Aquisição de Equipamentos 
Médicos Hospitalares (Ventiladores Pulmonares) 
para Unidade de Terapia Intensiva e Centro 
Cirúrgico do Hospital de Clinicas Alberto Lima -
HCAL, em favor da empresa RESPIRA TORY 

. CARE HOSPITALAR L TOA, inscrita no CNPJ sob 
o n•. 02.126.465/0001-19. no valor global de R$ 
7.119.500,00 (sete milhões cento e dezenove mil e 
quinhentos reais). Diante disso, fica convocado, o 
proponente, pam a assinatura do instrumento 
contratual, nos termos do art. 64, caput, sob as 
penalidades da lei n•. 8.666/93. 

.. 

Publique-se. 

Mac:ap:í-Ap, 04.de Agosto de 2014. 

JARDEL ;,OAILTON SOUZA NUNES 
Secret<irlo de Estado da .Saúde 

' ; 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
. OAADESÃO 

PROCESSO N". 304.109110/14-SESA . 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 
290/2013-INTO. . 
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÓNICO SRP 
N". 077/2013-INTO. 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HQMOLOGAÇÂO 
DA ADESÃO 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Médicos 
Hospitalares (Sistema Artroscópio, Monitor Grau 
Médico Digital. Fonte de Luz Fria, Processadora 
de Imagem de Vídeo, Sistema de Gravação e 
Gestão de Dados sistema para Distenção de 
Cavidades, Sistema Fragmentador e Sistema 
Eletrônico para Bloqueio de Fluxo Sanguíneo) 
para Unidade de Terapia Intensiva· e Centro 
Cirúrgico do Hospital de Clinicas Alberto Lima • 
H CAL. 
Com base nas informações constantes do 
Processo em referência, através do Pregao 
Eletrônico n•. 07712013, realizado pelo 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E 
ORTOPEDIA JAMIL HADDAD, e com base nos 
respectivos Pareceres emitidos pela Assessoria 
Juridica/SESA de n•. 0131120'14, bem como, em 
cumprimento aos termos do art. 43, VI. da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e art. 22 do 
Decreto n•. 7.892/2013. HOMOLOGO a adesao a 
Ata de Registro de Preços n•. 0290/2013-INTO, 
vinculada ao Pregao Eletrônico n•. 77/2013-INTO, 
para Aquisição de Equipamentos Médicos 
Hospitalares (Sistema Artroscópio, Monitor Grau 
Médico Digital, Fonte de Luz Fria, Processadora 
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·de Imagem de Vídeo, Sistema de Gravação e 
Gestão de Dados sistema para Distenção de 
Cavidades, Sistema Fragmentador e ~istema 
Eletrônico para Bloqueio de Fluxo Sanguíneo) 
para Unidade de Terapia Intensiva e Centro 
Cirúrgico do Hospital de Clinicas Alberto Lima -
HCAL, em favor da empresa H. STRATTNER & 
Cia. Ltda, inscrita no CNPJ· sob o n•. 
33.250.713/0001-62, no valor global de R$ 
322.454,08 (trezentos e . vinte e dois • mil e 
quatrocentos e cinqüenta· e quatro reais e oito 
centavos). Diante disso, fica convocado, o 
proponente, para a assinatura do instrumento· 
contratual, nos termos do art. 64, ·caput. sob as 
penalidades da lei n•. 8.666/93. 

Publique-se. 

Macapá-Ap, 15 d,e Setembro de 2014. 

JARDEL Aoi.;~T~N SOUZA ,NUNES 
Secretári'G de Estado da Saúde 

COMISSAO PERMANENTE DE 
UCITAÇAO 

JUSTIFICATIVA N• 032/2014 ~ CPL-SESA 

Ratifico na forma d!!,L~i 8.666/93 e alterações 
Macapá-Ap, ~/..::U_/2014 

I 
' . . .. 

/ ' 
JARDEL ADAll-TO!'; O~ soj' NUNES 

Secretárib de Estado daS úde 

PROCESSO: 3r1.168810/2014 
ASSUNTO: Dispensa de Licltaçã 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.24/lnciso rv da Lei 
8.666/93; Lei complementar n• 10112000, de 
04/05/2000 e Lei n• 4320 de 17/03/1964. 
Adjudicado: SINGULAR DROGARIA E 
MEDICAMENTOS ESPECIAIS L TOA - EPP 
Valor total: R$ 50.100,00 (Cinqoenta mil e cem 
reais) 
Ação 2522.5; Fonte: 107; Elemento de 
Despesa: 33.90.48 
Objeto: Aquisição de 03 (três) Caixas com 30 
(trinta) comprimidos do medicamento 
EVEROLIMO 10MG, e 03 (três) Ampolas do 
medicamento - OCTREOTIDA 30MG, não 
padronizado, para atender paciente, em caráter de 
urgência. 

Senhor Secretário, 

Submeto a elevada apreciaçao de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre dispensa 
de licitaçao,. em favor da empresa SINGULAR 
DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
L TOA ... EPP, que tem como objetivo, a 
contratação de empresa especializada para 
fornecer 03 (!rês) Caixas com 30 (trinta) 
comprimidos do medicamento • EVEROLIMO 

· 1 OMG, e 03 (três) Ampolas do medicamento - · 
OCTREOTIDA 30MG, nao padronizado, para 
atender paciente, em caráter de urgência, 
considerando as seguintes razões. 

A Constituição Federal, na Seção 11, no seu 
artigo 196. dispõe que, a sa(Jde é direito. de 
todos e dever do Estado, garantido mediante 
,políticas sociais e econômicas que visem à 
redução de doença e-de outros agravos e ao 
acesso universal 1! igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 

A Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) no 
. seu artigo 17, 111, dispõe que é de competência da 
direçao estadual do sus prestar apoio técnico e 
financeiro aos Municlpios e executar 
supletivamente açOes e serviços de saúde; 

O direito à vida e à saúde, entre outros, 
aparecem como~ conseqüência Imediata da 
consagração da dignidade da pessoa ·humana 
como fundamento da República Federativa do 
Brasil. · 

A situaçao do paciente é considerada 
· emergente d~ tal ordem, que impossibilita o 

procedimento licitatório no momento em que foi 
invocado. 

Trata-se de atendimento de extrema 
necessidade, permitindo inferir que tal contrataçao 
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será essencial e indiscutivelmente, a mais 
adequada à plena satisfação do objeto; 

E oportuno registrar, no tocante à 
atividade assistencial, está incluso no campo 
de atuação do SUS a "assistência terapêutica 
·integral, inclusive fannacêutica", de modo_que 
o sistema hã de providenciar ao paciente os 
medicamentos prescritos para a cura ou alivio 
da enfennidade ou agravo sofrido. 

Por se tratar de sHuação que pode acarretar 
risco de vida em potencial à pessoa, podendo 
ocorrer morte do paciente que necessHa do 
medicamento retro em caráter de urgência à sua 
total recuperação. 

Destarte, a partir de análise percuciente 
desta Comissão, por tudo quanto dos autos 
consta, todas as hipóteses para figurar-se a 
contratação direta da Empresa estilo pree,nchidas. 
vez que existe urgência concreta e efetiva do 
atendimento á situação decorrente do estado 
emergencial, visando afastar o risco de danos à 
saúde das pessoas. 

Quantó à escolha do Contratado que se 
encontra diretamente ligado a três fatores: por se 
apresentar documentalmente idônea, possuir uma 
estrutura para execução dos serviços, bem como, 
ofertar o preço de mercado, conforme a cotação 
de preço do s~tor competente desta SESA, 
primando pelo ·princípio da economiCidade e 
isonomia, buscando selecionar a proposta m·ais 
vantajosa para a Administração Pública. 

Consagra o Art.24, IV do vigente Estatuto 
das LicHações, verbis: 

Art.24- É dispensável a licitação: 

IV • nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, bens 
necessanos ao atendimento de 
situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180(cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 
Desse modo, com fulcro no Art. 24, IV, da 

Lei n° 8.666/93 e alterações, a presente despesa 
reverte-se de legalidade visto que o valor da 
mesma está compalfvel com o objeto pretendido, 

· além da existência de recursos orçamentários, 
que assegurem o pagamento da obrigação 
decorrente. 

Isto posto, submeto a presente 
Juslificatiya para ratificação e após tal 
procedimento, seja determinada sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
art. 26, da Lei 8.666/93, como condição de sua 
eficácia. 

Ma capá, 25 de n embro de 2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ratifico na forma da 
Lei 8,666193 e alterações 

EM: j( /~ !_12014 

Jardel Adailton Souza Nunes 
Secretario de Estado da Saúde 

/ 
JUSTIFICATIVA N' 03312014 • C~SESA 

ASSUNTO: Dispensa• de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.196 da CF/88; Lei n.' 8.080/90: 
Art.2~. Inciso IV da Lei 8.666193: Lei complementar n• 
10112000, de 0410512000; Lei n' 4320 de 17/0311964. 
ADJUDICADO: BRUNO GARISTO JUNIOR- EPP 
OBJETO: Aquisição de PLACA, para implante em 
CIRURGIA ORTOPEOICA para atender paciente, em caniter 
de urgência. · · 
VALOR TOTAL: R$ 10.00D,OO{dez mil reais) 
AÇÃO: 2471.5, Elemento de Despesa: 33.90.30, Fonte: 107 

E.doc: 304.152740/2014. 

Senhor Secretário, 

Subm~to a elevada apreciação de Vossa Excelência 
a presente justificativa sobre dispensa de llcltacão. em favor da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

empresa BRUNO GARISTO JUNIOR - EPP(BRUMED 
IMPLANTES. CNPJ: 62.609.1931000t-30, que tem como 
obje!ivo a aquisição de Placa, para implante em CIRURGIA 
ORTOPEDICA para atender o paciente, em carater de 
urgência,· considerando·se as seguintes razões. 

A Constiluiçao Federal, na Seçêo 11. no seu artigo 196, 
dispõe que, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem . à reduç3o de doença e de outros agravos e ao 
acesso uhiversal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoçao, proteçao e recuperação: 

A Lei S.OS0/90 (Lei Orgânica da Saúde) no seu artigo 
17. 111, dispõe que é de competência da direção estadual do 
SUS prestar apoio técnico e financeiro aos Mumcipios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde. 

A situação dos pacientes é considerada emergente de 
tal ordem, que impossibilita o procedimento licitatório no 
momenfo em que foi invocada. 

Consoante a prescriçêo médica inclusa aos autos do 
processo supracitado, o paciente enconlra.se em risco de 
perder o movimento da perna esquerda por falta da referida 
placa. necessitando realizar cirurgia para Implante em virtude 
de fratura no fêmur esquerdo. sendo que o objeto nao é 
disponibilizado junto a rede assistencial SUS do Estado. 

Trata-se de atendimen:o de extrema necessidade, 
permitindo inferir que tal contratação será essenc1ao e 
indiscutivelmente. a mais adequada â plena satisfação do 
objeto: 

Destarte. a partir de análise perCJJciente desta 
Comissão. por tudo auanto dos autos consta, todas as 
hipóteses para figurar.se a contratação direta da Empresa 
estão preenchidas, vez que existe urgência concreta e efetiva 
do atendimento á situação decorrente do es!ado emergencial. 
visando afastar o risco de danos à saúde das pessoas. 

Quanto á escolha do Contratado que se encontra 
diretamente ligado a três fatores: por se apresentar 
documentalmente idõnea, possuir uma estrutura para 
execuçao dos serviços, bem como. ofertar o pr~o de 
mercado. conforme a cotação de preço do setor competente 
desta SESA, primando peJo principio da . economicidade e 
1sonomia. buscando selecionar a proposta ~~s _v_a~~S~J~.~ra 

a Administraçêo Pública. 

Consagra o Art.24, IV do vigente Estatuto das 
Licitações, verbis: 

Art.24 - É dispensãvel a licitaçao: 

IV. nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência'de atendimento de 
sltuaçao que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, bens necessários 
ao atendimento de situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos: 

Desse modo. com fulcro no Art. 24, IV, da Lei n• 
8.666/93 e alterações, a presente. despesa reverte-se de 
leg~lidade visto que o valor da mesma está compatível com o 
objeto pretendido, além da existência de recursos 
orçamentários, que assegurem o pagamento da obrlgaçilo 
decorrente. • 

Isto posto. submeto a presente Justificativa para 
rallficaçao e após tal procedimento; seja determinada sua 
publicação no Doário Oficial do Estado, conforme determina o 
art. 26, da Lei 8.666193. como condição de sua eficácia. 

Macapá-AP, 07 de novembro de 20t4. 

(Infra-Estrutura 

Amilton Lobato Coutinho 

COMISSÃO PER\-1,\l\INTI: DE LICITAÇÃO 

TERMO o r. HOMOLOG:\dO E AOJllDICACÃO 

Con\'ite n' 146n014-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de btado Ja Secretaria da Infraestrutura. 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor. especialmente pela Lei N". 
8.666!93 e alteraÇões posteriores, RESOLVE 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo n•. 2014/50729-SEINF. na modalidade 

Convite n' .. 146/2014. tipo menor preço global, 

destinada a seleção de proposta. visando os serviços de 

CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM 
MAI>EIRA OE LEI, 00 LINO 00 CARMO, ~O 
BAIRRO OOS CO~GÓS, :'ooiO "MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ-AP, c ADJlDICAR o objeto licitado em 

favor da empresa MADEREIRA GARCIA L TOA-
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ME, qual cotou a proposta mais vantajosa no menor 
valor global de RS 146.857,116 (cento e quarenta e seis 

mil, oitocentos e. cinquenta e sete reais e oitenta e 
seis centavos). 

Macapá·AP, 24 d 

CO\USSAO PERMA'JE'JTE OE L!Cll AÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGACÀO E AD.IIJOICACÃO 

Convite n• 15012014-CPL/SEINF/GEA 

·O Secretário de Estado da Secretaria da lnfraestnrtura, 

nn uso das atribuições que lhe silo conferidas pela 

legis !ação em vigor, especialmente pela Lei N". 
8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Processo n•. 2014/50939-SEINI', na modalidade 

Convite n•. 150/2014. tipo menor preço global. 

destinada a seleção de proposta, visando os serviços de 

CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS F:M 

MADEIRA DE LEI, NA PASSAGEM RAIMUNDO. 

FERREIRA LIMA, NO BAIRRO DO ELESBÃO, 
NO MUNICÍPIO DE SANTA:'IIA-AP, 

AOJUDICi.\R o objeto licitado em favor da empresa 
ETHOS EIRF.LI-EPP, a qual cotou a proposta mais 
vantajosa no menor valor global de RS 149.108,54 

(cento e quarenta e note mil, cento .f: oito reais e 
rinquenht e quatro centavos). 

Macapá-AP, 18 

. UTINHO 

Secretario de Estad da Infraestrutura 

COVllSSÀÜ PERMA:-IE'JTE DE LlCIT AÇAO 

TERMO DF. HOMOLOGAC\0 E ADJLIDICACÀO 

Convite n• 151/2014-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação . em vigor, especialmente pela Lei N•. 
8.666/93 alterdções posteriores, RESOLVE 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório· nos autos 

do Processo n°. 2014/50944-SEINF, na modalidade 
Convite n'. I 51/2014, tipo menor preço global, 

d~stinada a seleção de proposta, visando os serviços de 
CONSTRUÇÃO OE PASSARELAS EM 

MADEIRA DE LEI, NA PASSAGEM BEIRA RIO, 
ATRAVESSANDO A PONTE GRANDE, NO 
BAIRRO DO ll.LESBÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SANTANA-AP, e ADJUDICAR o objeto licitado em 
favor da empresa CONSTRUTORA FOX L TDA· 

ME, a qual cotou a proposta mais vantajosa no menor 

valor global de R$ 149.095,96 (centll e quarenta e 
nove mil, noventa e cinco reais e noventa e seis 

centavos). 

. Macapá-AP, 19~e~·o1~e 2014 

. \\ 
AMILTON LOB <' .O TINHO 

Secretario de Estado da Infraestrutura · 

COMISSÃO PERMANEJ\TE DE LICITAÇAO 

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICA CÃO 

Convite n• 15312014-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

lel!,islação em vigor, especialmente pela Lei N". 



Macapá, 09.12.2014 

8.666193 e alterações posteriores, RESOLVE 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Processo n•. 2014/51327-SEINF, na modalidade 
Con\·ite n•. I 53/2014, tipo menor preço global, 
destinada a seleção de proposta, visando os serviços de 

,CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM 

MADEIRA DE L~l, NA AVENIDA 02 D'E 
MORAES, NO BAIRRO DOS CONGÓS, NO 
MU:'oiiCÍPIO DE MACAPÁ-AP, e ADJUDICAR o 

objeto licitado em favor da empresa WDS
CONSTRUÇÓES E COMÉRCIO LTDA-EPP, qual 
cotou a proposta mais vantajosa no menor valor global 
de R$ 145.172,45 (cento e quarenta e cinco mil. 
cento e setenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos). 

Macapá-AP, 24 · 

TJNHO 

C'O.\tiSSÃO PF.RM.II'\T''ITE DE LICITAÇÃO 

Tr.R:\-10 DE HOMOLOGACÃO E APJUOICACÁO 

Con\'ite n" 154/2014-CPL/SEI~F/GF.:A 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnfraestnuura, 
110 uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei N". 
8.666'93 e alterações posteriores, RESOLVE 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo n•. 2014/50938-SEINF, na modalidade 
Convite n•. 154/2014, tipo menor preço global, 
destinada a seleção de proposta, visando os serviços de 
CONSTIWÇÃO DE PASSARELAS E:\1 

MADEIRA DE LEI, NA PASSAGEM PANTANAL, 
NO BAIRRO DO ELESBÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SANTANA-AP. e ADJl;OICAR o objeto licitado em 
favor da empresa ETHOS EIRELI-EPP, a qual cotou 
a proposta mais vantajosa no menor valor global de R$ 
1411.808,35 (cento e quarenta e oito mil. oitocentos c 
oito reais e trinta c cinco centa\·os). 

Macapá-AP. 24 de
1

1 

AMILTON LOIJA 

Secretario de Estado da .Infraestrutura 

IER;\10 01:: HOMOLOGACÂO E AOJUO~CACÁO 

Convite n• 15612014-CPLISEINF/GEA 

O Secretario de Estado dH Secretaria da Infraestrutura 
no uso das atribuições qu~ lhe s3o conferidas pela 
legislação em vigor, cspcciahncntc pela l.ci W. 
8.666.'93 e alterações p(lsteriores. RESOLVE 
ll01\10LOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Proce;so n°. 2013/35017-SEINF, nu modalidade 
Convite n•, 156/2014. tipo menor preço ~loba!. 

destinada a ~eJeção de proposta. visando os serviços de 
CONSTRUÇÃO llE PASSARELAS EM 
l\1:\llf.IRA llE LEI. NA AVE.'<IDA EDITH 
PE~AfORT, TRECHO I. NO BAIRRO DOS 
CONGÓS, !\0 MUNiciPJO DE 'VIACAI'Á-AP, e 
AllJLDICAR o objeto licitado em favor da empresa 
E.G. CORRÊA LTDA-MF.. a qual cotou a proposta 
mais vantajosa no menor valor global de RS 
128.597,56 {cento e ,·inte e oito mil, quinhentos e 
no,·enta e sete reais e cinquents e seis centavos). 

Macapá-AP. 21\\ r~:e 2014 

AMILTOI\' LOI~~O~TINHO 
Secretario de Estado da Infraestrutura 
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COMiSSÃO I'ERMA"'f·:~TE DE UCtTA(ÃO 

lT.R\!0 OE HO\IOLOGA~:ÃO E AO.IUliCACÁO 

Con,ite n• 15712014-CPUSF.l"F/GF.A 

O Secretáriu de Estado da Secretaria da Infraestrutura.~ 
no uso das alribuiçõ~s qu~ lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei N". 

R.6661'l3 e alterações pm.teriores. RESOLVE 
HOMOLOGAR o proc~dim~nto licitatório nos autos 
do Processo 11°. 2014/41528-SEINF. na modalidade 
Com i te n''. 1!\7/2014, tipo llll'nur preço global. 
destinada a ;,el~~ào de proposta. visando os sérviço;, de 

SERVIÇOS COMPLD1EI\'TARF.S !'ARA 
ESPAÇOS NO l\1lSElJ SACACA, NO 
MU:"'ICÍI'IO DE MAC.AP..\-Ar. e ADJUDICAR o 
objeto licita~u em . tavor da cnrpre;,a AH.TE 
CONSTRUÇÕES' E t:I\'GENHAR.IA LTDA-ME.. a 
()llal corou a proposta mais vantajosa no menor v.alor 
global de H.S 144.933,96 {cento e quarenlue quatro 
mil. nove(·entos (' lrinta e três reais e nover.ta c seis 
centavos). 

Macapá-AP. 24 

Secretari(l d~ Estado da lnfi·acstrutura 

COMiSSAO l'l::llMA~EI\TE DE LICITAÇÃO 

TrR:\10 PE•HO'i\!Ql.OGACÃO E APJLIDIÇ,\CÃO 

Convite n• 1~812014-CPLISEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnti'acstrutura. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vig.or. especialmente pela Lei N•. 
8.666:93 c alteraçõc~ postcriorc;, RESOLVE 
IIOMOLOGAW. o procedim<nto licitatório nos autos 
do Processo n•. 2014/::1611-SEINF. na modalidade 
Com•itc n•. 15812014. tipo menor preço g.lobaL 
destinada a seleção de propo~ta. vi~ando 'os serviços de 
COl't'STRlJÇ.40 OF. PASSARELAS F.M 
MADEIRA DE LEI, NA AVENIDA ARMANDO 
LIMEIRA PONUS, NO llAIRRO BURITIZAL, 
NO .\1UNICÍPIO DE MACAPÁ-AP, e 
ADJUI)ICAR o objeto licitado em favor da empresa 
W.U.S. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
EPP, a qual cotou a propo~ta mais vanrajo;a no menor 
valor global de R$ !13.597,2 I {oitenta e três mil, 
quinhentos c nO\'enta c sete reais c vinte e um 
ccnta,·os). 

. Macap:í-AP, 24 

COMISS..\0 l't::RMANEN 11: DE I.ICITAÇÃO 

TERMO DF: H0\1QLOC4CÂO E âP.IlJDlC!\CÃO 

Convite n" 159.'2014-CPlJSEINF/GEA 

O Secretário de F.stado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. cspedalm~nte pela Lei N•. 
8.666193 e alterações posteriores, RESOLVE 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Processo n". 2014/32326-SEINF, na modalidade 
Convite n•. 15912014. · o menor preço global, 
destinada a seleção de proposta. visando os serviços de 
REVITALIZAÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DA 
ESCOLA ESl'ADLAL INDÍGENA CAMILO 

NARCISO, LOCALIZADA NA ALDEIA 
I<UMARUMÂ. NO MUNICÍPIO I>E OIAPOQUF.
AP, e ADJUDICAR o objeto licitado em tàvor da 
empresa W.ll.S. COI\'STRUÇÕES E SERVIÇOS 
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LTDA-EPP. a qual cotou a proposta mais vantajosa no · 
menor valor global de H.$ 145.995,40 (cento e 
quarenta e cinco mil, no\·ecentos e novenla e cinco 
reais e Cjuarenta centavos). 

Macapa-AP, 24~vet hro de ·20 14 . 
\) 

AMILTON LOU T UTI!\HO 

Secretario de Estado da lntraestrutura 

COMtSSAO PERMANENTE DE LICITAç.\0 

TfRI\10 Dt: IIOMOLOGACÃO r. ADJUDICACÃO 

Tomada de Prtços n". 06ó/20t4-CPUSF:I:>If'/GEA 

O Secretario de Estado da Secr~laria da lnfi'acstrutura, 
no uso das atribuiçlle~ que lhe são conferidas pela 
legislação em vig.or. espeeialm~nte pela Lei N". 
8.666!93 e altcraçí\e~ postcrior~s. RESOLVE: 
IIOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos do 
Proces;,o n•. 2014/41648-SEINF, na modalidade 
Tomuda de Preços n". Olit\:'2014, tipo menor preço 
global, destinada a seleção de proposta, visando ~ 

CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM 
MADEIRA DE LEI. NA COMUNIDADE DE 
QUARIQLAH.A, DISTRITO DE 
CARAPANATl:llA. NO MlJNICÍI'IO . DE 
MACAPÁ-AP. e ADJUI>ICAR o objeto licitado em 
favor da em11rcsa OU ARTE & DUARTE L TOA
EPP, a qual cotou a proposta m~is vantajosa no valor 
de Jt$ 297.004,53 (duzentos e .noventa e sete mil, 
quutro reais c clnqucnta e três centavos). 

Macapá-A 

COMISSAO PERMANENTI: DE UCITAÇ}.O 

TERMO DE HOMOLOG.\CÃO E All.IUO!CAC.ÃO 

Tomada de Prtços n•. 07112014-C!'I./SF:INF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnfi'aesmuura, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela l.ei 1\". 
8.666193 c alteraçõ~s posteriores, RESOLVE: 
HOV!OI.OGAR o procedimento licitatório n·os autos do 
Processo n°. 20 I 3.'78020-SEINF, na modalidade 
Tomada de Preços n•. 071:2014, tipo menor preço 
global, deMinada a seleção. de proposta. visando a 
CONSTRUÇÃO DO QUAH.Tf.L DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, NO MUNICÍPIO DE 
PORTO GRANDE-AP, c All.JUOICAR o objeto 
licitado em favor da empresa ENGF.TOR L Til A-ME. 
a qual cotou a proposta mais vantajosa nu valor de RS 
1.250.610,71 (um milhão, duzentos e cinqucnta mil, 
seiscentos e dez reais e setenta e om cenla\·os). 

Macapá-AP, 27 de no\'cmbro de 2014; 

AM I L TON LOBA TO COUTINHO 
Secretário de Estado da lnfi'aestrutura 

COMISSÃO l't:RMANI:NTF: DE LICITA('ÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

·COI\'CORRf:NCIA N' 02072014-CPUSEI:-IFIO:A 

Dia: 12/0112015- li ora 09:00 (no\'e) -Local: Prédio 
da SE IN F, Av. FAR, n•. 1276 · Centro -Macapá-AP. 

OBJETO: Construção ,do Centro de Ensino 
Profissional de Música Walquiria Lima, no 
Municfpio ele Macapá-AP. 
PROCESSO "''l014/JI772 

O Edital e seus anexos. poderão ser adtjuiridos na sala 
da CPI.. na Secretaria de Estado da Infraestrutura. na 
Avenida FAR, ne. 1276, de segunda a sexta-feira. no 
horário de.08:00 às 12:00. 

Macapá·AP, 09 de dezembro de 2014. 

PED 



Macapá, 09.12.2014 

~®=================~ Educação ____ ) 

Elda Gomes de Araújo 

CO:'IISELHO EST.-\Dl'AI. DF. EOliCKÁO 

RESOLllÇ . .\0 \". 74(14-C[EIAP 

AI.TOitiZA O COLÉGIO ARGOS, f.M 
MACAPAIAP, A EI\IITIR HISTÓRICO 
f.SCOLAR E CERTIFICAUO AOS 
ALlXOS CO~CLLINTES DO ENSINO 
:\-I É DI O. 

A !'residente do Constlho f.studunl de . 
f.dura1·iiu no uso das atribuiçôes legais que o cargo lhe 
confere de a<:ordo com a Ld Estadual n°. \ 2lQ 12008. 
Decreto Gmernamental n". 3020!20 IJ e de 
ccmfonnidade com o inciso XIV do Artigo 16· do. 
Regimento· Interno deste Consdho btaduai de 
lducaçâo. apro\'ado pelo Decreto Governamental r{. 
5236120 I O e c0nsiderando: 

·A Resolução n' .17·12-ClltAP 
- Olicio n' 038.2014-ARC;os; 
-Ofício n• 052i2014-ARGOS: 
: Pro~ess0 n• 0~012014-CI.:EIAP. que solicita 

Reno\aç;lo de Reconhecimento do En>ino Médio do 
Colégi0 Argos. pruto<:<>lizado em 'O/O 1/1 ~: 

- .-\ necessidade de pross~guimcnto de estudos 
dos alunos. 

RESOLVE: 
Art. I" - Autorizar o (o!égio Argos. em 

\olacapá-Ap, a emitir Histórico Escolar e Certificado aos 
aluno> ~oncluimes do Ensino Medo. 

..\ rt. 2' - Os efeitos desta Resolução est~ndcm
sc tamhem aos alunos que concluíram o Ensino \'lédio 
no Colégio SF.A \1.-\, cuja guarda da documentação 
escolar e de responsabilidade do Colégio ARGOS. 

Art. 3" - Deve ser rcgi;.t:iado o número desta 
Resolução no Hi>túrico e Certificado, além .da Lei n• 
9.39.l'96. como fundamentos legai;. 

.\ri. 4'- Esta Resolução entra em vigor a panir 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado. 

Gabinete da. Presidência do Conselho 
F.stadU>tl de· Educação, ~m \1acap~ AP. 03 de 

· 'dewnb,-.) de :o 1-t. 

., 

H :\I~E BEz~"~~~il:,o 
Presidente do CLE!AP ' 
Decreto n". 302(·; 13 

uia Estaduais 

(Amprev J 
Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (Interino) 

PORTARIA N°. 141/2014- AMPREV 

o Diretor Presidente da Amapa Previdência, 
no uso das atrrbuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 4019. de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N•. 
012/2014- AUDITORIA lNTERNA!A.MPREV 

RESOLVE: 

Designar a servidora Camila de Cássia 
Conceição de Almeida Nunes. Assessora de 
Diretorià. da Amapa Previdência - AMPREV. para 
responder em substituição pela . Chefia da 
Auditoria Interna - FGS-3, durante o tmpedtmento 
da Titular lonete Farias Araújo, no período de 
18/11 a 17/12/2014.·o.nde a mesma encontra-se 
de férias 

Macapá-AP, 02 de 9e~ero 
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ATO COI'iCESSÓRIÕ~E PENSAO 

PORTARIA :'i' t4J de 04 de dezembro de 20t4. 

O Diretor Presidrntc da Amap' Pre•id~nrla, no uso das 
auibuiçiles conferidas pelo inciso XIII do an.l4 do Regimento Interno 
aprovado pelo Ato Resolutório n•. 001199-<::NAMPREV, de 02 de 
setembro de 1999 e tendo em •ista o que consta nos Processos n' 
2U14.07.1379P DIBEFIA~IPREV, de 17/U912014, resolve concedeÍ 
pensao na fonna a seguir discriminada: 

Dados do Instituidor 

Nome do cx-ser;vidora: EI.IZADETII HJRTADO DE 
OLIVEIRA, matricula n' 341711; Cargo: Prore.,or, Classe: C, 

Padrão I, Grupo: Magistério, CPF n' 048.876.112-34; Data do 
Óbito: 3110812014; Lotação: Secretario de Estado da EducaçAo. 

St;t:O. 

Parcela (s) da prns1o, •igcntc a partir de 31108/2014-
data do óbito 
DENOMINAÇAO (DISCRIMINAÇAO · 
RDfUNERACÀO) . 

PERÇl;N'{U~L ·: ; :. 
; 

Vencimento 100% 
TOTAL 100% 

Dados do(s) pensionista s) 
BENEFICIARIO (S): PAREJ\TESCO :'>IATUREZA "• DA PE:'iSÃO COTA 

RAIMUNDO Companheiro (R) Vilallcio 100% 
BARBOSA 
DE OLIVEIRA 

Concedo a pensão, neste ato discriminada. com 1\mdamcnto legal 
nos arts. 10, Inciso I, § 5', 26, §§ 1', 5' e 6', 31 e 89, da Lei 
Estadual n' 0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o 
presente beneficio será incluldo no Plano Financeiro, confonnc 
detennina n art. 91, §I', da Lei n' 091512005, com rtdaçno dada 
pda Lei Estadual n• 1.43212009. 

Macapá ·12t:d::t014. 
ROBERTA SERRA DE JESUS 

Diretor• Presidente, em substituiçaodn Amapá Previd!ncia. 

PORTARIA N°. 144/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N°. 
263/2014- GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Francicleide Marinho 
Uma e Silva, Diretora Financeira e 
Atuariai/DlFAT, para viajar da sede de suas 
atribuiçOes Macapa/AP até a cidade de ~aceió/AL 
no período de 03 a 0611212014 A viagem tem 
como objetivo participar da 51" Reunião Ordinária 
do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes 
Próprros de Previdências Social- CONAPREV. 

Macapa-AP.,.de 1dezem~~ d,e 2014. 

(t~·~ ,j(J.;- . 
Roberta Serra de Jesus 

Diretor Presidente da AMPREV. em substiturção 

PORTARIA N°. 145/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 4019, de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor doMemo N°. 263/2014 
- GABIAMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Karen Tatiane 
Bonifácio Pereira, Assessora de Diretoria, da 
Amapa Previdência - AMPREV. para responder 
em substituição pela Diretoria Financetra e 
Atuariai/DIFAT- FGS-3, durante o impedimento da 
Titular Francicleide Marinho Lima da Silva. nn 
período de 03 a_OB/12/2014 

Macapá-AP,~e dezemb~o 2014. 

.// ·-j ~ fc. tt )(..... .... ' ' 
Roberta Serra de Jesus 

Diretor Presidente da AMPREV. em substituição 

Pá . 21 

(Q!!ian ) 
Ten. Pf.t José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N" 455/2014-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe. são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 01786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

- CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 'de fevereiro de 2010 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; ' 

. CÓNS.lDE~f'NDO os . preceitos 
estabelecidos p'elos artigos 147, I,§ 2°, § 3• e § 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como a Resolução 425/2012 - CONTRAN, 
.e ainda, o disposto nos artigos 311 e 313 A do 
Decreto Lei n• 2.848, de 07 de dezembro de 
1940, que Instituiu o Código Penal Brasileiro. 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 
. n• 032/2007-DETRAN/AP, publicada no DOE n• 
3995, de 30 de abril de 2007, que estabelece 
normas gerais e requisitos para 
Credenciamento- e Recredenclamento de 
Médicos junto ao DETRAN/AP, e atendeu todas 
as exigências da referida portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1" - RECREDENCIAR ANA HlGlNA 
AGRA DE GODOY, devidamente Inscrito junto 
ao Conselho Regional de Medicina/AP. sob o n• 
296, Jurisdição Amapá, para execuçlo dos 
serviços de Médico Perito Examinador de 
Trânsito, referente aos exames Médicos para 
obten-ção da Carteira Nacional de Habilitação, 
pelo período de 12 (doze) meses a contar da 
data 17 de Dezembro de 2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. - .. ./ 

Registre-se, publlque-s&ra-se. 

Ma~apá-AP, 02 de · embro de 2014. 

PORTARIA N" 85412014-DETRAN/AP. 

o DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarqul~; 

CONSIDERANDO os preceitos • 
estabeiecidos pelos artigos 147, I,§ 2", § J• e§ 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Braslleiró, 
bem como a Resolução n• 51/98, Resolução 
80/98, Resolução 267/2008 do CONTRAN, 
alteradas pela Resolução 425/2012 
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que institlliu o Código 

Penal Brasileiro 

CONSIDERANDO o disposto na 

;Portaria n• 03212007-DET~N/AP, publicada no 
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DOE no 3995, ·de 30 de abril de 2007, que 

estabelece normas gerais e requisitos para 

Credenciamento e ·Recredenciamento de 

Médicos e Clinicas para exames de aptidão 

Ffsica e Oftalmológico junto ao DETRAN/AP, 

onde atendeu todas as exigências da referida 
portaria; 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N• 0862/2014-DETRAN/AF' 

O DIRETOR PRESIDENTE 00 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
re~Jpectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• .1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO ·os preceitos 

.. estabelecidos pelos artigos 147, I, § ZO, § 3° e§ 

4° da Lei n° 9503, de 23 de setembro de 1997, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

LOCADOR 
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Vistoria Veicular do 
DETRAN/AP," 
Art. 57, Inciso 11 da Lei 
8.666/93. . 

ALAN DA COSTA E SILVA 

VALOR UNITARIO MENSAL 13.600,00 (treze mil e 

VALOR TOTf<l pelo 
perfodo de 12 (doze) 

meses. 

seiscentos reais) 
163.200,00 (cento e 
sessenta e tr~s mil e 
duzentos reais) 

Na Iminência do encerramento da vigência do 

Art 1" - RECREDENCIAR A CliNICA 
AGRA, sob a razão social CLINICA AGRA S/S 

L TOA - ME, pessoa jurídica no CNPJ/SRF/MF 
sob o n•. 07.198.388/0001-26 com sede à 
Avenida Euclides da Cunha, n• 862, Santa Rita, 

CEP. 68.901-040, Macapã-AP, pelo prazo de 12 
(doze) meses a contar de 17 de Dezembro de 

2014. 

que instituiu o Código de TrAnsito Brasileiro, contrato em eplgrafe, verificamos que perduram os 
bem como a Resolução n• 51198, ·Resolução motivos . ensejadores da anterior contratação 
80/98, Resolução 267/2008 do CONTRAN, formalizada por competente procedimento licltatório. . 
alteradas pela Resolução 42512012 Submetendo a Vossa apreciação, a preser.te 
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311. Justificativa para a locação de um imóvel onde 

Art 2" - Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação, com efeito 

retroativo à data do c ento, 

· .. e 313 A do Decreto Lei n° 2.848·, de 07 de· . . fundona o Setor de Vistoria Veicular desta CIRETRAN-· 
dezembro de 1940, que instituiu 0 Código U, fazendo-se necessária a prorrogação do contrato a 

·revogando-se as disposições, m c 

Registre-se, publique- e e cumpra-se. 

PORTARIA N" 0860/2014-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuiç6es legais que lhe 
são conferidas por força do Decreto Estadual n• 

· 1786, de 01 de abril de 2013, respectivamente, e; 
CONSIDERANDO o advento da Lei 

Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, que 
transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO . os preceitos 

estabelecidos pelos artigos 147, I, § ZO, § 3° ·e§ 4" 

da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, que 

Instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem 

como a Resolução n• 51198, Resolução 80/98 do 

CONTRAN, alteradas pela Resolução 26712008, 

alterada pela resolução 425/2012 - CONTRAN, e 

ainda, o disposto nos artigos 311 e 313 A do 
Decreto Lei n• 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 
que Instituiu o CÇ>dlgo Penal Brasileiro. 

CONSIDERANDO o • disposto na 

Portaria n° 07312012-DETRANIAP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que estabelece 

normas gerais sobre o Credenciamento de 

Entidades Psicológicas e Credenciamento de 
Psicólogos Peritos Examinadores junto ao 

DETRAN/AP. 
RESOLVE: 

Art 1"- RECREDENCIAR AYME MONIQUE 
NASC.IMENTO MENDES, devidamente inscrita 

junto ao Conselho Regional de Pslcologia/AP, sob 
o n• CRP: 10/03393, Jurisdição Pará/Amapá, para 

execução dos . serviços de Psicóloga Perita 
Examinadora, referente aos exames psicológicos 
para obtenção da Carteira Nacional de 

Habilitação,· pelo periodo de 12 (doze) meses, a 

contar da data de 11 de Novembro de 2014. 
Art 2• - Esta Portaria entrará em vJgor na 

data de sua publicação, com efeito retroativo à 
data do credenciamento revogando-se as 

disposições em contrário. 
~ 

.Registre-se, publfqu~umpra-se. 
Macapá-AP, 04 de ezembro de 2014. 

Penal Brasileiro partir da data da assinatura do mesmo, tendo 0 

. contratado manifestado interesse na continuação do 
contrato. 

CONSIDERANDO o disposto na 

Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no 
~OE n• 3995, de 11 de agosto de 2012, que 
estabelece normas gerais e requisitos para 
Credenciamento e Recredenciamento de 

Psicólogos e Clfnica com atendimento para 
Exames de Avaliação Psicológico junto ao 

DETRAN/AP, onde, atendeu todas as 

exigências da referida portaria; 

RESOLVE: 

Art 1°. - RECREDENCIAR A CLINICA 
MEDICINA - CONSUL TORIO MÉDICO, sob a 
razão social SAO CRISTOVÃO SAUDE E 
TRANSITO L TOA - ME, pessoa jurldlca no 
CNPJISRFIMF sob o n•. 14.124.885/001-45, com 
sede na Rua Jovino Dlnoá, n• 1016, Jesus de 

Nazaré, CEP. 68908-121, Macapá-AP, pelo 
prazo de -12 (doze) meses a contar de 16 de 
Dezembro de 2014. 

Art 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, com efeito 

retroativo à · data do credenciamento, 
revogando-se as disposlç6es em contrário. 

Registre-se, publique-se e cuni ~a-se. 

Macapá-AP, 04 de D!ze bro de 2014. 

ES DA SILVA 
ePM 
do DETRANIAP 

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DÉ TRANSITO DE l.AA'ANJAL 
DOJARI _/ 

H om o i ogo: 
oz · I 12 /2014 . 

u......,_........,...,..,.,.-(1-

Prorrogação do Contrato n• 017/2013- AlAN DA 

COSTA E SILVA 

Processo 014.010364/2014 
t• Termo aditivo do 

ASS,UNTO Contrato n• 017/2013 -. 

---·-------t-:A::::lA=N..=D::::A..:::C.=:OST=.:A:..:E:..:S~Il:.::VA~ 
Localização de um 
Imóvel não residencial 

OBJETO onde funcl~ Setor de 

Quanto ao custo da contratação, temos que a 
prorrogação contratual somente se compl~ta se ao 
caráter de continuidade do serviço for somado a 
condicionante essencial que cuida do aspecto da 
economicidade, qual seja, a comprovação de preços e 
_condições vantajo~~· C!lnslderando essa prerrogativa 

legal, a Administração realizou pesquisas de mercado, 
a fim de comprovar se os preços e condições (espaço · 
físico e localização) praticados no contrato em 
execução ainda são vantajosos a sua continuidade, 
após pesquisas, constatou-se que os valores 
referentes a locação de Imóveis de dlmens6es e 
localização Iguais as do Imóvel em tela custam acima 
de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), 
caracterizando-se assim mais vantajosa a repactuação 
do atual contrato nos termos do Art. 57, li, da Lei 
8.666/1993. 

Desse modo, · rogo que Vossa Senhoria 
retifique a presente Justificativa, diante das raz6es 
aqui lançadas com a consequente publicação no Diário 
Oficial do Amapá. 

Laranjal do Jari - AP, 06 de novembro de 1014. 

Gerente da CIRETRAN-lj 
Dec. 6317 - 08 Nov. 13 

. OETRAN-AP 

~IMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 01712013 
. DETRANIAPx SR. ALAN PA COSTA E SILVA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 017/2013, 
que entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n."11.633.71310001·09,. neste ato representado por seu 
Diretor-Presidente, JOS~ AURIVAM GOMES DA SILVA, 
brasileiro, 2" Ten da PMAP, casado, portador do RG 
2734135 PC·PA e do CPF (MF) n° 463.068.462-04, 
residente e domiciliado na Av. Solidários, 374, Bairro: 
Renascer 11, CEP 68.900..000, .doravante denominado 
CONTRATANTE, e o Sr. ·ALAN DA COSTA E SILVA, 
brasileiro, solteiro, CPF_(MF) N" 649.791.212-68. RG N• 
308286·AP, residente e domiciliado sito a Rua Vitória do 
Jari, n• 386, Bairro Castanheira, no munlcfpio de Laranjal 
do Jari/Ji.P, doravante denominado CONTRATAO~ 
(LOCADOR). . 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes Identificadas no 
pórtico do mesmo, declaram aceitar e ajustam que este 
instrumento acima Identificado altera as ClAUSULAS 
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO E DO PREÇO e a DÉCIMA 
TERCEIRA- DO PRAZO E DA VIGÉNCIA DO CONTRATO 
N.• 01712013, que passa a vigorar confonne redações 
abaixo, mantidas as demais aqui nao referidas, na forma 
como se acham redigidas e que neste ato e ocasião ficam 
totalmente ratlfludas para todas as consaquénl:ias de 
direito. · 

CLÁUSULA PRIMEiRA • DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Tenno aditivo do contrato em epfgrafe tem 
como fundamento legal o artigo 57, inciso 11 e §2° da Lei 
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n'.8.666193, bem como no Parecer n• · 6S6/14 
PROJURIDETRAN-AP, nos Autos do Processo 
Administrativo n• 014.010364/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
Cláusulas: Terceira- Da Dotação e do Preço e a Decima 
Terceira - Do Prazo e da Vigência do Contrato n• 
017/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO 

As despesas decorrentes a partir deste Termo de 
Aditamento correrão por conta da Fonte 240, Natureza de 
Despesa 33.90.36, Programa de Trabalho n' 
20205.0380.2591.06.122.240.3.3.90.36.160000 

Paràgrafo Único: No que diz respeito ao Valor mensal 
contratado fica ra1ificado e inalterado conforme Cláusula 
Terceira do Contrato n• 01712013. 

cLAusuLA QUARTA - -õo PRAZo E DA VIGÉNCIA 

O prazo. de vigência deste Termo de Aditamento será de 
12 (doze) meses, a contar do dia subsequente ao 
encerramento da vigência da Cláusula Décima Terceira
Do Prazo e da Vigência do Contrato n• 017/2013, qual 
seja, de 07 de dezembro de 2014 até 07 de dezembro de 
2015. 

CLAUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas 
previstas no Contrato N' 017/2013, celebrado com o Sr. 
ALAN DA COSTA E SILVA. 

E por estarem assim, justo e contratado, assinam este 
instrumento em OJ (três) vias de igual teor na presença 
de duas testemunhas, devendo este instrumento ser 
publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do 
Amapâ, no prazo de 20 (vinte) dias a conta):..tó 5" (quinto) 
dia útil do mês seguinte à assinatura (At{. 61, Parágrafo 

· Único da Lei 8.66/93). 

Macapá·AP, 02 de dezembro de 2014. 

JOSÉ MES DA SILVA 
2'T PMAP 

·Diretor Pres' ente DETRAN-AP 

(IPEM 

Nilson José Pereira dos Santos 

Portaria n•. 051/2014/GAB 

O· DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO . DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do 
Decreto n" 3433 de 25 de junho de 2013 e 
Portaria do INMETRO n• 413 de 21 de Agosto de 
2013. 

.RESOLVE: 

Art. !'" - Constituir a comissão com a 
finalidade de proceder ao Inventário Físico dos 
Bens Patrimoniais adquiridos com recursos 
oriundos de receitas auferidas em razão da 
implementação das atividades delegadas pelo 
lNMETRO. 

Presidente: Jimmy Anderson C. da Trindade. 
Membros: Danilo Carvalho Carreira. 

Vanessa da Silva Vale. 
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Portaria n'. 052/2014/GAB 

O DIRETOR PRESIDENT~ DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapâ, nos termos do 
Decreto no 3433 de 25 de junho de 2013 e 
Portaria do INMETRO n• 413 de 21 de Agosto de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Constituir a confissão com a 
finalidade de proceder ao Inventário Físico dos 
Bens Patrimoniais adquiridos com recursos 
oriundos de receitas auferidas em razão da 
implementação das atividades delegadas pelo 
INMETRO. 

Presidente: jimmy Anderson C,· da 'Trindadé~ 
Membros: Danilo Carvalho Carreira. 

• Vanessa da Silva Vale. . 

Art. 2° • A referida comissão terá o prazo 
de até 15 de janeiro de 2015 para conclusão dos 
trabalhos. 

Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

(lapen 
Joseane Carvalho 

Ratifico nos termos da Lei 

PROCESSO: N' 330202.2014/00231-COPLANIIAPEN 
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA 
OBJETO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA REFERENTE 
AO PAGAMENTO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2013. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, da lei 4.320/64 e 
Art. 22, do Decreto 93.872/86. 
CREDOR: TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO OAAMAZÓNIA 
LTDA · TNA, CNPJ: 2~.967.848/0002-68. 
VALOR: R$ 7.500,00 {Sete mil e quinhentos reaíst. 

Senhora Diretora Presidente do IAPEN/AP, 

Tratam os presentes autos do pagamento 

dos valores devidos a titulo de reconhecimento de 

dívida a empresa TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO DA 

AMAZÓNIA. LTDA • TNA, CNPJ: 22.967.848/0002-08, 

referente ao pagamento do transporte fluvial· de 

veículos tipo cela doados pelo DEPENIMJ para o IAPEN, 

no exerclclo de 2013, rio valor global de R$ 7.500,00 

(Sete mil e quinhentos reais). 

Ressalta-se que as despesas empenhadas 

e não liquidadas ocorridas em exercícios anteriores, 

devem ser pagas por dotação especifica como 

Despesas áe Exercícios Anteriores-OEA. conforme o 
Art. 2° - A referida comissão terá o prazo 

de até 15 de janeiro de 2015 para conclusão dos disposto no art. 37 da Lei Federal n' 4.320/64: 

trabalhos. 

Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

Nilao.n .J6~~wt:i:=if.~ 
Dirétor-

Observa-se que o artigo 37 do referido 
diploma legal dispõe: 

"Art.37 As despesas de exercícios 
ence"ados, para os quais o 
orçamento respectivo consignava crédito 
próprio, com saldo suficiente para·atendê
las, que não se tenham processado na 
época própria, bem como os Restos a 
Pagar com prescrição Interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o 
encerramento do exare/cio 
correspondente poderão ser pagos á 
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conta de dotação especifica consignada. 
no orçamento, discriminada por 
elementos, obedecidas, sempre que 
possível, a ordem cronológica." 

O Decreto N• 93.872186, em seu Art.22 § 2", 
estabelece que as Despesas de Exercícios Anteriores, 
são aquelas despesas em que o credor tenha cumprido 
sua obrigação dentro do exercício . vigente, _e por 
alguma razão o pagamento tenha sido transferido para 
o exercício seguinte. · 

"Art . 22. As despesas de exercícios 
encerrados, para as quais o orçamento 

respectivo consignava crédito próprio 
com saldo suficiente para atendê-las, que 

• não se tenham processado na época 
própria, bem como os Restos a Pagar com 
prescrição interrompida, e os 
compromissos reconhecidos após o 
encerramento do exercício 
correspondente, poderão ser pagos a 
conta de dotação destinada · a atender 
despesas de exercícios anteriores, 
respeitada a categoria econômica própria. 
§ 1• O reconhecimento da obrigação de 
pagamento, de que trata este artigo, cabe 
a autoridade competente para empenhar a 
despesa. 
§ 2• Para os efeitos deste artigo, 
considera-se: 
a) despesas que não se tenham 
processado na época própria, aquelas. 
cujo empenho tenha sido considerado 
insubsistente e anulado no encerramento 
do exerr:icio correspondente, mas que, 
dentro do pr.azo estabelecido, o credor 
tenha cumprido sua obrigação; 
b) restos a pagar com prescrição 
inte"omplda, a despesa cuja inscrição 
como restos a pagar tenha sido cancelada, 
mas ainda vigente o direito do credor; 
c) compromissos reconhecidOS após o 
encerramento do exerr:icio, a obrigação de 
pagamento criada em virtude de lei, mas 
somente reconhecido o direito do 
reclamante após o encerramento do 
exercli:lo correspondente." 

De acordo com a douta Assessoria 

Jurldica, deste Instituto Prisional expõe: 

· "Analisando detidamente os autos, 

constata-se que, embora expedida, a Nota de Empenho 

foi cancelada para posterior regularização devido ao 

fechamento d9 exercicio do ano fiscal da Administração 

Pública. No entanto, o serviço foi devidamente realizado 

pela empresa requerente, que satisfatortamente 

transportou os veiculas doados da cidade de Belém até 

a cidade de Macapá e por falta de orçamento não foi 

pago até a presente data." 

Ainda de acordo com a Assessoria 

Jurídica: 

"Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica . . 

opina favoravelmente ao Reconhecimento da Divida 

inserida no Processo em epígrafe, para que seja 

efetuado o pagamento devido à empresa de transporte 

TNA Navegação pelos serviços prestados em 

08111/2013." 

Ad hunc modo, verifica-se, in casu, que 

foram atendidos todos os requisitos legais e factuais 

balizadores da ação administrativa em pauta. Daí 

concluirmos que o pagamento sub exame enquadra-se. 

perfei~mente, como Rec~~hecimento d~< Olvida. nos 

termos do Art. 37, da Lei_ 4.320/64 e Art. 22, do Oecreto 

93.872/86. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 

interesses da Administração desta l~stituição, e 

demonstrada à hipótese incidente desta ação, 

submetemos a presente .Justificativa à apreciação e 

homologação de Vossa Excelência, ao mesmo tempo 

em que solicltamÓs a sua publica·ção na Imprensa 

Oficiai, para que se cumpra o disposto no artigo 26, da 

Lei de Licitações e Contratos em vigor,· condição de 

eficácia deste ato. 

Mácapá-AP, 28 de novembro de 2014. 

R<GO~RG" >EOO 
Coordenador da COPLANIIAPEN 



Macapá, 09 12 2014 

. (IEF 

Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N'36t/t4 ·IEF/AP 

A DIRETOR/l-PRESIDENTE DO INSTI71JTO ESTADUAL 
DE FLOREST.•S JO At.'A0À. 11<> uso <m atributÇÕl!S Qll€ lhe s!o conferidas 
pelo De..eto n• 033 de 03 ae janero de 20tl. tendo em vista o <Xlll!Í!lo no 
Memorando n'99114-NsArcARFnEF. 

RESOLVE: 

Art. t• -'Autorlur o de.loamento da seNido<a Alinny 
da Siva Limo S.rmonto, Analtsta de Meoo Amblenre-NSAICARFnEF. p;va 
"ª·ª' da sede de suas alivi<lade5 Mleapi/AP a!e o mun~lpto de uron)at 
do Jari, no período ae 08112 a \3112121l14 coor objetivo de~ 
da· contiluillade e pesa;rem das caS'.anhas caídas. v:sando Ol/mpm a etapa 
de Ouantifica;!io de fijom!!Ssa e eslOOue de cit!bono das cast!l!heilas. 

Art. 2' - O deslocamento da servidora mencionada acima 
n~o acarre:ar~ 1r<rs para o IEF: 

Att. 3' • flê.se ci€naa regiStre-se e pooiique-se. 

PORTARIA N'357114 •IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPA. no uso das 
atn~uiçOes que lhe sao conferidas pelo Decreto n• 033 de 03 
de jane11o de 20tt. e tendo em vista o contido no Memorando 
n'332114-CTFAEF. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslocamento dos 
seMdores at><uxo relacionados. para viajarem da sede de suas. 
atividades. conforme mencionado abaixo, até o municipio de 
Serra do Navio/AP. no periodo de 11/t1 a 24/11/2014, com o 
objetivo de pMicipar do curso de coleta beneficiamento e 
armazenamento de sementes florestais, incluindo a técnica em 
Acrodendrolooia no PA Serra do N vio. 

Seid C ~ •• Areade 
rv or argO•>un.,...o Lotacão 

Adriana dos Extensionisla 
Santos luz Florestai-IEF 
Adriano Extensionista 
Castelo dos i Ftorestaf.tEF 
Santos 

Christianni 
lacy 
Soares 

Analista de 
Oésenvotvim~nto i Rurat-CTFnEF 

Porto 
Grande/AP 

Macapã/AP 

Destino 

Serrado 
Navio/AP 

Art. 2"·0 deslocamento dos servtdores 
mencionados acima na o acarretará Onus para o IEF. sendo 
custeadas pelo INCRA. 

Art. 3° - Dê-se ciênCia. registre-~ e publique-
se. 

. Mpcapá-Ap~O dat,~~-~m~:t4. 
ANA MARGARJ jC EULER 

Diretor - e ente 
·. oEFIA 

EXTRATO DO CONTRATO N' 070/20t4·1EFIAP 

) 

EXTRATO 00 CONTRATO N' 070/2014-IEF/AP, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPÁ, POR INTERMÉDIO 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF E A 
EMPRESA ELITON BARBOSA DE VILHENA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
instrumento de contrato tem como objeto a prestação de 
serviços de transporte fluvial de cargas e servidores do Instituto 
Estadual de Florestas do Amapá no trecho 
MacapáiBailiquelMacapá ou BailiquelMacapa/Baüique. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste contrato estão orçadas no valor 
estimado de R$ 7.000.00 (sete mil reais). correrao à conta do 
Programa tBt2207802379t60030. fonte 10t, elemento de 
despesa 33g0.36, e serão pagas mediante a apresentaçlio das 
Notas Fiscais· 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: As despesas 
decorrentes deste contrato serão pagas mediante a prestaçlio 
dos serviços conforme clausula segunda, mediante a 
apresentaçlio da Nota Fiscal decorrente do perlodo de 
execuçlio dos servtços. 

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA: O presente contrato 
terá vtgência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua 
assinatura, e -podendo ser prorrogado mediante celebração de 
Termos Ad~ivos. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: A publicaçlio 
resumida do presente contrato na imprensa oficial. que é 
condiçlio indispensável para sua efocácia. será providenciada 
peta CONTRATANTE, até o 5' (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, conforme parágrafo único. do art 6t da lei n• 
8 666, de 2t.06 93. 

CLÃUSULA SÉTIMA - DO FORO: Fica etetto. de comum 
acordo entre as partes. o Foro da Comarca de Macapâ - AP. 
para dirimir quaisquer litígios oriuridos da lic~açlio e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer. por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes • 
o presente instrumento. em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de.. 02 (duas) testemunhas, para que produza seus 
jurídicos e legais efe~os 

Macapá, 28 de ry:v~~roj)014. 

'ANA M~R.GARt~~a:YR!Eui:ER 
Diretora Pretide{f:Jo I F/AP 

Homologo, na forma da Lei 

.q~ ~ 6,6~/~!u;3 .e

1

: · r· 
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Justificativa n• 026/2014- IEF/AP 

Processo n•: 230.205.410/14 
Assunto: Dispensa de licitação 
Fundamento: Art. 24, 11, da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
Favorecido: Eliton Barbosa de Vilhena 
Objeto: Contratação de serviços de navegaçêo 
para transporte de técnicos e cargas do IEF/AP no 
trecho Macapâ/Bailique/Macapá 
Valor Estimado: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
Recurso:Ação 2379 Fonte 101 Elemento de 
despesa 33.90.36 

Senhora Diretora, 
Justifica-se a presente despesa em lavor 

do Sr. ELITON BARBOSA DE· VILHENA, no 
valor de RS 7.000,00 (sete mil reais), referente â 
Contratação de serviços de navegaçao para 
transporte de técnicos e cargas do IEF/AP no 
trecho Macapá/Bailique/Macapâ. A Necessidade 
identificada e descrita no Memo. n• 028/2014 -
ERB/CTF/IEF. 

A administração, por seu turno, 
providenciou a cotação de preço para o 
fornecimento do serviço. Todas as propostas 
apresentadas têm o mesmo valor unitário da 
passagem. 

Porém, conforme Justificativa Técnica (fi. 
1 0). a embarcação do interessado acima 
identificado é a que apresenta maior segurança. e 
confiabilidade de navegação, considerando que a 
viagem entre Macapá e Bailique tem duração de 
cerca de 12h. 

Ressaltamos, ainda, que o preço esta 
compatível com o de mercado, sendo mais 
vantajoso para a administração após Justificativa 
Técnica emitida pela Coordenadora Técnica 
Florestal (fi. 10). encontrando amparo legal no art. 
24, inciso 11 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando dtspensa de licitação. 

A Lei de licitações e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os rigores 
de um procedimento licitatório não são cabíveis 
em decorrência das características do objeto em 
jogo. 

Os serviços orçados até 10% do valor do 
Convite. ou seja, R$ 8.000,00 (oito mil reais) estão 
entre as hipóteses Cabe lembrar que a 
dispensabilidade de li~i!~ção não sianifica 

fragilidade na escolha e no processamento da 
despesa. Vejamos: 

Art. 24. ~ dispensével a licitaçao: 

( ... ) 

11 • para outros serviços e compras de valor · 
até 1oy, !dez oor cento) do limite 
previsto na alínea "a", do Inciso 11 do 
artigo anterior e para alienações, nos 
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casos previstos nesta Lei, desde que nao 
se refiram a parcelas do um mesmo 
serviço, compra ou atienaçao de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só 
vez. (Lei n• 8.666193). (Grifei) 

No presente caso, evidencia-se a 
possibilidade . de Dispensa de Licitaçao, com 
amparo legal • no art. 24, 11 da Lei n° 8.666/93 
significando que a administração deverã·buscar ~ 
maior qualidade e o menor desembolso possível 
segundo a natureza do interesse a ser satisfeito 
nada impedindo que o critério técnico sej~ 
preponderante em razão das características da 
contratação. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação· e 
posterior publicação. 

~_::~f-'~8 dj~~__:~ro de 2014. 

(' -7f _:_)~~t.Wô.\ .. ) 
HADAMIL TON SALOMAO ALMEIDA 

Assistente Jurídico -IEF/AP 
OAB/AP 1655 

'.: :' :;t:GUNDC' . 
N'OC. 

f:X·r•:t-_:··oOPRIMEIRO:.=-.N•. ·;._ .. ;•: •1 i(. 
N" 0321<0 ol-IEF(AP, QUE ENTRE Sf CELEt.r<AM 0 Elo l'ADO 
00 AMAPÁ, POR tNTERM~DtO 00 INSTITUTO ESTADUAL 
OE FLORESTAS - IEF E O SENHOR MÁRIO LUIZ BRITO 
LOBA TO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente TERMO ADITIVO tem fundamento legal no Inciso 
11. da do Artigo 65 da Lei n' 8.666, de 2t de Junho t9g3, e nas 
dom•is disposições legais que lhe sejam aplicâveis. nos termos . 
das Cláusulas e condições seguintes neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VJG~NCIA: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n• 049120t3 
IEF/AP, por mais t2 (doze) meses a contar de t1 de dezembro 
de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PREÇO: 
Fica reajustado o preço do Contrato n• 049/2012. conforme 
indice IGP-M, passando de R$ 17.953,63 ( dezessete mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e três 
centavos). mensais para R$ 18.377,64 (Oezo~o mil. trezentos 
e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) 
totatizando·o valor global ele R$ 220.53t,68 (Duzentos e vint~ 
mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta e orto centavos). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução deste Termo Adrtivo sera·o 
alocadas no valor global de R$ 220.531,68 ( Duzentos e vinte 
mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), 
prevista para o atendimento dessa finalidade e designada no 
orçamento do Instituto Estadual de Floresta para o exercício de 
20t5, e correrão por conta do Programa de Trabalho 
t8t22078023455t60030. Fonte tOt, Natureza de Despesa 
3390.36. e serão pagas conforme Notas Fiscais apresentadas 
no decorrer de cada mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • As despesas para o 
exercício subsequente (2015), serão alocadas 11 
dotação orçamentária prevista para atendimento 
dessa finalidade. a ser consignada é 
CONTRATANTE, na lei Orçamentaria Anual (LOA). 

-clAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratifiCadas as demais dáusutas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇ~O: A publicação 
resumida do presente contr:ito na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, sera providenciada 
pela CONTRATANTE, até o.5'.(quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vtnte) dias 
daquela data. conforme parágrafo único, do art. 6t. ela Lei n.• 
8.666. de 2t.06.93. _ · 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes o foro da 
Comarca de Macapá, com renuncia a qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja para dirimir as duvidas e questOes 
oriundas do presente contrato. 

E como prova de assim haverem livremente pactuado. 
firmam o presente instrumento em 03 {três) vias, de igual teor e 
forma na presença de 02 (duas) testemunbas. 

Macapá, 27~ do1~br bt4. 

ANA MARGARI O EULER 
Diretora P sr e do IEF/AP 

\ 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Porseu da Silva Aparicio 



Macapã, 09.12.2014 

PORTARIA N. 278/2014-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá. no u.so das atribuições legais qLe lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1" de 
julho de 2014. bem como pelo Estatuto ca 
Universidade do Estado do Amapá e, tendo em 
vista o contido no processo 46.000.656/2014. 

RESOLVE: 

Ai1.1 • · Retificar a Portaria n. 27 4/2014. de 
28 de novembro de 2014, que passa a vigorar com 
a segu:nte alteração: 

Onde se lê: 
Gilson Costa Malheiros 
Leia-se: 
José Rivanildo da Silva ribeiro 

Amapá. no uso 
confendas pelo 

Universidade 
considerando o 
46.000.713/2014, 

RESOLVE: 

e, 
processo 

Art.1" • Autonzar o deslocamento da' 
Professor Rafael e Silva lima. que viajará da sede 
de suas atribuições, Macapá - AP, até a -::'dade de 
Curitiba - PR, para participar da Reunião oo 
Programa de Pós-Graduaçao em Filosofia -
PROF, no período de 1" a 4/12/2014. 

Dê-se ciência. publique
Gabinete da Reitor , em 

de novembro de 2014. 

Prol. Dr. 

PORTARIA N. 28012014-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapâ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual N. 4018 de 1" de 
julho de 2014, bem como pelo Estaiutc da 
Universidade do Estado do Amapá, e, 
considerando o contido no processo n. 
46.000.717/2014, 

RESOLVE: 

Art.1° - Autorizar o deslocamento' do 
Professor Fernando Rabelo, e do Motorista Nélio 
de Jesus Gonçalves Silva, que se deslocarão da 
sede de suas atribuições. Macapá-AP, até o 
município de Porto Grande, para real:zaçao de 
aula de campo com acadêmicos da disciplina 
Incêndios Florestais, nos dias 28/11 e 9/12/2014. 

Dê-se ciência, publique-se 
Gabinete da Reitoria, M 

de novembro de 2014. 

L---; 

PORTARIA 81 I 
O Reitor da niv idade do Estado do 

Amapá. no uso das · uições' legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual N. 4018 de 1• de 
julho de 2014. bem como pelo Estatutc· da 
Universidade do Estado do Amapá, e, 
considerando o contido no Processo 
46.000.687/2014. 

RESOLVE: 

Art.1° - Homologar c deslocamento do 
Professor Vitor Sousa Cunha Nery, e do 

• Motorista Gilson Costa Malheiros, da sede de 
suas atribuiçOes. Macapá-AP. até o Distrito de São 
Joaquim do Pacui, para acompanhamento dos 
alunos do curso de Ciências Agrárias na disciplina 
Estagio supervis1onado IV. no perlodo de 03/11 e 
07/11/2014. 

Dê-se ciénc1a, publique-se 
Gabinete da Reitori M 

de novembro de· 2014 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N°. 282/2014-UEAP 

O Reitor di! Universidade dO Estado do 
Amàp~. no uso das atribuições legais queqhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de 01 
de julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá. . e, 
considerando. o Processo N" 
46.000.714/2014/UEAP, 

RESOLVE: 
Art.1• - Homologar o deslocamento do 

servidor Gilson Costa Malheiros - Motorista, qúe 
viajou da sede. de suas atribuições Macapá-AP, , 
até o município de Porto Grande/AP. ·para : 
conduzir equipe do Programa ·Naci~na;l d~ ' 
Incentivo a Leitura. no ·dia 14/11/2014. · 

Dê-se ciência. publique-rx: e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria. 
de novembro de 2014. · 

'28 

O Reito Universidade do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de 01 
de julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá. e. 
considerando o Processo N" 46.000.722/2014 e 
6Termo de Cooperaçao Técnic~ N" 004/2012 -
SEMA-UEAP. 

RESOLVE: 
Art.1" - Homologar o deslocamento dos 

servidores Luciano Araujo Pereira - Professor, e 
Gilson Costa Malheiros - Motorista, que 

deslocaram-se da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até os Municípios de Porto Grande e 
Pedra Branca do Amapari, para continuidade do 
Projeto ''DiagnOstico sobre o ·uso, fenologia e 
manejo do Cipó-titica, nas comunidades de 
Tucano I e 11 e Munguba, com vistas ao manejo 
sustentado e aproveitamento local" no dia de , 
10/,10/2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

' Gabinete da Reitoria. ~p~-AP y-LC3 

de novembro de 201~ ...... ~ / 

- Pro~ers~_;ryar;cio -

PORTARIA N° 28512014 

O Reitor da.Universldade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de 01 
de julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, e. 
considerando o Processo N" 46.000.674/2014 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder adiantamento em norr.e 
de Danielle Dias da Costa, Professsora. 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civ1l do Estad~ 
do Amapá, nos termos do art. 4", da lei n•. (1624, 
de 31 de outubro de 2001 e Decreto n•. 3547 • de 
14 de novembro de 2001, no valor global de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), destinados a custear 
despesas de pronto pagamento da UEAP. 

Art. 2" - A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0107 
Programa de Trabalho n• 1236403102440, n~ 
valor de RS 2.000.00 (dois mil reais) no elemento 
de despesa 33.90.30 - Material de Consumo, e R$ 
2.000,00 (dois mil reais) no elemento de despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica. 

Art. 3" - O adiantamento concedido devera 
ser aplicado no prazo de 90 (noventa) dias. a 
contar do seu recebimento. 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá apresentar pessoalmente, prestação de 
C:ontas dos recursos recebidos, na P.-ó;Reiiuna de 
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Planejàmento e Administraçao, em até 10 -:der) 
dias úteis, contando do término do prazo oe 

, aplicaçao constante do art. 3" desta portaria. 
. . Art. 5° - Esta Portaria. e·ntr~ em vigor na 
data de sua expediçao. : ' 
· · Dê-se ciência, publique-se : 

Gabinete da Reitoria M 
de novembro de 2014. 

Prof. Dr. 

PORTARIA N. 28612014-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições legais que lhe saa 
conferidas pelo Decreto Estádual n. 4018 de 1" de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando a Lei 1.821/2014, que 
dispõe sobre a implantaçao do Curso de Medicina 
na Universidade do Estado do Amapá e: 

Considerando o Oficio n. 168-GOV de 06 
de maio de 2014, do Gabinete do Governador: 

Considerando o despacho contido ~s fls. 
23 do Processo n. 46.000.208/2014, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Instituir a Comissao para realizar 

estudos de viabilidade de criaçao do Curso de 
Medicina, composta dos membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro: 

• Anna Valeska Procópio de 
Moura Mendonça 

• Ângela do Céu Ubaiara Brito 
• Femapdo Galvio Rabelo 
• Jardel Pinto Barbosa 
• Suélen Félix Pereira 

Art. 2" - A Comissao podera instituir sub
comissões para compor os grupos de trabalho. 

Art. 3" - A Comissao deverá apresentar 
relatórios periódicos sobre o andamento dos 
estudos. 

Art. 4° - Revogar a Portaria n. 094/2014-
UEAP. 

Art. SO - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. · 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em pá-AP, 04 

de dezembro dê 2014. 

PORTARIA N. 287/2014 • UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das átribuiçOes legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1° de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Unive.rsidade do Estado do Amapá; 

Considerando a solicitaçao do Presidente 
da Comissão institulda pela Portaria n. 249/2014-
UEAP. 

RESOLVE: 
. Art. 1.• - Alterar a composiçao da 

Comissão responsável por realizar estudos de 
viabilidade de criaçao do Curso de Biologia -
Licenciatura na modalidade Educaçao no Campo, 
constituída por meio da Portaria n. 249/2014- · 
UEAP, de 14 de novembro de 2014, para excluir e 
incluir os seguintes membros: 

-Excluir: 
• Carta Priscila Távora Cabral 

-Incluir: 
• Marcelo Silva Andrade 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se._ 
Gabinete da Reitoria, acapá-AP, 03 

de dezembro de 2014. 

Prof. Dr. 

PORTARiA N. 027/2014-CONSU 

O Presidente do Conselho Superior 
Universitário da Universidade do Estado do 
Amapj, no uso das atribuições legais que lhe &ao 
conferidas conforme o disposto no Art. 7°, inciso 
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VIl do Regimento Interno do CONSU, 

~"lb, Considerando o disposto no Regimento 
Sala do Conselho Supe~niversitério - julho de 2014, do Governo do Estado do Amapá, 

da l1"4 ~ ,,r IH )O ··~··r·!l:c.-z ... ~(.·· 1 

~ 0 1nfemo do CONSU, Art. 4°, inciso VIl. 
'- · · · - · '"-- ;;;r -c - .. Considerando o memorando n. 98 CLFL, 

" de 19 de novembro de 2014, • 

' Prof. Dr. F! rse"~~iio RESOLVE: 
esidente C SO 

, Art. 1° - Nomear o Professor Lúcio Vaz 

~;~ 1 Considerando o Dec~eto n. 4018, de 01 de 
julho de 2014, do Governo do Estado do Amapa, 

~"::::--'-, Considerando o memorando n. 98 CLFL, 
·'de 19 de novemb~o de 2014, PORTARIA N. 028/2014-CONSU de Oliveira como membro suplente, representante 

dõ Coordenaçao de Filosofia Licenciatura, do 
Conselho Superior Universitário. RESOLVE: 

Art. 1• • Nomear a Professora Dilnéia 
Rocha na Tavares do Couto como membro titular, 
representante da Coordenaçao de ·Filosofia 

~ ~Licencíatura, do Conselho Superior Universitário. 

O Presidente do Conselho Superior 
Universitário da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas c:9nforme o disposto no Art. 7°, inciso 
\111 do Regimento Interno do CONSU, 

Art. 2° • Es!a Portaria entra em 'ligor na 
data da sua expediçao. 

Dê-se ciência, publiqu cumpra-se. 
Sala do Consel u ior Unive_!Pitário 

aa UEAP, em 01 de e!!!.b~ ~.2014 ./. . 
· Considerando o disposto no Regimento ~ ,;z Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na 

;,._.d~ta da sua expedição. Interno do CONSU. Art. 4°, inciso VIl, 
Dê-se ciência, publiqu~se e cumpra~~e. _ Considerando o D~reto n. 4018, de 01 de 

RESOLUÇÃO N• 07012014· CONSU/ÚEAP 

.;,:Aprova alterações na matriz curricular do curso de Engenharia Florestal da 
Universidade do Estado do Amapá. 

< O Presidente do Concelho Superior Universitário da 
Universldide do Estado do Amapi, no uso das atribuições legais que lhe 
sao conferidas pelo Decreto Estadual n• 4018 de 01° de julho de 2014, bem 

' cilmo pelo Estatuto da Universidade e do Regimento Interno do Conselho 
: Uríiversitério. no artigo 7°, inciso XIV, considerando as deliberações do 
• conselho Superior Universitário, em sessão realizada no dia 11 de agosto 

de 2014 e o Processo N• 46.000.22512014, 
~ ·,~ 

. RESOLVE: 

., Art. 1•- Aprovar alterações na matriz curricular do curso de 
Engenharia Florestal da Universidade do Estado do Amapá, conforme 

~'anexos desta Resolução. 

.. 
•: Art. 2°. Esta Resolução retroage à data de 11 de agosto de ?014, 

·'c'Jm efeito para as novas turmas ingressantes no ano de 2015 do curso de 
~ E~genharia Florestal. . _ 

' ~ '~ Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Sala do Conselho Superior Universitári 

de outubro de 2014. 

r 
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Pro r. Pers u Tsll~riclo 
Presid e d~N~ 

DISCIPLINAS 

Fisiologia Vegetal 

Cálculo 

Bioqulmica 

Qui mica Geral e 
lnorgãnic:a Experimental 

Microbiologia Florestal 

Desenho Técnico 

Metodologia Científica e 
Tecnológica · 

CH DO SEMESTRE 

DISCIPLINAS 

Fisica 

Botãnica 11 

Zoologia Aplicada 

Estatrstica Aplicada ã 
Ciência Florestal 

Ecologia Básica 

Ciência do Solo 

CH DO SEMESTRE 
·-

Pro r. Pe da-;;v~rfcio 
Presi nte do Pó'NsiT 

20SEMESTRE 

Carga Horária 

T p 

40 20 

40 20 

40 20 

20 40 

40 20 

40 20 

20 20 

240 160 
3°SEMESTRE 

carga Horirla 

T p 

60 20 

40 20 

40 20 

40 20 

20 20 

60 20 

260 120 
.. 

Carga 
Semestrsl 

60 

60 

60 

60· 

60 

60 

40' 

Carga 
Semestral 

80 

60 

60 

60 

40 

80 

380 
-·· . 

Pré· 
Requisito 

Matemãtlca 

lntroduçao 
àQufmica 
Orgânica 

Qui mica 
Geral e 

lnorgánica 

Comunica 
çao 

Escrita e 
Oral 

Pré-
Requisito 

Botanica 
I 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N° 070/2014- CONSU/UEAP 

! 

' 

' 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N• 070/2014- CONSUIUEAP 

MATRIZ CURRICULAR DE ENGENHARIA FLORESTAL 2010 
DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 

.. 
1°SEMESTRE 

'. Carga 
Carga Pré· DISCIPLINAS Horária 

Semestl'll Requisito 
~ T p 
-.. 
' Botánica I 40 20 60 

Matemática 60 20 80 

lntroduçao ã Qufmica 40 20 60 Orgánica 

lnformãtica Aplicada 20 40 60 

Qui mica Geral e fnorgánica 40 20 60 

Introdução a Ciência Florestal 20 20 40 

ComuniGaçêo Escrita e Oral 40 20 60 

'. CH oo· SEMESTRE 260 160 420 

I 

DISCIPLINAS 

Ecologia Florestal 

Sementes e Viveiros 
Florestais 

Fertilidade do solo 

Experimentaçao 
Florestal 

Dendrologia 

Cartografia e 
. Topografia 

CH DO SEMESTRE 

DISCIPLINAS 

-
4°SEMESTRE 

Carga Horária Carga 
Pré-

T p Se mestra 
Requisito I 

- . 
Ecologia 60 20" ' 80 

'li J~ Básica 

40 20 60 

- Ciência do 40 20 60 Solo 

Estatlstica 

40 20 60 Aplicada à 
Ciência · 
Florestal 

40 20 60 Botânica 11 

40 20 60 

260 120 380 

&"SEMESTRE 

Carga Horária Carga 
Pré--

T p Semestra Requlalto I 

I 

i 
: 
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I I 
I 

Zoologia Entomologia Florestal 40 ' 20 60 . 
Aplicada 

i Dendrometria ! 40 20 60 Experimenta 
! çao Florestal 
!· i Microbiolo i : Patologia geral 40 20 60 gia 

Florestal 

Foíogrametria e 
60 20 ao Cartografia 

Fotointerpretação e Topografia 

I Fertilidade Conservação do solo 40 20 60 do solo 

Genética 40 20 60 

CH DO SEMESTRE 300 140 380 

&"SEMESTRE 

Carga Horária Carga Pré- '' 
DISCIPLiNAS 

I T p Semestral Requisito 

Patologia Florestal 40 20 60 Patologia 
Geral . 

Melhoramento 40 20 60 Genética Florestal 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N" 070/2014- CONSU/UEAP 

r--
' Meteorologia e 

40 20 60 Climatologia ' 

Incêndios Florestais . 40 20 60 

Anatomia, 
Identificação e ; 

Classificação da i 
40 20 60 Oendrologia 

Madeira 

Motores, Máquinas 
. 

e Mecanização 40 20 60 

Sociologia Rural 20 20 40 

CH DO SEMESTRE ; 220 120 400 

.. , · · ·Estágio 
Supervisionado I 200 

'F SEMESTRE 

Carga Horéria Carga Pré-
DISCIPLINAS 

T p Samestra Requisito 
I I 

Anatomia, 
Propriedades Identificação 

Físicas e Mecânicas 40 20 60 • e 
da Madeira ' Classificação 

da Madeira 

Hidrologia e Manejo 
de Bacias 40 20 60 

Hidrográficas 

Extensão Rural e 
40 20 60 Comunicação 

Geoprocessamento Fotogrametri 
a e Aplicado aos 40 40 60 Fotointerpret Recursos Naturais 

açao 

Inventario Florestal 60 20 60 Dendrometri 
a 

Defesa Florestal 40 20 60 Patologia 
Florestal 

! CH DO SEMESTRE 300 160 400 

Estagio 
200, Supervisionado 11 

8°SEMESTRE 
I 

Carga .Carg 
Horérla a 

DISCIPLINAS Sem Pré-Requisito 
T p estra 

I 

Estrutura da Madeira e 
40 20 60 Propriedades Flsicas e 

1 Construções Rurais Mecânicas da Madeira 

Colheita e-Transporte Anatomia, Identificação 
40 20 60 e Classificação da Florestal 

Madeira 

Silvicui!Üra Tropical 40 20 60 Sementes e Viveiros 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N° 070/2014- CONSUIUEAP 

I Florestais l 

Tecnologia de Produtos 
Florestais nao 40 20 60 
Madeireiros 

Recuperação de Áreas 
40 20 60 Conservação do Solo Degradadas 

Avaliações e Perícias 
·· Rurais 40 20 60 

Manejo Florestal 60 20 ao Inventário Florestal 

CH DO SEMESTRE 280 120 440 

Estágio Supervisionado 200 
111 

Atividades 40 
' . complementares .1 .. 

'· '';.: '' !:. l 

SOSEMESTRE 

' Carga Carg 
Horária a 

DISCIPLINAS Sem Pré-Requisito 
T p estra 

I 

Política e Legislação 
: Agrária, Ambiental e 40 20 60 

Florestal 

Tecnologia de Produtos 40 20 60 Florestais Madeireiros 

Planejamento e 40 20 60 Administraçao Florestal 

Manejo de Florestas 40 20 60 Inventário Florestal 
Plantadas 

Manejo de Fauna 40 20 60 

Práticas Silviculturais 60 20 ao Silvicultura Tropical 

TCC1 - 60 60 

CH DO SEMESTRE 260 180 440 

Estágio Supervisionado IV 200 

Atividades complementares 
40 

11 

10° SEMESTRE 

Carga Carg 
Horérla a DISCIPLINAS Sem e Pré-Requisito 
T p stral 

Arborizaçao e Paisagismo 40 20 60 Praticas 
Silvicu)turais 

Manejo de Áreas Silvestres 20 20 40 

Economia Florestal 40 20 60 

Energia e Biomassa Florestal 40 20 60 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N" 070/2014- CONSU/UEAP 

--
Agrossilvicultura 40 20 60 Praticas 

Silviculturais 

TCC2 - 60 60-

·CH DO SEMESTRE 180 180 340 

Estágio Supervisionado V 200 

Atividades complementares 111 40 

C.H.Total: 4660h 
C.H. de Disciplinas Obrigatórias: 3980h 
C.H. Mínima de Disciplinas Optativas: 240h. O discente deverá optar por 
apenas uma (01) disciplina em cada perlodo letivo, devendo cumprir no 
mlnimo as 240 horas até a integralização do curso. 
C.H. de Atividades Complementares: 120h 
C.H. do Estágio Supervisionado Obrigatório: 200h,a serem 
desenvolvidas a partir do sexto semestre, de acordo com o artigo a• (ja 
Resolucao 03/2006 da CNEICES e Resolução CNE/CES 11 da 

' 
' 
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Universidade do Estado do Amapá. 
C.H. de Trabalho de Concludo de Curso: 120h, desenvolvidas no nono e 
décimo semestre. O docente poderá orientar no méximo três discentes, 
exceto em casos excepcionais. 

Segurança no Trabalho Florestal 20 20 40 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N" 070/2014- CONSUIUEAP 

--·· 
ttica e LegislaçAo Profissional 20 20 40 

Tecnologia de Polpa e Celulose 40 20 60 

Dendrolo 
gia 

Fertilidad 
e do Solo; 
Fisiologia 
Vegetal 

Inventário 
Florestal 

Colh!!ita e 
1 O Transporte 

Florestal 

10 I 
T ecnotogia ! 

10 de Produtos I 
FIOre~iS i 

Madeiteiros 

OBS.: O discente poc:leri cursar aa disciplinas optativas, quando estas 
forem oferecidas e preencherem o número mlnlmo de 10 (dez) d~centes 
matriculados/turma, a partir do 4" (quarto) semestre, sendo obedecido• 
os pré-requisitos. 

RESOLUÇÃO N"071/2014-CONSU/UEAP 

Institui as normas para o funcionamento do Programa de aj)oio Financeiro a 

Projetos de Pesquisa. 
o Presidente do Conselho Superior Universitário da Unlversidad, do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições ·legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 4018, de 1° de julho de 2014, bem 
como pelo Estatuto da Universidade e Regimento Interno do Conselho 
Superior Universitário, no artigo 7", inciso XIV, tendo em vista a deliber~çêo 
adotada no plenário, em reunião do dia 18' de agosto de 2014, resolve 
promulgar a presente ResoluçAo. 
CAPITULO I . 

DA CRIAÇÃO E FINALIDADE 

Art. 1° - Aprovar os critérios ,para concessão de apoio financeiro a projetos 
de pesquisa, objetivando subsidiar despesas com serviços, materiais de 
consumo. e permanente, com vistas ao desenvolvimento cientrfico, 
tecnológico e inovaçao da Universidade do Estado do Amapá; 
§ 1°- o apoio financeiro a pr6jetos de pesquisa será disponibilizado pela 
Universidade do Estado do Amapá através de chamada pública para 
submlssao e posterior avaliação das propOstas; 
CAPITULO 11 

DA APRESENTAÇAO DOS PROJETOS 

Art. 2" • A apresentação das propostas deveré seguir o formato de projeto 
de pesquisa e estar de acordo com as normas da ABNT, contendo, 
necessariamente, os seguintes itens, em seqOência: 
a) ldentificaçao da(s) lnstituição(Oes), colegiado(s), coordenador do projeto 
e equipe integrante do projeto; 
b)lntrodu"çao; 

.:) Contextualizaçao do problema a ser abordado; 
d) Objetivos e metas; 
e) Material e métodos; 
f) Principais contribuições cientificas e/ou tecnológicas da proposta; 
g) Referências; · 
h) Anexos etot.l apêndices. . 
§1°- Os Anexos efou apêndices deverao conter h'lformaçOes detalhadas do 

· orÇamento, cronograma físico e de desembolso para o perlodo estabelecido 
em edital, acompanhado de, pelo menos, três cotações de preço; · · 
§2° - Os Anexos e/ou apêndices deverão, necessariamente, seguir as 
orientações do Anexo 111 desta Resolução; 
§3°- As despesas relacionadas a serviços, material de consumo .e 
permanente serao estabelecidas através de edital; 
CAPITULO 111 

DA COORDENAÇÃO E EQUIPE DO PROJETO 

, .. Art. ~· .• A coord.ena~o .das propostas de projetos de pesquisa deve ser 
: : : · exclliSivamente de d~nte .efetivo da Universidade do Estado do Amapa, 

com titulação mlnima de Mestre e que atenda aos seguintes pré-requisitos: 
a) Ter currfculo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do Cf\IPq; 

b) Possuir cadastrado do Diretório de Grupos de pesquisá da UEAP na 
Plataforma do CNPq, · ' 
c) Nêo ter pendência em editais anteriores de financiamento de projetos 
efou bolsas de auxilio á pesquisa da UEAP ou de outras instituições 
fomentadoras; · 
Art. 4°- Na perda de vínculo do coordenador do projeto com a UEAP, esse 
devera ser substitufdo por um docente do mesmo quadro, e que pertença a 
equipe do projeto. 
Art. 5° ·"A eq4ipe do projeto deverá ser constitulda, necessariamente, de 
docentes de no mlnimo dois ou mais colegiados de curso da UEAP, 
podendo também ser admitidos membros de oolegiados de outras 
instituições de ensino superior ou pesquisa públicas e/ou privadas; 
Par6grafo único • Propostas envoivendo outras instituições de ensino 
superior e/ou pesquisa deverao apresentar declaraçao do pesquisador e/ou 
professor com manifestaçao de interesse na participação do referido projeto 
de pesquisa; 
CAPITULO IV 

DA AVALIAÇAO 

Art. 6° - As propostas serao avaliadas por Comissao· Julgadora constituída 
especialmente • para esse fim, cujos membros deverao ser, 
necessariamente, proflaslonala que tratam da área orçamenUrta e 
ldmlnlatratlva e .professores efetivos. que serao indicados pelo Comitê de 
Pesquisa e designados pela Reitoria da Universidade do Estado do Amapá; 
§1°- A comissao julgadora será composta obrigatoriamente de no mlnimo 
70% de docentes efetivos; . 
§2° - Os profissionais que tratam da área orçamentária e administrativa e 
professores efetivos designados para compor a comissAo julgadora não. 
deverao ter nenhum tipo de vinculo com a equipe executora das propostas 
de projeto submetidas efou estejam litigando judicial ou administrativamente 
qualquer membro da equipe do projeto ou seus respectivos COnjugas ou 
companheiros; 
Art. 7" • A comissão julgadora tera a responsabilidade de ,avaliar os 

·seguintes itens da proposta: 
a) Os titulas do coordenador do projeto de pesquisa, conforme Anexo I 
desta Resoluçao, considerando os últimos 6, (seis) anos de produção 
cientlfica: ' 
b) Orçamento detalhado, cronograma físico e de desembolso para o período 
estabelecido em edital; 
ç) As cotações de preços. 
§1°- A parte textual das propostas que tr$tam dos objetivos, materiais e 
métodos, principais contribuiçOes cientlfipas e/ou tecnológicas serão 
avaliados por pareceristas ad hoc com reconhecido mérito cientifico, ' 
escolhidos pela comissao julgadora; 
§2°- A avaliação das propostas de projetos será feita conforme critério 
estabelecido no Anexo 11 desta Resolução, sendo que serêo classificadas 
em: 
a) Aprovada sem cortes orçamentários; 
b) Aprovada com cortes orçamentários; 
c) Nao aprovada. 
§3" • Os cortes no orçamento das propostas de projetos deverao ser 
devidamente justificados e identifiCSdos: 

. §4°- Após a .avaliação pelos pareceristas, a Comiss!io Julgadora iré 
selecionar os projetos que tiverem obtido as maiores pontuaçOes na Fase 
de Anélise das Propostas; 
§5° - A nota final das avaliações será obtida pelo som.atório das notas dos 
anexos l e 11 desta Resolução; 
§5° - Em caso de empate serão utilizados, em ordem decrescente, os 
seguintes critérios de desempate. 
a) Maior nota na avaliaçao de tftulos; 
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b) Maior nota na avaliação do projeto; 
c) Maior nota no Item A da avaliação do projeto, conforme ANEXO 11. 
d} Maior nota no Item O da avaliação do projeto. conforme ANEXO 11. 
Art. s• - Caso a proposta seja recusada, o proponente terá o prazo de 3 
(três} dias corridos, a contar da data da publicaçãõ dos resultados 
preliminares para impetrar recurso administrativo; 
CAPiTULO V 

DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

Art. 9" - Para os projetos aprovados será disponibilizado um cartão 
pesquisador. de uso exclusivo do coordenador do projeto que iré administrá
lo; 
Art .. 10- O coordenador de cada projeto só poderá realizar a compra de 
material de consumo, permanente ou pagamentos de serviços, conforme 
estabelecido em edital, para itens financiáveis e nêo financiáveis; 
§1°,.. Os materiais permanentes e/ou peças de reposição de equipamentos 
adqUindos pelos projetos aprovados deverao ser alocados e~clusivamente 
na UEAP; 
§2" - A execução de serviço de reparo realizado por pessoas flsicas ou 
jurídicas deverá ser em estrutura flsica e/ou equipamentos ela UEAP; 
CAPÍTULO VI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 11 - O coordenador deverá apresentar após a vigência do projeto o 
relatório final da pesquisa, contendo os resultados com informações das 
principais contribuições cientificas elou tecnológicas. bem como prestação 
de contas, de acordo com o orçamento detalhado e cronograma trsico
financeiro. 
§1" -A prestação de contas deverá ser apresentada em planilha, contendo 
especificações técnicas dos serviços e de cada material de consumo e 
permanente, com indicação do número das notas fiscais, notas de serviço 
ou notas avulsas,· quando couber; 
§2" - Para efeito de prestação de contas, será aceito somente notas fiscais 
e notas de serviço ou avulsas emitidas por prefeitura municipal; 
§3° - Será exigida, ainda, cópia original de todas as notas fiscais, notas de 
serviço ou notas avulsas; 
CAPÍTULO VIl 

DAS DJSPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12 -A doncessao do apoio financeiro para proposta aprovada poderá 
ser cancelada pela Comissao Julgadora em funçao de fato cuja gravidade 
justifique o cancelamento, sem prejulzo de outras providências cablveis em 
decisão devidamente justificada. 

Art. 13- Caso o pesquisador nao tenha atendido o artigo 11, não pod~á se 
candidatar a novas chamadas por meio desta resoluçao. 
Art. 14 - Esta Resolução seré objeto de avaliaçao e revisão easo haja 
necessidade posterior. 
Art. 15- Esta Resolução retroage sua vigência a contar do dia 18 de agosto 
de 2014. 

ANEXO 1- FICHA DE AVALIAÇÃO DO G:URRICULUM LATTES DO 
PROPONENTE DO PROJETO • 
Proponente( a): J Data: . 
Avaliador(a): I 

IN· 

FORMAÇAO Pontuação 
ACADÊMICA (Maior mãxima por Quantidade Pontuaçlo 
titulação} item 

Doutorado 10 pontos 
1 

!Mestrado 5 pontos 

TOTAL A 

J~NTAÇAO, Pontuação 
i BANCAS E máxima por Quantidade PontuaÇão 
: PROJETOS item 

Orientação de 2, O pontos por 
1 Tese/Doutorado- tese-até 

I ' I aprovada 10,0 pts 
Orientação de 1 , O pontos por 

2 . DissertaÇãoiMestrad dissertação-
o- aprovada até 8,0 pts 
Orientação de 0,5 pontos por 

3 MonografiaiEspeciali monografia- . 
zação ...: aprovada até 6,0 pts . - --

.; 

Orientação de 10,4 pontos por 
4 Monografia/Graduaç monografia-

ao - aprovada até4,0 pts 
Orientação 0.4 pontos por 
concluída de aluno bolsista - até 

5 bolsista de iniciação 4,0 pts 
científica 

I 
Participação como 2,0 pontos por 
membro efetivo de tese-até 

6 banca examinadora 10,0 pts. 
de tese de 

' Doutorado 
Participação como 1. O ponto por 
membro efetivo de dissertação -

7 banca examinadora até 5,0 pts. 
de Dissertação de 

; Mestrado ' '· 

1 ParticipaÇao eomo 0,5 pontos por 
l 
membro efetivo de trabalho - até 

8 
banca examinadora 2,0 pts 
de pós-graduação 
lato sensv ' 

(Especialização) 
Participação como 0,4 ponto por 
membro efetivo de trabalho -até 

i' banca examinadora 2,0 pts 
de Monografia de 
Graduação 

Participação como 0,5 pontos por 
membro efetivo de concurso-

10. 
banca examinadora até 5,0 pts. 
de concurso publico 
para o magistério 
superior 

! Çoordenaçao de 1, O ponto por 

11 
projeto de pesquisa, projeto - até 
de ensino ou de 3,0 pts. 

: extensao 

TOTAL B 

PRODUÇÃO 
Pontuaçlo 

CIENTÍFICA 
máxima po~ 
Item 

1 
Autoria de· livro com 3,0 pontos por 
ISBN ou ISSN livro 

2 
. Organização de livro 1 ,O ponto por 
1 com ISBN ou ISSN livro 

3 
Capitulo de livro 2.0 pontos por 
com ISBN ou ISSN capítulo 
Artigo completo 4,0 pontos por 
publicado em ·I artigo 

4 periódico cientifico I 
I 

indexado pela I 
I 

CAPESA1-A2 I 
I 

81-82 3,0 pontos por 
artigo 

83-84 i 2,0 pontos por 
artigo 

85 1,0 ponto por 
artigo 

c 0,5 ponto por 
artigo 

Artigos completos 0,5 ponto por 
publicados em artigo 
eventos cientlficos 
internacionais 
Resumo publicado 0,25 pontos 

6 
em anais de evento por trabalho -
científico até 4,0 pts. 
internacional 
Resumo publicado 0,2 p_ontos por 

7 em anais de evento trabalho - até 
cientifico nacional 4,0pts 
Resumo publicado 0,1 ponto por 

8 
em anais de evento trabalho - até 
cientifico 4,0 pts 
regional/local I 

Assessoria 1,0 ponto por 

112 prestados a órgaos atividade- até 
I .Públicos. 5,0 pts 

Pág. 29 

' i 
-· 

-
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Palestrante em 0,5 ponto por 
:!!Ventos científicos tema -até 5,0 

13 rConferencista ou pts. 
.. 

palestra em Mesa 
. Redonda ou painel} 

TOTAL C I 
A nota final da avaltàçao de tltulos será o somatóno doS 1tens A. B e C 

divididos por 13. 

. .. 
Cronograma Flsico 

Assinatura do(a) ~valládot(a) 

ANEXO 11 -FICHA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO 
I Critério de anAlise e Julgamento Peso 

Excelência da proposta quanto aos aspectos 4 
Nota 
1 a 

o• 
!I •• 111.-a 

IA cientificas, tecnológicos e de inovação, dos pontos 10 

i I i 
de vista da qualidade e 
originalidade do projeto, do avanço esperado em 
relação ao estado da arte e da efetividade da 
metodologia proposta. 

:B Qualidade e eficiência do gerenciamento proposto 2 1 a J [ 
; 

em termos da qualificação do Coorclenador e da 10 I 

Plano de apllcaçlo Detalha~• 

! ·1 Natureza 
! Descrição Valor .. _ 

i 
experiência da equipe e l 
evenluais parcerias .. i 

c Adequação do cronograma de execução e do 2 1 a ! ; 
dimensionamento 10 
dós recursos solicitados i 

Item 'da · QUintldade Bens/Serviços Despesa Unitário .e.s 
" o 

·o Potencial de impacto ·dos resultados do ponto de 2 1a 
vista técnico-cientifico. de inovação, difusão. sócio- 10 > ... 
econOmico e ambiental. 1 . A nota final da avaliação do proJeto será o somatóno dos itens A. B. C e O 

·divididos por 1 O. 2 

ANEXO 111· FICHA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO - . 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N° 039/2014/CPUUEAP 

PROCESSO N• 46.000.52412014 
·· Ratifico-,-

ASSUNTO: INEXIGI 
ADJUDICADA: SELO 
LTDA-ME. 
OBJETG: AQUISIÇÃO DE 1 O(CEM) 
EXEMPLARES DO LIVRO "AS AVENTURAS DO 
PROFESSOR PIERRE NA TERRA TUCUJÚ". 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 25, 
CAPUT, DA LEI 8.666193 
VALOR: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE:107; 
PTRES: 1123; N.D: 33.90.30 t 

_,7í "0 
~capá;A. ~~~-. vembro de 2014. 

Alb~no ut n a sla Brito 
Presiden d Ci-'UUEAP 

Decreto n° 5029/:!014 
-

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N" 03812014/CPUUEAP 

PROCESSO N° 46.000.651/2014 
RatifiCo,-

MacapA-AP, J}- l·_,..t:.:....o,..:.......,.. 

ASSUNTO: DISPE E LI 
ADJUDICADA: MARIA I 
DE OLIVEIRA 
OBJETO: CONFECÇÃ DE BECAS PARA O 
CORAl DA CANTATA NATALINA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, 
INCISO 11, DA LEI 8.686/93 
VALOR: RS 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS 
REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE:107; 
PTRES: 2440; N.D: 33.90. 6 

MacapA-AP, 6 e n embro de 2014. 

Valor Total daa _Despesas 

~ap ) 

Max Atallba Ferreira Pires 

PORTARIA N. 0 010512014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ. no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor doMemo. n.0 026/2014-Esc. Porto · 
Grande/CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
M1rclo Renne Cutrim Pires, Extesionista em 
Pesca e Aquicultura, que viajou da sede de suas 
atribuiçOes CATE/Poto Grande, até o municlpio de 
Cutias do Araguart, com objetivo de dar apoio 
técnico no projeto tanque-Rede no Vale Araguarl, 
,no perfodo de 04 a 05 de novembro de 2014. 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP). 18 de novembro de 2014 

· Max Atallba Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCA? 

PORTARIA N.0 0106/2014-UP/CAF-PESCAP 

. PORTARIA N.0 010712014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuiçOes conferidas pelo 
Decreto n.0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n.0 07412014-
CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 
Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Anderson Garcia Pantoja, Extesionista em Pesca 
e Aquicultura, · que viajará da sede de suas 
atribuições CATE/Tartarugalzinho, até o municlpio 
de Macapa, com objetivo de participar de Reunião 
Técnica com equipe do 'IBAMA sobre a soltura de 
Tracajás em Pracúuba, monitoramento de 
propostas de financiamento encaminhadas ao 
Banco da AmazOnia, monitoramento de 30 kits do 
Propesca que restam ser entregues a pescadores 
de Pracuúb, no perlodo de 17 a 21 de novembro 
de 2014. ' 
Art. 20) Dê-:se Ciên~· PuiJiique-se e Cumpra-se. 

Macapâ (AP), ~novembro de 2014 

· Max At lba Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.• 012612014 • UP/CAFIPESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO O Diretor Presidente da AG~NCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuiQOes conferidas pelo 

AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo .· Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo em 
Decreto n.0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo vista o teor doMemo. n.0 162/2014/UAICAF/PESCAP. 
em vista o teor doMemo. n.• 02812014-Esc. Porto 
Grande/CATEIPESCAP. RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Mareio Renne Cutrlm Pires, Extesionista em 
Pesca e Aquicultura, que viajará da sede de suas 
atribuições CATE/Pote Grande, até o municlpio de 
Cutias do Araguari, com objetivo de visitar as 
comunidades do referido município, no intuito de 
demarcar pontos para posslvel implantação de 
Tanque Rede, cOpia anexo do projeto .. no.perlodo 
de 24 a 29 de novembro de 2014. 
Art. 2") Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

" 
Macapá (AP), 1~~~ov~mbro ~e 2014 

Max Atallb~elra Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

Art.1•) Designar dos servidores abaixo relacionados 
para Constltuirêm a CominAo do Inventário Anual 
de Bens Móveis e Imóveis, da Agência de Pesca do 
.Amapé-PESCAP, nomeados neste ato, sob a 
presidência do primeiro. referente ao exerclcio de 2014 
com os seguintes membros. 

• Jacivone Tava"s da Silva • Presidente 
• Jefferson Adriano Madurelra da Silva - Membro 
• Mario Cesar Sampaio Mont"Aivema- Membro 
• Rotlnelde Olas da Silva- Membro 
• Getlean Ferrei ata -Membro 

Art. 2")Dê-se Cl 

Macapé 

Max A a 1ra Pires 
Diretor PresidenteiPESCAP 
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PORTARIA N.0 0125/2014- UP/CAF- PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ. no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto ri• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memorando n.• 163/2014-
UA/CAF/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o servidor Jacivone Tavares 
da Silva, Chefe da Unidade Administrativa, para 
acumular o cargo em Comissão de Responsável 
por Atividade Nlvel 111 - Material e Patrimônio/ 
Unidade Administrativa/ Coordenadoria 
Administrativo - Financeira. a contar de t7 de 
novembro a 31 de dezembro de 2014 
Art. 2°) Dê-se.Ci~a. Publique-se e Cumpra-se. 

' \ 

r novembro de 2014. 

PORTARIA N.0 0127/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.•-4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n.• 001/2014-Comissão 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Jacivone Tavares da Silva, Presidente, que 
viajou da sede de suas atribuições CAF/Macapá, 
até o município de Porto Grande e Distrito de 
Bailique, com objetivo de realizar levantamento do 
Inventário de Bens Móveis e Imóveis da Agencia 
de Pesca do Amapá,- referente ao exercício de 
2014, no perlodo ~ 24 a 30 de novembro de 
2014. . . . 
Art. 2°) Dê-se Ciê\cia, Puf"que-se e cumpra-se. 

Macapá (AP)\,~5 dP, novêmbro de 2014 

.c .. 
Max Atll!ifÍa Ferreira Pires 
Diretor PresidenteiPESCAP 

PORTARIA N.• 012812014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n.O 001/2014-Comissão 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Jefferson Adriano Madureira da Silva. Membro, 
que . viajou da sede de suas atribuições 
CAF/Macapá, até o municlpio de Porto Grande e 
Distrito de Bailique, com objetivo de realizar 
levantamento do Inventário de Bens Móveis e 
Imóveis da Agencia de Pesca do Amapá. referente 
ao exercício de 2014, no perfodo de 24 a 30 de 
novembro de 2014. r 
Art. 2°) Dê-se Ciêrfcia, Pl!f>lique-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP}, 25dk/novembro de 2014 
. I; 
·~ 

Max Atanla Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.0 0129/2014-Up/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no aso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n• 001/2014-Comissão 
de Jnventario/PESCAP. 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Mario Cesar Sampaio Monf Alverne, Membro, 
que viajou da sede de suas atribuições 
CAF/Macapá, até o município de Porto Grande e 
Distrito de Bailique, com objetivo de realizar 
levantamento do Inventário de Bens Móveis e 
Imóveis da Agencia de Pesca do Amapá, referente 
ao exerclcio de 2014, no perlodo de 24 a 30 de 
novembro de 2014 .. ·"' ! 

Art. 2°) Dê-se Ciênqla, Ppbtfue-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP), \2· d ~ovembro de 2014 

·, "'-' . 

Max Atali a Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N,0 0130/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor doMemo. n• 001/2014-Comissao 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Rósineide Dias da Silva, Membro, que viajou da 
sede de suas atribuições CDPA/Macapá, até o 
município de Porto GrandP :: Distrito de Bailique. 
com objetivo de rt::ali;zar levantamento • do 
Inventário de Bens Móveis e Imóveis da Agencia 
de Pesca do Amapá, referente ao exerclcio de 
2014, no perlodo de 24 a 30 de novembro de 
2014. 
Art. 2") Dê-se Ciênc~:,fi';· Pu tique-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP), 2,5 Ç . novembro de 2014 . 
\' . \.J ' 

Max Ata · Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.0 0132/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n• 00212014-Comissao 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Jacivone Tavares da Silva, Presidente. que 
viajará da sede de suas atribuições CAF/Macapá, 
até o municlpio de Tartarugalzinho, Pracuúba, 
Amapá, Calçoene e ()iapoque, com objetivo de 
realizar levantamento do Inventário de Bens 
Móveis e .Imóveis da Agencia de Pesca do Amapá, 
referente ao exercíc~· 20 · , no perlodo de 01 a 
15 de dezembro de 01l 
Art. 2°) Dê-se Ciên. ia, Tub que-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP), 2~ ~e ovembro de 2014 

Max At · a ~ra Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.0 0133/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n• 002/2014-Comissão 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento· do servidor 
Jefferson Adriano Madurelra da Silva, Membro, 
que viajará da sede de suas atribuições 
CAF/Macapá, até o municlpio de Tartarugalzinho, 
Pracuúba, Amapá, Calçoene e oiapoque, com 
objetivo de realizar levantamento do Inventário de· 
Bens Móveis e Imóveis da Agencia de Pesca do 
Amapá, referente ao exerclcio de 2014, no período 
de 01 a 15 de dezerp\>ro de 2014. 
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Art. 2") Dê-se Ciên,tia\Pu tique-se e Cumpra-se. 
I . , 

· Macapá (AP): 25 d ovembro de 2014 

PORTARIA N.0 0134/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.O 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n• 002/2014-Comissão 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Mario Cesar ~ampaio Mont'Aiverne, Membro, 
que viajará da sede de suas atribuições 
CAF/Macapá, até o município de Tartarugalzinho, 
Pracuúba, Amapá, Calçoene e oiapoque, com 
objetivo de realizar levantamento do Inventário de 
Bens Móveis e Imóveis da Agencia de Pesca do 

. Amapá, referente ao exerclcio de 2014; no perlodo 
de 01 a 15 de dez~ro de 2014. 
Art.~) Dê-se ?êfi~, Pu~lique-se e Cumpra-se. 

Maca pá (AP), 2 d' novembro de 2014 

\ ' 

PORTARIA N.0 0135/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
. AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 

Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Me mo. n. • 002/2014-Comissão 
de lnventario/PESCAP. · 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Rosineide Dias da Silva, Membro, que viajará da 
sede de suas atribuições CDPA/Macapá, até o 
muniçlpio de Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, 
Calçoene e oiapoque, com objetivo de realizar 
levantamento do Inventário de Bens Móveis e 
Imóveis da Agencia de Pesca do Amapá, referente 
ao exerclcio de 2014, no perlodo de 01 a 15 de 
dezembro de 2014. /' 
Art. 2°) Dê-se Ciênpia. ~ub ique-se·e Cumpra-se. 

Macapá (AP)~5 d~ 
1 

ovembro de 2o14 

Max Atali a-~ira Pires 
Diretor residente/PESCAP 

PORTARIA N.• 013612014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
· AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n_o 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Mamo. n• 002/2014-Comissao 
de lnventario/PESCAP. 

RESOLVE: -

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Gedean Ferreira Costa, Membro, que viajará da 
sede de suas atribuições CAF/Macapá, até o 
municlpio de Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, 
Calçoene e oiapoque, com objetivo de realizar 
levantamento do Inventário de Bens Móveis e 
Imóveis da Agencia de Pesca do Amapá, referente 
ao exerclcio de 201.4.. no perlodo de 01 a 15 de 
dezembro de 201~41 \ ' . 
Art. 2") Dê-se Ciê ia, ~u que-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP), 5 d ovembro de 2014 

PORTARIA N.0 0137/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuicões cor}feridas pelo 
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Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014. e tendo 
em vista o teor do Memo. n• 010/2014-
ADIN/GAB/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Rafael Peçanha de Oliveira, Assessor de 

· Desenvolvimentó Institucional, que viajarâ da sede 
de suas atribuições GAB/PESCAP, até o municlpio 
de Porto Grande, Oiapoque, Calçoene, Amapé e 
Tartarugalzinho, com objetivo de realizar visitas as 
sedes locais e coiOnias de pescadores locais com 
visitas à coleta de dados para a realização do 
planejamento estratégico para o ano de 2015 
desta Agência, n9 .,período de 12 a 22 de 
Novembro de 201r \ · 
Art. 2°) Dê-se Ci()tlcia, P, lique-se e Cumpra-se. 

. / 

Macapá {A~). 25'd novembro de 2014 

Diretor 

((poDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado 
Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante A. Plcanço 

AVISO DE PREGÃO N' 01812014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Coritas do Estado do Amapá, 
através deste Pregoeiro. designado pela Portaria n.' 451-
PREStfTCEIAP, de 28.de Julho de 2014, toma público que fará 
rea~zar lic~ação na modalidade Pregio • na lori)IIJ Presencial, 
tendo como c11tério de julgamento o menor preço po< Item, regtdo 
pela Le• n' 10.52012002 e Decreto n• 3 55512000. com aplteaça<l 
subsidiárra oa Lei Federal n• 8.656193, que tem como ob;elo a 
AqulstÇto de dois valcutoa para o TCEIAP. 

A referida licitação ocorrerá no DIA 23 de dezembro de 2014 
As 09:00 horas. na sala da CPLíTCE/AP, sito á Av. FAB, 900 . 
Cenlro, nesta ci:lade 

O Edi!al completo e seus anexos encontram se disponiveiS 
na CPUTCEiAP, no endereço ac101a crtado. de Segunda à Sexta· 
fe1a no hcr!Jrio das 07"30 às 13:30 horas, podendo ser adquirido 
sem custos através de mldia etetrônica(cd. pendrive ou v1a e.mail). 
Está também drsponivel no sitio ete:r6nKXJ 'MWI.tce,ao g~. 
Oua1squer outros esclarecimentos necessários, pelo telefone 96 
210'·4813 ou46t2 

\lüDALIDADC 
OBJETO 

CKITERIODE 
Jt.:LGM1[l';'T0 
AOcRTL:RA 

PROC~~SOS 

Macapá {AP). 05 de dezembro de 2014. 
(' 

: PREGAO K' 16/l014 
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 

ESPECIAliZADA NA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRE11VA DO StS1EMA 
DE CLIMATIZAÇÃO 

: Mf:~OR IJE J>1U:(O GLOBAL 

: 17!11/2014, 09:00 hora• • S•d• do 
TCE/AP 
: 49t4/il014 

HO.\IOLOGO 

PREGÃO:\,' 1612014 
REGISTRO DE PREÇOS 

kESntO D.-\ LICITAÇÃO {Rts~llado Final)· 

Senhora Presidcmc. 
· Em 17 de novemhro de 2014, rtuniu·se a t:.quipe 

d< l'rogjo. tormndo pela Pregoeira, Sra. Marta :\larcione 
Ptlats SuA ru ;wnamcnte com a equipe de apoio ao pregão 
senhores Juliano de Andr~de Araújo e Floraci Alv•s para 
procederem n abtnura c julgamcntn das PROPOSTAS DE 
PREÇOS c HABILITAÇÃO rclati\'OS no PREGÃO N" 
016/2014-TG~AP, que tem por objrto a contnt•ç.Ao de 
!'\I PRESA :\IA~LTENÇ.\0 PREVE::>iTIVA. ~. 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

CORRETI\'A DO SISTEMA DE CLIJI.IA TIZAÇ,.\0 , 
tendo .:orno crit~rio de julgamentu, menor P""ço globnl. 
Comparc~ndo ao chamado a< empresas. A. MONTEIRO 
OE ALMEIDA -ME ~~ 13.530.630/0001-47 
representado pelO procurador Sr. HOMERO ~t::NDES DE 
ALMEIDA . .\1 & C CO:-ITRUÇAO E REFRIGERAÇÃO 
LTOA-1::1'1' LTOA-.\IE. Cl\PJ 18.206.752/0001·79, 
representada pel~ Sra. MARLEI SAI\TANA AMANA.IAS 
DL•\S , CA~Tlii:ÜU,\ & CIA I.Tr>A OIPJ 10.843.518 
/000·40 represenlada rcln Sr. PACLO SÉRGIO DA SILVA 
MELO. F. P . .\iOI'iTEIRO -EPP C?\'PJ 13J03.720:000I, 
representado pelo Sr. FAHRICIO PONTES MELO , Após 
crcdcncimnento toi procedida abert\lla do envelope 
"Proposta". onde se examinou a compalibdidade.do objeto, 

. prazos e cundiç<ies de li>mccimenro ou de cxecuçao. sendo 
amhas as propostas clnssilicadas para a fase de lance. em 
seguida o pre~ociro co111 idou individualmente ·os autores 
das propostas SC·Iedonad:l.<· a fonnular lances de forma 
sequendal a pnn!r do autor do proposto de menor preço 
glohal. ~~ final a"mclhor ofena de preço fioou da seguinte 
forma: A MONTEIRO DE ALMEIDA -ME , pnrn . 
manutenção de 9~ aparelho> de ar condicionado no valor 
mensal de RS 6.241.50 (sris mil • dulentos c quarenta t 
um reais t cinqutntn ttntavos ), corrcspondendo 
anualmente ao va!pr de RS 74.898,00 (setenta c ~uutro mil 
e oitoctntos • noventa e oito reais). O cename ficou 
suspenso e rcmarc1Jdn.para o dia !9.11.2014 ns 8:00 hs para 

a empreso rcadcquar a planilha de composição unitária. 
:-lo dia I~ de novembro de 2014(Ata 11. 197·21MI!. 

em sessão de continuação dn Pregdo 016/20!4-TCE/AP. a 
empresa, A . .\fO:'I'TEIRO DE ALMEIOA -ME CNIU 
13.530.630i0001-47 compareceu e apresentou us novos 
valores negocia&s(lls. 201·202). Na análise de 
aceitabilidade a mesma foi considerada aceitável. pois está 
abaixo da estimativa dos valores orçados pelo TCEIAP, 
sendo a mesma declarada vencedora do cennme. Após 
analisado a habilitação, n mesma foi considerada 
hobilitada.Apús, ~nstatados a habilitaçM do respccti•·o 
licitante esta Preg'oeira procedeu o ADJlJDIC:AÇÁO do 
objeto à empresa '.A. MONTEIRO DE ALMEIDA -ME, 
declnrando·a venL·edora do certame com o \'olor mensal de 
~.241.50(stis mil e duzentos c quarenta c urn reais e 
cinquema centavos). Perfaundo o •·ator anunl de RS 
7~.898,00 (srterita t quAtro mil e oitocrntos t nonnta e 
oito reai•). 

Ohedecendo a todus us ditames da lei 10.520. de 
17 de Julho de 2002. com nplicaçào .suhsidiárin da Úi 
8.666/93 c alterações posteriores. submetrmos o presente 
~ultado à upreciliçào da Exc..,lentíssima Presidente do 
Tribunal de Conta! do Estado do Amapá. para fim de 
homologação e posterior publicação. 

Macaru(AP), 28 dt~no•·rmbro de 2014. 
m..rri 

Marta Marcrane!PI7}a Sturres 
Pregoeira· TCE/Ai' 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Fránco Cei J 

EXTRATO AO TERCEtR0_15.R.MO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 024t2011·MPAP · 

OBJETO DO CONTRA TO Prestaçao de servrços de ace«o IP 
Pe~ma~en:c. dedicado e e<ciUSlVO 3traves de !rr.~ v1a rádro 

OBJETO DO llDITIV()· P:orrc2eç.\o da vig~ncia do contrato 
024/20~ 1·MPAP. 

PROCESSO n• 3005€3·112014·MPAP 

MODI)LIDADE Pregao Presencial n' Ot212010·MPAP 

CONTRATANTE· Minis:ério Pubhco do Estado do Amapá 

CONTRATADA Empresa Compuservice Empreendimentos 
Lida 

NOTA DE EMPENHO ·059212014·MPAP 

VALOR DO ADITIVO RS 364.800.00 (tré!entos e sessenta e 
quatro mil e oitocentos rears). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. com onioo em 06111/2014 e 
térmrno em 07/1112015. 

DATA DAA~SINATURA: 05112114 

ASSINATURA assinam pelo Contratante. Dr". Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPAP e; pela 
·contratada· Sr. Vrtor César Martrns Batista. representante legal. 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
PAPEL, CELULOSE, PASTA ÕE ~EIRA PARA PAPEL1 PAPELÃO E CORTIÇA DOS ESTADOS 00 MRÁ E I>JAAPA·-

SINTRACEL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (RESUMO) • Em confonmldade ao 
Eatatuto Soda!, o SlndiCito doe Trabalhedoret nas lndüstriet de 
Papel, Celulose, Paats de Madeira J!lra P1pel, P1pe11o e Cortiça 
dos Eltadoa do Parê eAmlp6- SINTRACEL, CONVOCA, todos 
os membloa ln!eg111ntn da eallgoria prolluiona~ empregados 
daa emprean 1 seguir 111ilciOnldn, representlldoa por nte 
Slndlclto, dentro dl bale ttrritor1al doa Eltados do Pa'* e 
Amepi, a 11 fuerem preaent11 nu Anemblelae Gerala 
Ordlniriu que Mrto reallzldn nu dataa, honlrlo8 e locsts 
deacrltos a aegulr: NOR Agro Florestal Lide; NDR 
Empreendimento& Florestala Lida, MARQUESA S.A; R.R. 

· Serviços Florestais Lida, F. Fontenele de Silva Serviços de 
Transporta, JM Transportet Rodovlirio Lida; Jari ~lulose e 
Embalagens S. A. Dia 19/1212014, Ho11: 19:00h, Local: Aud~ório 
do Sint11cal, sito a Rua 83, Qd 27.-Lt 11, VIla Nacional, Monte 
Oourtdo/PA;AMCEL S/A, Dita: 22/1212014, Hora; 20:00h, Local: 
~nlro Comunltirto de Porto Grande -Av. M6r1o Cruz, elrf', P011o 
Grande/AP; FACEPA S. A, 01123/1212014, Ho111: 08:00hs e a1 
14:00hs, Local; PortAo de Enlrlda da F-pa. alta a Pasa. 3 de 
Outubro, 536, Bel6rn.IP>\; 11 Assemblelu se ln1ciar0o, em 
primeira convocaçlo, nos hor6rlos d11crltos acima e, em 
segunda e última convocaçlo, mala hora após a pr1ma~a 
convocaçlo, para tnlterem da ~ulnte ordem do dle: 1 -
APRESENTAÇÂO, DISCUSÂO E APROVAÇÃO DA 
PRESTAçAo DE CONTAS DA DIRETORIA EXECUTIVA NO 
EXERCICIO 00 ANO OE 2013 E PARECER 00 CONSELHO 
FISCAL; 2 -APRESENTAÇ}.O, DISCUSÂO E APROVAÇÃO DA 
PREVISÃO ORÇAMENTARIA PARAO EXERCICIO OOANO DE 
2015; 3 - O QUE OCORRER. Monte Oourado/Pa, 08 de 
Oezentlro da 2014. 

IVANILOO QUARESMA UCHOA 
Presidente do Sintracel 

SINDICATO DOS TRAIW.IWIORES NAS INDÚSTRIAS DE 
· PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL

1 PAPEI..AO E CORTIÇA DOS ESTADOS 00 PARÁ E AMAPA -
SINTRACEL 

EOITAL DE CONVOCAÇÃO (RESUMO) • Em confonmldade ao 
. e.tatuto Social, o Sindicato doe Trabalhadores naa tndlistrtu ele 
Papel, CeluloM, Paltll de Mldelrl Plra Papel, Papelio e Cortiça 
.dos Estados do ParieAmlpj- SINTRACEL, CONVOCA, lodos 
os membro• lnteg111nta da categoria proftlalonal, empregldoi 
das empreus a a.gulr rellclonldaa, repretentados por 11111 
Slndlelto, dentro da b111 lllrritorlal doa Eltlldoa do Pari e 
i\map6, a 11 flz1ram presentes nu Aasemblelll Gerais 
Ex1rlotdln6r1as que Mrlo reatizldas n11 dataa, horArloa e loclil 
<lftcritoa a Mgulr: NORAgro Florntal Lida; NDR Emp. Florestail 
lida, MARQUESA S. A; R. R. Setvlçot Florestais Lida, F. 

: Fontenele da Silva Serviços de Transporta, JM Tranaport11 
Rodoviirio Ltda; Jari C11u1oae e Embalagtna S. A. Dia 
19/1212014, Hora: 19:30h,Locat:Aud~órtodo Sinlrlcel, aftoa Rua 
83, Qd 27, U 11, VIla Nadonal, Monta DouracloiPA; AMCEL SIA, 
Data: 2211212014, Hore: 20:30h, Local: ~nlro Comunitirio de 
Porto Grande- Av. M6rlo Cruz, llrf', P011o Grande/AP; FACEPA 
S. 11.., Ola 23112/2014, Hol'l: 08:30ha e aa 14:30hs, Local: PortAo 
da Entrlld1 da FacaPI, alto a P111 3 de Outubro, 536, Btlérrt/PA; 
as Auemblelu H lnlclarlo, em prtmelr1t convocaç6o, nos 
horirlol diiiCIItol ec:lma e, em segunda e liltlma convocaçlo, 
maia hora ap61a p~mtn oonvocaçOo, pal'l tratarem da seguinte 
Ol'dlm do dll, em canfonmldade ao art. 4' dO E1tttu1o Social da 
Enlldade: APRESENTAÇÃO, OISCUSAO E APROVAÇÃO, 
PARAA DIRETORIA: 1 • REAUZARA DESFILIAÇ.I.O E OUTRAS 
PROVID~NCIAS, JUNTO A CENTRAL ÚNICA DOS 
TRABAlHADAORES (CUT) EAO SINDICATO NACIONAL DOS 
PAPELEIROS (SINAP);· 2 • REALIZAR A RATIFICAÇÃO DA 
FILIAÇÃO DA ENTIDADE. JUNTO A FETlPA; 3 • REALIZAR A 
FILIAÇÂOANOVACENTRAL SINDICAL DE TRABALHADORES 
DOS ESTADOS 00 PARÁ E AMAPÁ (NCST.PAIAP) E AO 
DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTÁTISTICAS E 
ESTUDOS SOCIOECONOMICOS (OIEESE) E, 4 - O QUE 
OCORRER. Monte Oourado/Pe, 08 ele Dlzemb!O de 2014. 

IVANILOO QUARESMA UCHOA 
Presldante do Slntracet 

Prefeituras, Câmaras · 
c Órgãos Munici 

WISODf.I.ICTfACÁO 
PREGÃO. 'IA FORMA PRF$ENCIAI. 

~· OJ812014·CPIJPM~Il 
No dia 1911212014. às 08h Local Rllll: Prc:.idcntc Vargas n' 200. 
e<ntru - M111.agao • 1\mfiPé, do tipo mcnnr preço por lote, o~jcto: 
aquisiç~o de Patrulha Mecani>ada confonnc contraiu de rrpa<<e n• 
787568/Mimstério da A~cultullll Caixa; Processo n' J222.100656iJ-
95. atra•-<s da Secretaria Municipal de Administração -
SF.MAOII'.~MZ. 

Ma~~a~AP. 05 dr (e'T~l-

\ j~rtga<:ira- rMMl 


	

